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CONDIÇÕES GERAIS 

SEGURO COMPREENSIVO EMPRESARIAL 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

 

1. DEFINIÇÕES 

 

Aceitação do risco: ato de aprovação da proposta submetida à Seguradora para a contratação de seguro. 

 

Agravação do risco: circunstâncias que aumentam a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

assumido pela Seguradora. 

 

Apólice: documento que formaliza o contrato de seguro, estabelecendo os direitos e as obrigações da Seguradora e 

do Segurado e discriminando as garantias contratadas.  

 

Aviso de sinistro: meio pelo qual o Segurado ou representante legal comunica à Seguradora a ocorrência de um 

sinistro, assim que dele tenha conhecimento. 

 

Beneficiário: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de sinistro. 

 

Bens: são todas as coisas, direitos e ações que podem ser objeto de propriedade. 

 

Boa fé: é o procedimento absolutamente honesto que têm o Segurado e a Seguradora, agindo ambos com total 

transparência, isentos de vícios, e convictos de que agem em conformidade com a lei. 

 

Cancelamento: dissolução antecipada do contrato de seguro. 

 

Cobertura: é a designação genérica dos riscos assumidos pela Seguradora. 

 

Cobertura adicional: cobertura adicionada ao contrato, facultativamente, mediante cobrança de prêmio adicional. 

 

Cobertura básica: corresponde aos riscos básicos contra os quais é automaticamente oferecida a cobertura do ramo 

de seguro. 

 

Condições Contratuais: representam as Condições Gerais, Condições Especiais e Condições ou Cláusulas 

Particulares de um mesmo seguro. 

 

Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano 

de seguro, que eventualmente alteram as Condições Gerais. 

 

Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, 

que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.  
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Condições/Cláusulas Particulares: conjunto de cláusulas que alteram as Condições Gerais e/ou Especiais de um 

plano de seguro, modificando ou cancelando disposições já existentes, ou, ainda, introduzindo novas disposições e 

eventualmente ampliando ou restringindo a cobertura. 

 

Corretor: profissional habilitado e autorizado a angariar e promover contratos de seguros, remunerado mediante 

comissões estabelecidas nas tarifas. 

 

Dano: prejuízo sofrido pelo Segurado indenizável ou não, de acordo com as condições do contrato de seguro. 

 

Dano corporal: lesão exclusivamente física causada ao corpo da pessoa. Danos classificáveis como mentais ou 

psicológicos, não oriundos de danos corporais, não estão abrangidos por esta definição. 

 

Dano material: alteração de um bem que reduza ou anule seu valor econômico, como, por exemplo, deterioração, 

estrago, inutilização, destruição, extravio, furto ou roubo do mesmo. Não se enquadram neste conceito a redução ou 

a eliminação de disponibilidades financeiras já existentes, tais como dinheiro, créditos ou valores mobiliários, que são 

consideradas "prejuízos financeiros". A redução ou a eliminação da expectativa de lucros ou ganhos de dinheiro e/ou 

valores mobiliários também não se enquadra na definição de dano material, mas sim na de "perda financeira". 

Analogamente, as lesões físicas ao corpo de uma pessoa não são danos materiais, mas sim "danos corporais". 

 

Depreciação: redução do valor de um bem em consequência do uso, idade, desgaste ou obsolescência. 

 

Dolo: má-fé; qualquer ato consciente por meio do qual alguém induz, mantém ou confirma outrem em erro; vontade 

conscientemente dirigida com a finalidade de obter um resultado criminoso. 

 

Emolumentos: conjunto de despesas adicionais que a Seguradora cobra do Segurado, correspondente às parcelas 

de impostos e outros encargos a que está sujeito o seguro. 

 

Endosso: documento, emitido pela Seguradora, por intermédio do qual são alterados dados e condições de uma 

apólice, de comum acordo com o Segurado. 

 

Evento: toda e qualquer ocorrência ou acontecimento decorrente de uma mesma causa passível de ser garantido por 

uma apólice de seguro. 

 

Franquia/participações (dedutível): valor ou percentual definido na apólice referente à responsabilidade do 

Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de sinistros cobertos. 

 

Furto qualificado: ação cometida para subtração de coisa móvel, com destruição ou rompimento de obstáculo à 

subtração da coisa, com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza, com emprego de chave 

falsa ou mediante concurso de duas ou mais pessoas, que deixe vestígios ou seja comprovada mediante inquérito 

policial. 
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Furto simples: conforme definido pelo artigo 155 do Código Penal: “Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia 

móvel”. 

 

Importância segurada: valor estabelecido pelo Segurado como Limite Máximo de Indenização, não implicando, 

todavia, por parte da Seguradora, reconhecimento de prévia determinação dos valores dos bens e/ou interesses 

seguráveis.  

 

Indenização: valor que a Seguradora deve pagar ao Segurado ou beneficiário em caso de sinistro coberto pelo 

contrato de seguro. 

 

Limite Máximo de Garantia da Apólice: valor máximo de responsabilidade assumida pela Seguradora em cada 

apólice, por evento ou série de eventos. 

 

Limite Máximo de Indenização: no caso de contratação de várias coberturas numa mesma apólice, é o limite 

máximo de responsabilidade por parte da Seguradora para cada cobertura contratada. Ressalte-se que estes limites 

são independentes, não se somando nem se comunicando. 

 

Local de risco: local situado no Território Brasileiro que corresponde ao endereço do imóvel garantido pela apólice. 

Quando em um mesmo terreno ou edifício houver mais de um imóvel individualizado, para efeito deste seguro, os 

mesmos serão considerados locais de risco distintos, sendo garantido somente aquele ocupado pelo Segurado e 

especificado na apólice. 

 

Lucros cessantes: são lucros que deixam de ser auferidos devido à paralisação de atividades e do movimento de 

negócios do Segurado, ou do terceiro prejudicado, no caso de Seguro de Responsabilidade Civil. Os "lucros 

cessantes" são classificados como "perdas financeiras". 

 

Objeto segurado: é a designação genérica de qualquer interesse segurado, sejamcoisas, pessoas, bens, 

responsabilidades, obrigações, direitos ou garantias.  

 

Prejuízo: qualquer dano ou perda sofrida pelos bens ou interesses segurados. 

 

Prêmio: importância paga pelo Segurado ou proponente à Seguradora para que esta assuma o risco a que o 

Segurado está exposto e que consta na apólice. 

 

Primeiro risco absoluto: forma de contratação de cobertura em que a Seguradora responde pelos prejuízos até o 

montante do Limite Máximo de Indenização. 

 

Primeiro risco relativo: forma de contratação de cobertura em que o Limite Máximo de Indenização deve manter 

uma relação percentual mínima com o valor em risco, aplicando-se, neste caso, a Cláusula 14.1. 

 

Proponente: pessoa, física ou jurídica, que pretende fazer o seguro, preenchendo e assinando uma proposta. 

 

Proposta de seguro: instrumento que formaliza o interesse do proponente em contratar o seguro. 
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Risco: evento futuro e de data incerta, de natureza súbita e imprevista, independente da vontade do Segurado, cuja 

ocorrência pode provocar prejuízos de natureza econômica. 

 

Risco coberto: risco, previsto no seguro, que, em caso de concretização, dá origem a indenização ao Segurado. 

 

Salvado: bens que se conseguem resgatar de um sinistro e que ainda possuem valor comercial. 

 

Segurado: pessoa física ou jurídica que, tendo interesse segurável, contrata o seguro em seu benefício pessoal ou 

de terceiro. 

 

Seguradora: empresa autorizada pela SUSEP a funcionar no Brasil e que, recebendo o prêmio, assume os riscos 

descritos no contrato de seguro. 

 

Seguro: contrato mediante o qual a Seguradora, se obriga, mediante o recebimento de um prêmio, a indenizar o 

Segurado, do prejuízo resultante de riscos futuros, previstos 

no contrato. 

 

Seguro a prazo curto: seguro contratado por prazo inferior a 1 (um) ano. 

 

Seguro a prazo longo: é aquele contratado por período superior a 1 (um) ano e, geralmente, com duração máxima 

de 5 (cinco) anos. 

 

Sinistro: ocorrência do risco coberto, durante o período de vigência da apólice.  

 

Sub-rogação: direito que a lei confere à Seguradora, que pagou a indenização ao Segurado, de assumir seus 

direitos contra terceiros, responsáveis pelos prejuízos. 

 

Valor em risco: valor integral do bem ou interesse segurado. 

 

Valor em risco declarado: valor do bem ou interesse segurado declarado pelo Segurado e expresso na apólice. 

 

Vício intrínseco/próprio: propriedade de certos objetos, a qual age no sentido de provocar a destruição ou avaria 

dos mesmos, sem a concorrência de qualquer causa exterior. 

 

Vigência da apólice: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte desta Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 

comercialização. 
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2.2. Para os casos não previstos nestas condições gerais, serão aplicadas as leis que regulamentam os seguros no 

Brasil. 

 

2.3. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br por meio 

do nº do registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

 

2.4. Os encargos decorrentes de eventual tradução dos documentos necessários ao recebimento da indenização 

ficarão totalmente a cargo da Seguradora. 

 

2.5. Mediante a contratação do seguro, o Segurado aceita explicitamente as cláusulas limitativas dos seus direitos 

que se encontram ressaltadas em negrito no texto destas condições gerais. 

 

 

3. OBJETIVO DO SEGURO 

 

3.1. Este seguro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização ao Segurado, por prejuízos que o mesmo 

possa sofrer em consequência de riscos previstos nas coberturas contratadas, desde que respeitadas as condições 

contratuais do seguro. 

 

3.2. As garantias restringem-se ao local do risco mencionado no contrato de seguro, e a eventos ocorridos durante a 

vigência da apólice. 

 

4. RISCOS COBERTOS 

 

4.1. Para os fins deste seguro, consideram-se riscos cobertos aqueles expressamente descritos na apólice e não 

excluídos nestas Condições Gerais e nas Condições Especiais do seguro. 

 

5. RISCOS EXCLUÍDOS 

 

5.1. Este seguro não responderá pelos prejuízos que se verificarem em consequência direta ou indireta de: 

 

a) má qualidade, vício intrínseco não declarado, ou mesmo declarado, pelo Segurado na proposta de seguro; 

 

b) desarranjo mecânico, desgaste natural pelo uso, deterioração gradativa, manutenção deficiente e/ou 

inadequada, operações de reparo, ajustamento e serviços de manutenção dos bens / interesses garantidos, 

erosão, corrosão, ferrugem, oxidação, incrustação, fadiga, fermentação e/ou combustão natural ou 

espontânea; 

 

c) atos de autoridade pública, salvo para evitar propagação de danos cobertos por este seguro; 

 

d) atos de hostilidade ou de guerra, rebelião, insurreição, revolução, motim, confisco, nacionalização, 

destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar, e, 

em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer 
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organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação 

de ordem política e social do país, por meio de guerra revolucionária, subversão e guerrilhas, e, ainda, atos 

terroristas. Cabendo à Seguradora, neste caso, 

comprovar com documentação hábil, acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do 

atentado, independentemente de seu propósito e desde que tenha sido devidamente reconhecido como 

atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente; 

 

e) dano, responsabilidade ou despesa causada por, atribuída a, ou resultante de qualquer arma química, 

biológica, bioquímica ou eletromagnética, bem como a utilização ou operação como meio de causar prejuízo, 

de qualquer computador ou programa, sistema ou vírus de computador, ou ainda, de 

qualquer outro sistema eletrônico; 

 

f) qualquer perda ou destruição ou dano de quaisquer bens materiais ou qualquer prejuízo ou despesa 

emergente, ou qualquer dano consequente de qualquer responsabilidade legal de qualquer natureza, direta 

ou indiretamente causados por, resultantes de ou para os quais tenham contribuído fissão nuclear, radiações 

ionizantes, contaminação pela radioatividade de qualquer combustível nuclear, resíduos nucleares, material 

ou armas nucleares; 

 

g) qualquer prejuízo, dano, destruição, perda e/ou reclamação de responsabilidade, de qualquer espécie, 

natureza ou interesse, desde que devidamente comprovado pela Seguradora, que possa ser, direta ou 

indiretamente, originado de, ou consistirem em falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou 

programa de computador e/ou sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente 

interpretar e/ou processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 

ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data; qualquer ato, falha, inadequação, 

incapacidade, inabilidade ou decisão do Segurado ou de terceiro, relacionado com a não utilização ou não 

disponibilidade de qualquer propriedade ou equipamento de qualquer tipo, espécie ou qualidade, em virtude 

do risco de reconhecimento, interpretação ou processamento de datas de calendário. Para todos os efeitos, 

entende-se como equipamento ou programa de computador os circuitos eletrônicos,  microchips, circuitos 

integrados, microprocessadores, sistemas embutidos, hardwares (equipamentos computadorizados), 

softwares (programas residentes em equipamentos computadorizados), programas, computadores, 

equipamentos de processamento de dados, sistemas ou equipamentos de telecomunicações ou qualquer 

outro equipamento similar, sejam eles de propriedade do Segurado ou não; 

 

h) atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou 

pelo representante, de um ou de outro. Tratando-se de pessoa jurídica, o disposto neste item aplica-se aos 

sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores, aos beneficiários e aos seus respectivos 

representantes; 

 

i) danos e despesas emergentes de qualquer natureza inclusive lucros cessantes e outros prejuízos indiretos, 

mesmo que resultantes de riscos cobertos, exceto as despesas com salvamento, conforme previsto no item 

21.1. 

 

6. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
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6.1. Não estão garantidos por este seguro os bens relacionados a seguir: 

 

a) bens não inerentes à atividade fim da empresa; 

 

b) raridades e antiguidades, coleções, quaisquer objetos raros ou de valor estimativo; 

 

c) valores, entendido como sendo, dinheiro, moedas, certificados de títulos,  ações, cheques, saques e 

ordens de pagamento, vale-transporte, valerefeição, vale-alimentação e correlatos, cartões de recarga de 

celulares, e demais instrumentos ou contratos, negociáveis ou não, representando dinheiro, em moeda 

nacional ou estrangeira; 

 

d) documentos de qualquer espécie, salvo quando contratada a garantia de Recomposição de Documentos; 

 

e) manuscritos, plantas, projetos, modelos, debuxos, moldes, clichês e croquis; 

 

f) imóveis desabitados e/ou desocupados, em construção e/ou montagem, reforma, reconstrução, demolição 

ou alteração estrutural; 

 

g) imóvel condenado por autoridade competente, a menos que tenha sido em consequência de sinistro 

coberto por esta apólice; 

 

h) bens de sócios, administradores, diretores, empregados e/ou terceiros, observadas às disposições da 

alínea “d”, do subitem 6.2. desta cláusula; 

 

i) animais de qualquer espécie; 

 

j) quaisquer outros bens, especificados na apólice, de comum acordo entre as partes. 

 

6.2. Fica, ainda, entendido que estão igualmente excluídos da cobertura deste seguro, salvo se forem 

mercadorias inerentes ao ramo de negócio do Segurado, os seguintes bens: 

 

a) armas, munições, instrumentos musicais, livros, joias, pérolas, metais e pedras preciosas ou 

semipreciosas, trabalhadas ou não, relógios, selos, estampilhas, obras de arte ou histórica, quadros e 

esculturas, tapetes orientais e similares; 

 

b) árvores, jardins e quaisquer tipos de plantação ou vegetação; 

 

c) automóveis, aviões, embarcações, motonetas, motocicletas e qualquer outro veículo, inclusive suas peças, 

componentes, acessórios e objetos neles instalados, depositados ou que deles façam parte; 

 

d) telefones celulares, câmeras, games e demais equipamentos eletrônicos portáteis, de áudio, vídeo, 

informática, ou ainda, de transmissão ou recepção de dados em geral. A exclusão de que trata esta alínea 
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não se aplica a equipamentos de informática e/ou de processamento de dados, quando de propriedade do 

Segurado, de seus sócios controladores, dirigentes e administradores legais, desde que o uso destes bens, 

no momento do sinistro, seja comprovadamente em prol da empresa segurada. 

 

7. COBERTURAS DO SEGURO 

 

7.1. Para fins deste seguro, consideram-se riscos cobertos aqueles definidos nas Condições Especiais e Particulares 

de cada modalidade de seguro, que fazem parte integrante e inseparável desta apólice, e nela encontram-se 

expressamente ratificadas, e que poderão ser contratadas isoladamente ou em conjunto. 

 

8. FRANQUIA 

 

8.1. Poderão ser estabelecidas franquias/participações dedutíveis para cada sinistro livremente acordadas entre as 

partes. Quando adotadas as franquias/participações constarão do contrato de seguro. 

 

8.1.1. No caso de existência de franquias diferentes, na mesma apólice ou em mais de uma apólice, aplicar-se-á a de 

valor mais elevado. 

 

9. ACEITAÇÃO, CONTRATAÇÃO E MODIFICAÇÃO DO SEGURO 

 

9.1. Em atendimento à legislação em vigor, o Segurado deverá, obrigatoriamente, na contratação do seguro, fornecer 

à Seguradora, as seguintes informações cadastrais: 

 

a) nome da empresa; 

 

b) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

c) endereço completo (logradouro, bairro, código de endereçamento postal – CEP, cidade, unidade da federação), 

número de telefone e código de DDD. 

 

9.2. As condições contratuais do seguro estarão à disposição do proponente, ou seu representante legal, 

previamente à assinatura da proposta. 

 

9.3. A contratação ou alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 

proponente, seu representante ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, pelo corretor de seguros. 

 

9.3.1. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

 

9.3.2. A Seguradora fornecerá ao proponente, obrigatoriamente, o protocolo que identifique a proposta por ela 

recepcionada, com indicação da data e hora de seu recebimento. 

 

9.4. A aceitação do seguro, ou ainda, as alterações que impliquem modificação do risco estarão sujeitas à análise do 

risco. 
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9.4.1. As alterações estarão sujeitas à solicitação, pela Seguradora, de informações e documentos complementares 

àqueles inicialmente indicados na proposta. 

 

9.4.2. As principais alterações suscetíveis a modificação no risco são: 

 

a) alterações de dados cadastrais do segurado; 

 

b) inclusão ou exclusão de coberturas; 

 

c) alteração na razão social ou no quadro societário da empresa segurada; 

 

d) alteração na ocupação ou no ramo de atividade do imóvel objeto do seguro; 

 

e) desocupação dos imóveis segurados com período superior a 30 dias; 

 

f) remoção dos bens segurados para locais não especificados na apólice de seguro; 

 

g) quaisquer tipos de obras civis que impliquem em ampliação, reforma ou alteração estrutural do imóvel segurado; 

 

h) aumento de estoque de mercadorias ou matérias primas, próprias ou de terceiros, cuja seus valores sejam 

superiores a 20% do Valor em Riscos Declarado na proposta e na apólice de seguro; 

 

i) quaisquer outras circunstâncias motivadas pelo Segurado ou por terceiros que possam agravar o risco. 

 

9.5. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a proposta de seguro (seguros novos ou 

alterações), contado a partir da data de seu recebimento. 

 

9.5.1. A Seguradora poderá solicitar documentos e/ou informações complementares para análise e aceitação do 

risco, hipótese em que o prazo de 15 (quinze) dias ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que a 

Seguradora receber as informações ou os documentos, observando-se ainda, que a mencionada solicitação poderá 

ocorrer mais de uma vez durante o prazo descrito, já que o proponente é pessoa jurídica, desde que a Seguradora 

fundamente o pedido. 

 

9.5.2. A ausência de manifestação por escrito da Seguradora no prazo previsto caracterizará a aceitação tácita do 

risco. 

 

9.6. Na hipótese de não aceitação da proposta de seguro a Seguradora fará comunicação formal ao proponente, seu 

representante ou corretor apresentando a justificativa da recusa. 

 

9.6.1. Eventuais valores adiantados no pagamento parcial ou total do prêmio serão integralmente devolvidos, no 

prazo de 10 (dez) dias a contar da formalização da recusa. 
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9.6.2. O prêmio a ser devolvido será corrigido a partir da data de formalização da recusa, de acordo com o índice de 

atualização monetária mencionado na cláusula 18. 

 

9.6.3. Na hipótese de recusa da proposta, dentro dos prazos previstos, tendo ocorrido adiantamento de prêmio, a 

cobertura prevalecerá por mais 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data em que o proponente, seu representante 

ou corretor de seguros tiver conhecimento formal da recusa. 

 

9.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

 

10. RENOVAÇÃO 

 

10.1. A renovação não é automática, salvo acordo entre as partes. 

 

10.1.1. O Segurado, seu representante e/ou o corretor de seguros deverá enviar à Seguradora pedido de renovação 

até 30 (trinta) dias antes do final da vigência deste seguro. 

 

10.1.2. A Seguradora fornecerá ao proponente, seu representante e/ou o corretor de seguros, protocolo que 

identifique o pedido/proposta de renovação por ela recepcionado, com indicação da data e hora de seu recebimento. 

 

10.1.3. No caso de renovação automática, mediante acordo entre as partes, esta poderá ser feita uma única vez. 

Feita uma renovação automática, as renovações seguintes deverão ter anuência expressa do Segurado. 

 

10.2. O prazo de aceitação, 15 (quinze) dias, será contado a partir da data do protocolo da proposta. 

 

11. VIGÊNCIA, CANCELAMENTO E RESCISÃO DO SEGURO 

 

11.1. O período de vigência deste seguro será descrito na apólice de seguro e terá seu início e término de vigência 

às 24 (vinte e quatro) horas das datas para tal fim neles indicados, não podendo ultrapassar o período de 5 (cinco) 

anos. 

 

11.2. Nas propostas recepcionadas com adiantamento do valor para pagamento parcial ou total do prêmio, o início de 

vigência do seguro será a partir da data da recepção da proposta pela Seguradora. 

 

11.2.1. O simples recebimento do prêmio não implica em aceitação do seguro e, caso não seja aceito, a Seguradora 

devolverá o valor recebido, devidamente corrigido. 

 

11.2.2. Não havendo o pagamento de prêmio quando do protocolo da proposta, o início de vigência da cobertura 

deverá coincidir com a data da aceitação da proposta ou com data distinta, desde que expressamente acordada entre 

as partes. 

 

11.3. O seguro será cancelado nas seguintes situações: 
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a) se o Segurado, seu(s) preposto(s), seu(s) representantes legais, ou seu(s) beneficiário(s) agirem com dolo, 

cometerem fraude ou tentativa de fraude no ato da contratação ou durante toda a vigência do contrato, 

simulando ou provocando sinistro ou ainda agravando as consequências do mesmo para obter indenização 

ou dificultar a sua elucidação, inclusive, se fizerem declarações errôneas quanto à caracterização do risco, 

não cabendo qualquer restituição de prêmio e nem o pagamento de indenização; 

 

b) se o Segurado não fizer declarações verdadeiras e completas, ou se omitir circunstâncias do seu 

conhecimento que possam influir na aceitação da proposta ou na taxa do risco ou no conhecimento exato do 

mesmo; 

 

c) na hipótese de qualquer descumprimento das obrigações convencionadas no presente contrato; 

 

d) se a empresa segurada for utilizada para fins diversos da ocupação constante na apólice de seguro; 

 

e) se o Segurado deixar de pagar o prêmio devido, observados os prazos definidos na Cláusula 17. 

 

f) em caso de mudança de classe comercial/industrial para residencial. 

 

11.4. A garantia será cancelada no caso de pagamento da indenização de sinistro, que implique no 

esgotamento total das importâncias seguradas. 

 

11.5. A rescisão do contrato poderá ser realizada a qualquer tempo, por iniciativa de quaisquer das partes 

contratantes, mas sempre com a concordância recíproca. 

 

11.5.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a 

parte proporcional ao tempo decorrido. 

 

11.5.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a Seguradora pode reter, no máximo, além dos emolumentos, 

o prêmio calculado de acordo com a tabela de prazo curto encontrada no item 17.9. 

 

11.5.3. Para prazos não previstos na tabela de prazo curto encontrada no item 17.9, será utilizado percentual 

correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

 

12. INSPEÇÃO 

 

12.1. A Seguradora se reserva o direito de proceder, antes ou durante a vigência da apólice, à inspeção dos bens 

que se relacionem com o seguro e à averiguação das circunstâncias que ao mesmo se refiram. 

 

12.2. O Segurado deve facilitar à Seguradora a realização da inspeção de medidas, proporcionando-lhe os 

esclarecimentos solicitados e as respectivas provas. 
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12.3. A inspeção poderá ser considerada como documento complementar para análise e aceitação de risco, deste 

modo, ficará facultada à Seguradora a suspensão do prazo de 15 (quinze) dias para aceitação ou recusa da 

proposta, conforme determina o item 9.5.1, desde que, haja a comunicação formal ao corretor/Segurado. 

 

13. DOCUMENTOS E PROVA DO SEGURO 

 

13.1. São documentos integrantes do presente seguro, a proposta e a apólice de seguro. Nenhuma alteração nestes 

documentos será válida sem que haja a prévia e expressa concordância da Seguradora. 

 

13.2. Qualquer alteração nas condições gerais em vigor deverá ser realizada por endosso ao contrato e com a 

concordância expressa e escrita do Segurado ou de seu representante legal. 

 

13.3. Não é permitida a presunção de que a Seguradora possa ter conhecimento de circunstâncias que não constem 

da proposta e da apólice de seguro, bem como seus respectivos anexos e daqueles que não lhes tenham sido 

comunicados. 

 

14. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

 

14.1. A forma de contratação da cobertura de Incêndio, raio, explosão, queda de aeronaves e fumaça e da cobertura 

de lucro cessante encontra-se definida nas Condições Particulares deste seguro. 

 

14.2. Para os demais eventos cobertos pela apólice, a forma de contratação será a Primeiro Risco Absoluto, isto é, a 

Seguradora responderá integralmente pelos prejuízos cobertos, independentemente dos valores em risco dos objetos 

segurados garantidos pela apólice, até o respectivo Limite Máximo de Indenização estabelecido na apólice. 

 

15. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO E LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA 

 

15.1. A Importância Segurada fixada na apólice representa, em relação a cada  cobertura, o Limite Máximo de 

Indenização a ser paga pela Seguradora, por sinistro ou série de sinistros ocorridos durante a vigência deste 

contrato, sendo que, ao ser atingido tal limite, a cobertura ficará automaticamente cancelada; 

 

15.2. Fica entendido e acordado que o valor da Indenização a que o Segurado e ou beneficiário terá direito, 

com base nas condições da apólice, não poderá ultrapassar o valor do bem/interesse segurado no momento 

e local do sinistro, independentemente de qualquer disposição constante da apólice. 

 

15.2.1. Os limites máximos de indenização fixados são específicos de cada cobertura, não podendo o 

Segurado alegar excesso de importância segurada em uma cobertura para compensação de insuficiência em 

outra. 

 

15.3. A soma de todas as Indenizações e despesas pagas pelo presente seguro em todos os sinistros 

ocorridos durante a vigência do contrato, não poderá exceder, em hipótese alguma, ao Limite Máximo de 

Garantia fixado na apólice, ficando este contrato automaticamente cancelado quando tal limite for atingido. 
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15.3.1. Caso o seguro envolva locais de risco distintos, será fixado um Limite Máximo de Garantia para cada 

local de risco definido na apólice. Neste  caso, o Segurado não poderá alegar excesso de verba em um local 

para compensação de insuficiência em outro. 

 

15.4. No caso de danos materiais aos bens imóveis e/ou móveis que constituem e guarnecem a empresa segurada, 

para a determinação do valor dos prejuízos indenizáveis, tomar-se-á por base o valor atual de cada bem, ou seja, o 

custo de reposição ao preço corrente, no dia e local do sinistro, menos a depreciação pela idade, uso, estado de 

conservação e obsolência. 

 

15.5. O Segurado, no entanto, terá direito a receber também o valor da depreciação se efetuar a reposição do bem 

sinistrado até 180 (cento e oitenta) dias contados do recebimento da indenização pelo valor atual. No caso de imóvel 

da empresa segurada, entende-se por reposição a sua reconstrução no mesmo local do risco 

definido na apólice. A indenização complementar pela depreciação não será maior que a indenização pelo valor atual 

de cada bem reposto, desde que suportado pelo Limite Máximo de Indenização e pelo Limite Máximo de Garantia. 

 

15.6. O Segurado, a qualquer tempo, poderá subscrever nova proposta ou solicitar emissão de endosso para 

alteração dos Limites Máximos de Indenização e/ou do Limite Máximo de Garantia contratualmente previstos, ficando 

a critério da Seguradora sua aceitação, procedendo, se aceito a proposta, alteração do prêmio, quando couber. 

 

15.7. Para as contratações de seguros cujos riscos cobertos estejam associados a um contrato principal, haverá 

cláusula de alteração automática do limite da garantia, que deverá acompanhar todas as alterações de valores, 

previamente estabelecidas, no contrato principal, fazendo-se indispensável. 

 

16. REDUÇÃO E REINTEGRAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA 

 

16.1. Na ocorrência de um ou mais sinistros, pelos quais a Seguradora seja responsável, durante a vigência desta 

apólice, o Limite Máximo de Garantia e o Limite Máximo de Indenização do item sinistrado ficarão reduzidos da 

importância correspondente ao valor da indenização pago, a partir da data em que ocorreu o sinistro, não tendo o 

Segurado direito a restituição do prêmio correspondente àquela redução. 

 

16.1.1. Nessa hipótese, desde que expressamente solicitada pelo Segurado e com anuência formal da Seguradora, 

fica facultada a reintegração do Limite Máximo de Indenização da cobertura contratada, mediante cobrança do 

prêmio e possível alteração das condições da apólice. 

 

17. PAGAMENTO DO PRÊMIO 

 

17.1. O prêmio do seguro será calculado aplicando-se sobre a importância segurada a taxa prevista para este seguro. 

 

17.2. A data limite para o pagamento do prêmio integral ou da primeira parcela do seu fracionamento, não poderá 

ultrapassar o 30º dia do início de vigência do risco, exceto se houver anuência da Seguradora quanto a qualquer 

outra data. 
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17.3. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em 

que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente 

bancário. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Segurado ou seu representante, ou, 

ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor de seguros, observada a antecedência mínima de 

5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 

17.4. Caso ocorra um sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio ou de parcela dele, sem que este esteja 

efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado. 

 

17.5. Este seguro poderá ser pago à vista ou custeado através do fracionamento do prêmio, conforme o número de 

parcelas descrito na apólice. 

 

17.6. Nos prêmios fracionados com incidência de juros, será facultado ao Segurado antecipar o pagamento do prêmio 

fracionado, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros pactuados. 

 

17.7. A falta de pagamento do prêmio à vista ou da primeira parcela nas datas indicadas implicará o 

cancelamento automático do seguro desde o início de vigência, independente de qualquer interpelação 

judicial ou extrajudicial. 

 

17.8. No caso de fracionamento do prêmio e configurada a falta de pagamento de qualquer uma das parcelas 

subsequentes à primeira, o prazo de vigência da cobertura será ajustado em função do prêmio efetivamente 

pago, observada, no mínimo, a fração prevista na Tabela de Curto Prazo a seguir. 

 

17.9. Tabela de Curto Prazo 

 

TABELA DE CURTO PRAZO 

Relação a ser aplicada sobre a 

vigência original para a obtenção 

de prazo em dias 

% do Prêmio 

15/365 13 

30/365 20 

45/365 27 

60/365 30 

75/365 37 

90/365 40 

105/365 46 

120/365 50 
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135/365 56 

150/365 60 

165/365 66 

180/365 70 

195/365 73 

210/365 75 

225/365 78 

240/365 80 

255/365 83 

270/365 85 

285/365 88 

300/365 90 

315/365 93 

330/365 95 

345/365 98 

365/365 100 

17.10. Para os percentuais não previstos na Tabela de Curto Prazo do item 17.9. desta cláusula, deverão ser 

aplicados os percentuais imediatamente superiores. 

 

17.11. A Seguradora informará ao Segurado ou seu representante legal, por meio de comunicação escrita, o 

novo prazo de vigência ajustado. 

 

17.12. Findo o novo prazo de vigência da cobertura sem que tenha sido retomado o pagamento do prêmio 

devido à Seguradora, o contrato ou aditamento(s) a ele referente(s) ficará(ão) automaticamente e de pleno 

direito suspenso(s) independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial. No período de 

suspensão, caso ocorra um evento coberto, o Segurado não terá direito às indenizações. 

 

17.13. O Segurado poderá restabelecer o direito às coberturas contratadas desde que retome o pagamento do 

prêmio das parcelas ajustadas, acrescidas dos encargos contratualmente previstos, dentro do prazo máximo 

de 90 dias contados da data da suspensão. O restabelecimento da cobertura será feito desde que não tenha 

ocorrido nenhum sinistro no período de suspensão da cobertura e se dará a partir das 24 (vinte e quatro) 

horas da data em que o Segurado retomar o pagamento do prêmio, respondendo a Seguradora, por todos os 

sinistros ocorridos a partir de então. Caso o Segurado não retome o pagamento do prêmio no prazo previsto 

o seguro será cancelado, sendo o Segurado notificado com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos 

antes do efetivo cancelamento. 
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17.14. No caso de fracionamento em que a aplicação da Tabela de Curto Prazo não resulte em alteração do 

prazo de vigência da cobertura, a Seguradora poderá cancelar o contrato em até 90 (noventa) dias. 

 

17.15. No seguro mensal, o não pagamento do prêmio mensal na data indicada no respectivo documento de 

cobrança implicará no cancelamento do contrato de seguro em até 90 (noventa) dias, independente de 

qualquer interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

17.16. Quando o pagamento da indenização acarretar o cancelamento do contrato de seguro, as parcelas vincendas 

do prêmio deverão ser deduzidas do valor da indenização, excluído o adicional de fracionamento. 

 

17.17. Para quitação da parcela correspondente ao fracionamento do prêmio na opção de débito automático, a 

quitação estará vinculada à confirmação de quitação da parcela, sendo que, se não houver saldo suficiente ou se o 

débito não for efetuado pelo banco, a parcela será considerada pendente. 

 

17.18. Os pagamentos de prêmios efetuados por meio de cheques, só serão considerados para efeito de cobertura, 

após a competente compensação dos mesmos, perante os bancos sacados.  

 

17.19. Fica vedado o cancelamento do contrato de seguro cujo prêmio tenha sido pago à vista, mediante 

financiamento obtido junto a instituições financeiras, nos casos em que o Segurado deixar de pagar o financiamento. 

 

18. ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DO SEGURO 

 

18.1. Os valores constantes dos documentos devem ser expressos em moeda corrente nacional, vedada a utilização 

de unidade monetária de qualquer outra natureza. Exceto nas operações contratadas em moeda estrangeira, 

expressamente autorizadas nos termos da regulamentação específica. 

 

18.2. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros moratórios farse- á independentemente de 

notificação ou interpelação judicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato. 

 

18.3. O índice pactuado para a atualização de valores relativos às operações deste seguro é o INPC/IBGE Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor/Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

 

18.3.1. No caso de extinção do índice pactuado, será utilizado o IPCA/IBGE – Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo/Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

 

18.4. A atualização será efetuada com base na variação apurada entre o último índice publicado antes da data de 

exigibilidade da obrigação decorrente do contrato e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 

liquidação. 

 

18.5. No caso de recusa da proposta de seguro, tendo ocorrido adiantamento de prêmio, ultrapassado o prazo de 10 

(dez) dias para a devolução do prêmio ao Segurado, o valor correspondente será atualizado segundo o item 18.4, a 

partir da data da formalização da recusa. 
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18.6. No caso de recebimento indevido de prêmio, os valores serão devolvidos ao Segurado, devidamente 

atualizados, desde a data de recebimento pela Seguradora. 

 

18.7. No caso de cancelamento do contrato, os valores a serem devolvidos serão atualizados monetariamente a partir 

da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou da data do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por 

iniciativa da Seguradora. 

 

18.8. No caso do não pagamento da indenização no prazo estipulado no subitem 20.3, implicará aplicação de 

atualização monetária pelo Índice estipulado no item 18.3. e juros de mora desde a ocorrência do evento até a data 

da efetivação da referida indenização. 

 

18.9. Para este seguro, a data de exigibilidade será a data de ocorrência do evento, com exceção das coberturas de 

risco cuja indenização corresponda ao reembolso de despesas efetuadas, onde a data de exigibilidade será a data do 

efetivo dispêndio pelo Segurado. 

 

19. JUROS DE MORA 

 

19.1. O não cumprimento das obrigações pela Seguradora ora previstas, a sujeitará aos juros de mora de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, mais a atualização monetária prevista na cláusula 18. 

 

19.2. Qualquer pagamento de prêmio em atraso será efetuado pelo valor do prêmio vencido com acréscimos de 

multa de 2% (dois por cento) e de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, quando os prazos para 

pagamento não forem cumpridos nos termos destas condições. 

 

19.3. Os juros da mora serão aplicáveis a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado em contrato. 

 

20. OCORRÊNCIA E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 

20.1. Em caso de ocorrência de sinistro que possa vir a ser indenizável por este contrato, deverá o Segurado, 

ou quem suas vezes fizer, sob pena de perder o direito à indenização: 

 

a) comunicar imediatamente a esta Seguradora, pelas vias mais rápidas ao seu alcance, sem prejuízo da 

comunicação por escrito; 

 

b) registrar a ocorrência do sinistro junto às autoridades competentes, observada a relação disposta no 

subitem 20.9. destas condições gerais;  

 

c) fazer constar da comunicação escrita, data, hora, local, bens sinistrados e causas possíveis, bem como 

todas as informações e esclarecimentos sobre as circunstâncias associadas ao evento; 

 

d) preservar todos os bens atingidos pelo sinistro e passíveis de reaproveitamento até a chegada do 

representante da Seguradora, porquanto, após indenização dos bens, os mesmos passam a ser de 
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propriedade da Seguradora, observando-se os critérios de salvados elencados na cláusula 22, destas 

condições gerais; 

 

e) apresentar todas as provas da ocorrência do sinistro, da existência e quantidade dos bens ou valores, 

assim como a documentação básica necessária à comprovação e apuração dos prejuízos, quando solicitado 

pela Seguradora; 

 

f) aguardar o comparecimento de representante da Seguradora, antes de providenciar qualquer reparo ou 

reposição, observadas as estipulações da alínea “d” anterior; 

 

g) quando houver exigência por parte da Seguradora, apresentar as notas fiscais e/ou comprovantes de 

preexistência relativas aos objetos reclamados, em nome do Segurado e/ou seus dependentes; 

 

20.2. Além dos documentos básicos citados no subitem 20.9. destas condições gerais, para a garantia, a 

Seguradora poderá solicitar outros documentos, em caso de dúvida fundada e justificável; 

 

20.3. O prazo máximo para liquidação do sinistro será de até 30 (trinta) dias, contados da data em que a 

Seguradora receber todos os documentos básicos necessários para a comprovação do evento coberto, nos 

termos destas condições gerais; 

 

20.3.1. Fica estabelecido que no caso de solicitação de documento e/ou informação complementar, com base 

em dúvida fundada e justificável, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 

 

20.4. A não comprovação da preexistência dos bens, quando exigido pela Seguradora em caso de sinistro, 

isentará a Seguradora de qualquer pagamento. 

 

20.5. Para o recebimento da indenização, deverá o Segurado provar satisfatoriamente a ocorrência do 

sinistro, bem como relatar todas as circunstâncias com ele relacionadas, facultando à Seguradora a adoção 

de medidas tendentes à plena elucidação do fato, e prestando a assistência que se fizer necessária para tal 

fim. 

 

20.6. Todas as despesas efetuadas com a comprovação do sinistro e documentos necessários correrão por 

conta do Segurado, salvo as diretamente realizadas pela Seguradora. 

 

20.7. A Seguradora poderá exigir atestados ou certidões de autoridades competentes, bem como o resultado 

de inquéritos ou processos instaurados em virtude do fato que produziu o sinistro, sem prejuízo do 

pagamento da indenização no prazo devido. Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura 

de inquérito, que porventura tiver sido instaurado. 

 

20.8. Os atos ou providências que a Seguradora praticar, após o sinistro, não importam, por si só, no 

reconhecimento da obrigação de pagar a indenização reclamada. 
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20.9. Documentos básicos necessários em caso de sinistro:  

 

O Segurado ou seu representante legal deverá apresentar à Seguradora os seguintes documentos básicos 

necessários para a liquidação do sinistro: 

 

a) comunicação do sinistro através do Formulário de Aviso de Sinistro (casovnão seja fonado), contendo os 

detalhes sobre a causa e consequências do evento; 

 

b) reclamação dos prejuízos, descrevendo os itens atingidos, quantidade e valores; 

 

Em caso de danos ao prédio e/ou ao conteúdo: 

 

b.1) três orçamentos para reparo ou substituição dos bens sinistrados (contendo data da elaboração, 

descrição detalhada e respectivos valores dos serviços a executar, dos materiais e da mão-de-obra, além das 

condições de pagamento, validade da proposta e prazo da obra); e   

 

b.2) comprovantes dos gastos efetuados nos reparos do imóvel/bens atingidos pelo sinistro, tais como notas 

fiscais e recibos (o orçamento deverá ter prévia aprovação da Seguradora); 

 

20.10. A Seguradora poderá, mediante acordo entre as partes, indenizar o Segurado em dinheiro, reparo ou 

por meio da reposição dos bens danificados ou destruídos, o que igualmente implicará o pleno cumprimento 

de suas obrigações estabelecidas neste seguro. Em qualquer hipótese retornando-os ao estado em que se 

achavam imediatamente antes do sinistro, até os limites estabelecidos para as respectivas coberturas. Para 

tanto, o Segurado fica obrigado a fornecer plantas, desenhos especificações ou outras informações e 

esclarecimentos necessários. 

 

21. DESPESAS DE SALVAMENTO 

 

21.1. A Seguradora se responsabilizará, até o Limite Máximo de Indenização da cobertura afetada pelo sinistro e até 

o Limite Máximo de Garantia da apólice fixados no contrato, por: 

 

a) despesas de salvamento efetuadas e comprovadas pelo Segurado e/ou por terceiros durante e/ou após a 

ocorrência de um sinistro; 

 

b) valores referentes aos danos materiais causados e comprovados pelo Segurado e/ou por terceiros na tentativa de 

evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

 

22. SALVADOS 

 

22.1. No caso de sinistro indenizado pela Seguradora, os salvados remanescentes (bens não totalmente atingidos), 

se houver, ficarão de posse da mesma. 
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22.2. Se o Segurado optar por permanecer com os salvados em seu poder, a Seguradora fará a avaliação desses 

bens, e o valor correspondente será deduzido da indenização. 

 

23. CONCORRÊNCIA DE APÓLICE 

 

23.1. O Segurado que, na vigência do contrato, pretender obter novo seguro sobre os mesmos bens e contra os 

mesmos riscos deverá comunicar sua intenção, previamente, por escrito, a todas as sociedades seguradoras 

envolvidas, sob pena de perda de direito. 

 

23.2. O prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado por cobertura de responsabilidade civil, cuja indenização 

esteja sujeita às disposições deste contrato, será constituído pela soma das seguintes parcelas: 

 

a) despesas, comprovadamente, efetuadas pelo Segurado durante e/ou após a ocorrência de danos a terceiros, com 

o objetivo de reduzir sua responsabilidade; 

 

b) valores das reparações estabelecidas em sentença judicial transitada em julgado e/ou por acordo entre as partes, 

nesta última hipótese com a anuência expressa das sociedades seguradoras envolvidas. 

 

23.3. De maneira análoga, o prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado pelas demais coberturas será 

constituído pela soma das seguintes parcelas: 

 

a) despesas de salvamento, comprovadamente, efetuadas pelo Segurado durante e/ou após a ocorrência do sinistro; 

 

b) valor referente aos danos materiais, comprovadamente, causados pelo Segurado e/ou por terceiros na tentativa de 

minorar o dano ou salvar a coisa; 

 

c) danos sofridos pelos bens segurados. 

 

23.4. A indenização relativa a qualquer sinistro não poderá exceder, em hipótese alguma, o valor do prejuízo 

vinculado à cobertura considerada. 

 

23.5. Na ocorrência de sinistro contemplado por coberturas concorrentes, ou seja, que garantam os mesmos 

interesses contra os mesmos riscos, em apólices distintas, a distribuição de responsabilidade entre as sociedades 

seguradoras envolvidas deverá obedecer às seguintes disposições: 

 

23.5.1. Será calculada a indenização individual de cada cobertura como se o respectivo contrato fosse o único 

vigente, considerando-se, quando for o caso, franquias, participações obrigatórias do segurado, limite máximo de 

indenização da cobertura e cláusulas de rateio; 

 

23.5.2. Será calculada a "indenização individual ajustada" de cada cobertura, na forma abaixo indicada: 
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a) se, para uma determinada apólice, for verificado que a soma das indenizações correspondentes às diversas 

coberturas abrangidas pelo sinistro é maior que seu respectivo limite máximo de garantia, a indenização individual de 

cada cobertura será recalculada, determinando-se, assim, a respectiva indenização 

individual ajustada. Para efeito deste recálculo, as indenizações individuais ajustadas relativas às coberturas que não 

apresentem concorrência com outras apólices serão as maiores possíveis, observados os respectivos prejuízos e 

limites máximos de indenização. O valor restante do limite máximo de garantia da apólice será distribuído entre as 

coberturas concorrentes, observados os prejuízos e os limites máximos de indenização destas coberturas. 

 

b) caso contrário, a "indenização individual ajustada" será a indenização individual, calculada de acordo com o 

subitem 23.5.1. 

 

23.5.3. Será definida a soma das indenizações individuais ajustadas das coberturas concorrentes de diferentes 

apólices, relativas aos prejuízos comuns, calculadas de acordo com o subitem 23.5.2. 

 

23.5.4. Se a quantia a que se refere no subitem 23.5.3. deste artigo for igual ou inferior ao prejuízo vinculado à 

cobertura concorrente, cada sociedade seguradora envolvida participará com a respectiva indenização individual 

ajustada, assumindo o Segurado a responsabilidade pela diferença, se houver. 

 

23.5.5. Se a quantia estabelecida no inciso 23.5.3. for maior que o prejuízo vinculado à cobertura concorrente, cada 

sociedade seguradora envolvida participará com percentual do prejuízo correspondente à razão entre a respectiva 

indenização individual ajustada e a quantia estabelecida naquele inciso. 

 

23.6. A sub-rogação relativa a salvados operar-se-á na mesma proporção da cota de participação de cada sociedade 

seguradora na indenização paga. 

 

23.7. Salvo disposição em contrário, a sociedade seguradora que tiver participado com a maior parte da indenização 

ficará encarregada de negociar os salvados e repassar a quota-parte, relativa ao produto desta negociação, às 

demais participantes. 

 

24. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS 

 

24.1. Paga a indenização, a Seguradora sub-roga-se, nos limites do valor respectivo, nos direitos e ações que 

competirem ao Segurado contra o autor do dano; 

 

24.1.1. Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar se o dano foi causado pelo cônjuge do Segurado, seus 

descendentes ou ascendentes, consanguíneos ou afins; 

 

24.1.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se 

refere este artigo. 

 

 

25. PERDA DE DIREITOS 
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25.1. Sob pena de perder o direito à indenização, o Segurado participará o sinistro à Seguradora, tão logo 

tome conhecimento, e adotará as providências imediatas para minorar suas consequências. 

 

25.2. Sem prejuízo do que consta nos demais itens destas condições e do que esteja previsto em lei o 

Segurado perderá todos e quaisquer direitos com relação ao presente contrato, nos seguintes casos: 

 

a) se o Segurado, por si ou por seu representante legal ou o corretor, fizer declarações inexatas, não 

verdadeiras e incompletas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta, na taxa do 

risco, ou no conhecimento exato do mesmo, perderá o direito à garantia, além de ficar obrigado ao prêmio 

vencido; 

 

b) se o Segurado não fizer declarações verdadeiras e completas, omitindo circunstâncias que alterariam as 

condições de contratação do seguro; 

 

c) se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

 

d) se o Segurado praticar atos que sejam contrários aos termos estipulados neste contrato; 

 

e) se for verificada a simulação de sinistro ou se ocorrer fraude ou tentativa de fraude com intuito de agravar 

o prejuízo a ser indenizado; 

 

f) se o sinistro for resultante de dolo do Segurado ou de seus familiares; 

 

g) não informar a esta Seguradora: 

 

g.1) desocupação ou desabitação dos imóveis segurados ou que contenham os bens segurados por um 

período maior de 30 (trinta) dias seguidos; 

 

g.2) remoção dos bens Segurados no todo ou em parte, para local diverso do designado na apólice; 

 

g.3) transmissão a terceiros a qualquer título quanto ao interesse no objeto segurado; 

 

h) se for constatada a fraude ou má-fé; 

 

i) se for constatado que o segurado não cumpre ou deixou de cumprir todas as normas e regulamentos 

vigentes relativos ao funcionamento de suas atividades; 

 

j) se for constatada a prática de mau uso de máquinas e equipamentos, fora das recomendações técnicas de 

seus fabricantes e/ou com sobrecarga. 

 

25.3. Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má-fé do Segurado, a Seguradora poderá a 

seu critério: 
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25.3.1. Na hipótese de não ocorrência do sinistro: 

 

a) cancelar o seguro, retendo, do prêmio originalmente pactuado, a parcela proporcional ao tempo decorrido; 

ou 

 

b) permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença de prêmio cabível. 

 

25.3.2. Na hipótese de ocorrência do sinistro sem indenização integral: 

 

a) cancelar o seguro, após o pagamento da indenização, retendo, do prêmio originalmente pactuado, 

acrescido da diferença cabível, a parcela calculada proporcionalmente ao tempo decorrido; ou 

 

b) permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença de prêmio cabível ou deduzindo-a do valor a ser 

indenizado. 

 

25.3.3. Na hipótese de ocorrência do sinistro com indenização integral: 

 

a) cancelar o seguro, após o pagamento da indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença do 

prêmio cabível. 

 

25.4. O Segurado é obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar o 

risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização, se ficar comprovado que silenciou de má-fé. 

 

25.4.1. A Seguradora desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação 

do risco, poderá comunicar ao Segurado, por escrito, sua decisão de cancelar o contrato ou, mediante 

acordo entre as partes restringir a cobertura contratada. 

 

25.4.2. O cancelamento do contrato só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação, devendo ser restituída à 

diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

 

25.4.3. Na hipótese de continuidade do contrato, a Seguradora poderá cobrar a diferença de prêmio cabível. 

 

26. PRESCRIÇÃO 

 

26.1. Os prazos prescricionais para o Segurado e/ou beneficiário(s) pleitear indenização junto à Seguradora são 

aqueles determinado em Lei. 

 

27. ÂMBITO GEOGRÁFICO 

 

27.1. O âmbito geográfico da cobertura será o território brasileiro, respeitado o local do risco especificado na apólice. 

 

28. IMÓVEIS TOMBADOS PELO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
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28.1. Caso o imóvel objeto do seguro garantido pela presente apólice seja tombado pelo patrimônio histórico e 

artístico nacional, fica entendido e concordado que: 

 

a) em caso de eventual sinistro, os prejuízos ocasionados ao edifício segurado serão apurados através das 

referências determinadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR 12.721 – de acordo com os 

custos disponíveis no mercado Brasileiro para materiais de construção e custo de mão de obra da construção civil; 

 

b) não estarão amparadas pelo presente seguro, os custos adicionais de mão de obra relacionados a 

restauração de trabalhos artísticos e ou artesanais, bem como materiais específicos de época, utilizados na 

construção original do prédio; 

 

c) em relação ao conteúdo, não estarão amparados de cobertura: objetos raros, móveis antigos, obras de 

arte, tapetes e cortinas de época, assim como quaisquer outros bens de valores estimativos e sem 

possibilidade de apuração e comprovação de valor atual de reposição; 

 

d) a Seguradora estará isenta de qualquer responsabilidade quanto a preservação de valores históricos, 

culturais, ambientais ou afetivos em relação a existência do imóvel segurado; 

 

e) no caso de contratação de coberturas cuja indenização está relacionado à paralisação parcial, total ou 

desocupação temporária do imóvel segurado, estarão excluídos de garantias os prazos expandidos por 

eventuais demoras oriundas da aprovação dos trabalhos de reconstrução por parte de órgãos 

governamentais. 

 

28.2. Para efeito de aplicação da referida cláusula, entende-se como tombamento o ato administrativo atribuído pelo 

Decreto nº 25, de 30 de novembro de 1937, realizado pelo poder executivo, podendo ocorrer em nível federal, 

estadual ou municipal, com objetivo de preservar bens de valor histórico, cultural, arquitetônico, ambiental e de valor 

afetivo para população, por intermédio de legislação específica. 

 

29. CLÁUSULA DE ARBITRAGEM 

 

29.1. A presente cláusula é facultativamente aderida pelo Segurado. 

 

29.2. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus 

litígios com a Seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças 

proferidas pelo Poder Judiciário. 

 

29.3. Fica expressamente convencionado que, caso surja qualquer controvérsia ou divergência quanto à 

interpretação dos termos e condições da presente apólice, assim como na evolução, ajuste e/ou liquidação de 

qualquer sinistro, estas deverão ser submetidas à decisão de um "Árbitro Comum" que o Segurado e a Seguradora 

nomearão conjuntamente. 

 

29.4. Não havendo consenso quanto à escolha do "Árbitro Comum", dentro de um prazo de 30 (trinta) dias após a 

decisão tomada nesse sentido, tanto o Segurado como a Seguradora nomearão por escrito, e dentro de 10 (dez) 
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dias, os seus "Árbitros Representantes", os quais deverão pronunciar-se, em decisão conjunta, 15 (quinze) dias após 

suas convocações. 

 

29.5. No caso dos "Árbitros Representantes" não estabelecerem voto comum, será por eles comunicado por escrito 

às partes contratantes a nomeação que fizerem de um "Árbitro de Desempate", o qual será aceito antes de ser 

proposta qualquer ação judicial. 

 

29.6. Compete ao "Árbitro de Desempate": 

 

a) presidir às reuniões que considerar necessárias efetuar com os dois "Árbitros Representantes" em desacordo; 

 

b) entregar simultaneamente ao Segurado e à Seguradora as atas dessas reuniões, que constituirão sempre 

documentos prévios indispensáveis a qualquer direito de ação judicial por quaisquer das partes em desacordo. 

 

29.7. O Segurado e a Seguradora suportarão separadamente as despesas de seus "Árbitros Representantes" e 

participarão com a metade das despesas do "Árbitro Comum" e do "Árbitro de Desempate", citados nesta Cláusula. 

 

29.8. Esta Cláusula é regida pela Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

 

30. FORO 

 

30.1. O foro competente para dirimir eventuais questões oriundas do presente seguro entre o Segurado, beneficiário 

e a Seguradora, será sempre o foro de domicílio do Segurado. Na hipótese de inexistência de relação de 

hipossuficiência entre as partes, será válida a eleição de foro diferente do domicílio do Segurado. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO, QUEDA DE AERONAVE E 
FUMAÇA 

 
Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Além das definições abaixo inseridas serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das 
Condições Gerais do Plano de Seguro Empresarial. 
 
Aeronaves: quaisquer engenhos aéreos ou espaciais, bem como objetos que sejam parte integrante dos mesmos ou 
por eles conduzidos. 
 
Incêndio: toda e qualquer combustão fora do controle do homem, tanto no espaço quanto no tempo, que destrói ou 
danifica o bem segurado. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais causados diretamente aos bens segurados por: 
 
2.1.1. Incêndio, onde quer que o mesmo se tenha originado; 
 
2.1.2. Queda de raio dentro da área do terreno ou edifício onde estiverem localizados os bens segurados; 
 
2.1.3. Explosão de qualquer natureza; 
 
2.1.4. Queda de aeronave e/ou outros engenhos aéreos ou espaciais, bem como os objetos integrantes dos mesmos 
ou por eles conduzidos; 
 
2.1.5. Fumaça proveniente, exclusivamente, de desarranjo imprevisível, repentino e extraordinário no funcionamento 
de qualquer aparelho, máquina, câmara ou forno existentes no edifício segurado, desde que os mesmos estejam 
conectados a uma chaminé por um cano condutor de fumo. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 4ª - Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) incêndio decorrente de queimadas em zonas rurais; 
 
b) extravio, roubo ou furto, ainda que, direta ou indiretamente, tenham concorrido para tais perdas quaisquer 
dos riscos cobertos por esta cobertura; 
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c) perdas não materiais, tais como perda de mercado, lucros cessantes, multas, juros e outros encargos 
financeiros decorrentes do não cumprimento de quaisquer contratos ou obrigações; 
 
d) fermentação ou combustão espontânea; 
 
e) perdas ou danos causados aos bens segurados quando submetidos a processos industriais de tratamento 
de aquecimento ou de enxugo; 
 
f) terremoto, erupção vulcânica, alagamento, inundação ou qualquer outra convulsão da  natureza, exceto os 
prejuízos decorrentes de incêndio ou explosão de gás empregado em uso doméstico, desde que causados 
por vendaval, furacão, ciclone, tornado ou granizo; 
 
g) danos elétricos, ainda que ocasionados por queda de raio; 
 
h) fumaça proveniente de fornos ou aparelhos industriais. 
 
4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
4.1. Em complemento à Cláusula 5ª – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais,salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados: 
 
a) Comestíveis, bebidas, perfumes de qualquer espécie, cosméticos e semelhantes, salvo quando 
considerados como mercadorias para o segurado; 
 
 
b) O próprio terreno do local segurado, alicerces e fundações; 
 
c) Filmes, fitas, registros e gravações em geral, salvo a cobertura apenas de seu valor intrínseco, não 
respondendo o presente seguro pelo custo de restauração ou recriação de informações perdidas, eletrônicas 
ou não, ou de desenvolvimento de programas ("softwares"); 
 
d) Bens de terceiros, exceto quando tais bens encontrarem-se sob a responsabilidade do segurado para 
reparos ou manutenção e desde que existam registros (documentos) comprovando, através de notas fiscais 
ou ordem de serviço, a sua entrada e existência no local segurado; 
 
e) Bens fora de uso e/ou sucata; 
 
f) Bens que se encontrem fora do(s) local(is) segurado(s), ou ao ar livre ou ainda galpões de vinilona e 
similares, bem como quaisquer tipos de bens neles depositados; 
 
g) Softwares e/ou sistemas de dados armazenados ou processados em equipamentos de informática; 
 
h) Torres de rádio e televisão, torres de eletricidade, fios ou cabos de transmissão (eletricidade, fibra ótica, 
telefone, telégrafo, computação e similares); 
 
i) Bens do segurado quando se encontrarem sob a responsabilidade e em locais de terceiros.  
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5. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 
 
5.1. Além dos procedimentos e documentos mencionados na Cláusula 21 – Ocorrência e Comunicação do 
Sinistro das Condições Gerais, o Segurado deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) Certidão do corpo de bombeiros; 
 
b) Certidão de inquérito policial; 
 
c) Laudo técnico elaborado por assistência técnica habilitada, atestando a inviabilidade de reparo, no caso de 
pagamento de indenização integral dos bens segurados; e 
 
d) Comprovante de preexistência dos bens danificados ou destruídos, caso os mesmos não possam ser 
identificados fisicamente após o sinistro. 
 
5.2. Outros documentos poderão ser solicitados levando em conta a natureza da ocorrência, a cobertura 
contratada e as peculiaridades da(s) atividade(s) desenvolvida(s) pelo Segurado. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE ALAGAMENTO 
 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Além da definição abaixo inserida serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das 
Condições Gerais do Plano de Seguro Empresarial.  
 
Alagamento: excesso de água decorrente de evento climático provocando danos ao bem segurado. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelas perdas e/ou danos materiais causados diretamente aos bens segurados por: 
 
a) entrada de água no local segurado proveniente de aguaceiro, tromba d’água ou chuva, seja ou não consequente 
da obstrução ou insuficiência de esgotos, galerias pluviais, desaguadouros e similares; 
 
b) enchentes; 
 
c) inundação resultante exclusivamente do aumento do volume de água de rios e de canais alimentados 
naturalmente por esses rios, lagos, lagoas e represas; 
 
d) água proveniente da ruptura ou transbordamento de reservatórios, adutoras, encanamentos ecanalizações, desde 
que não pertencentes ou localizados na empresa segurada. 
 
2.2. Para fins desta cobertura, compreende-se como um mesmo evento a manifestação dos fenômenos cobertos, 
ainda que de forma não contínua, durante um período de 72 horas, inclusive para aplicação da franquia. 
 
2.3. São também indenizáveis por esta cobertura as perdas e/ou danos materiais decorrentes de: 
 
a) impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por motivos de força maior; 
 
b) providências tomadas para o combate à propagação dos riscos cobertos. 
 
2.4. São ainda garantidos por esta cobertura os desembolsos efetuados pelo Segurado, decorrentes de despesas de 
salvamento durante e/ou após a ocorrência do sinistro e os valores referentes aos danos materiais comprovadamente 
causados pelo Segurado e/ou terceiros com objetivo de evitar o sinistro, minorar o dano, ou salvaguardar o bem, 
respeitado o Limite Máximo de Indenização fixado na apólice para esta cobertura. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 4ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, 
esta cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
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a) água de chuva quando penetrando diretamente no interior do prédio através de portas, janelas, vitrinas, 
claraboias, respiradouros ou ventiladores abertos ou defeituosos; 
 
b) ressaca e maremoto; 
 
c) água de torneira ou registro, ainda que deixados abertos involuntariamente; 
 
d) desmoronamento, salvo se diretamente resultante de risco coberto; 
 
e) incêndio e explosão mesmo quando resultante de risco coberto; 
 
f) vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo; 
 
g) roubo ou furto, verificado durante ou depois da ocorrência de um dos riscos cobertos; 
 
h) umidade e maresia; 
 
i) água ou outra substância líquida qualquer proveniente de chuveiro automático (sprinkler) do imóvel 
segurado ou do edifício do qual seja o imóvel parte integrante, seja o vazamento acidental ou não; 
 
j) infiltração de água, ou outra substância líquida qualquer, através de pisos, paredes e tetos, salvo quando 
consequente de risco coberto. 
 
4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
4.1. Em complemento à Cláusula 5ª – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados: 
 
a) linhas férreas, canais, pontes e superestruturas; 
 
b) máquinas perfuradoras de solo, estruturas provisórias, torres de eletricidade, poços, petrolíferos, edifícios 
em construção ou reconstrução, hangares, galpões, telheiros, bem como os seus respectivos conteúdos; 
 
c) fios ou cabos de transmissão de qualquer espécie; 
 
d) cercas, tapumes e muros. 
 
 
5. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 
 
5.1. Além dos procedimentos e documentos mencionados na Cláusula 21 – Ocorrência e Comunicação do 
Sinistro das Condições Gerais, o Segurado deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) laudo da perícia técnica identificando a causa dos danos e/ou laudo do Corpo de Bombeiros; 
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b) certidão expedida pelo Instituto de Meteorologia. 
 
5.2. Outros documentos poderão ser solicitados levando em conta a natureza da ocorrência, a cobertura 
contratada e as peculiaridades da(s) atividade(s) desenvolvida(s) pelo Segurado. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE ANÚNCIOS LUMINOSOS 
 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das Condições Gerais do Plano de Seguro 
Empresarial. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais causados diretamente aos letreiros, anúncios luminosos e painéis, inclusive 
às respectivas estruturas e bases, decorrentes de acidentes de causa externa, salvo os expressamente excluídos. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 4ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) sobrecarga, isto é, por carga cujo peso exceda a capacidade normal da estrutura do suporte; 
 
b) curto-circuito, sobrecarga, fusão ou outros distúrbios elétricos causados aos dínamos, alternadores, 
motores, transformadores, condutores, chaves e demais acessórios elétricos; 
 
c) queda, quebra, amassamento ou arranhadura, salvo se decorrentes de acidente coberto por esta apólice; 
 
d) operações de reparos, ajustamentos, serviços de manutenção em geral; 
 
e) veículos de qualquer tipo, implementos agrícolas, vagões, vagonetes, aeronaves, máquinas perfuradoras 
de solo, máquinas, geradores, transformadores e demais equipamentos móveis ou estacionários quando ao 
ar livre; 
 
f) mercadorias e matérias-primas existentes ao ar livre. 
 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE DANOS ELÉTRICOS 

 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Além da definição abaixo inserida serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das 
Condições Gerais do Plano de Seguro Empresarial. 
 
Danos Elétricos: danos causados por variações anormais de tensão, curto-circuito, arco voltaico, calor gerado 
acidentalmente por eletricidade, descargas elétricas ou eletricidade estática ou efeito ou fenômeno de natureza 
elétrica, inclusive a queda de raio. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais causados diretamente aos bens segurados por Danos Elétricos. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 4ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) danos elétricos decorrentes de causa mecânica; 
 
b) perda de dados, instruções eletrônicas ou software de sistemas computacionais; 
 
c) danos causados por água de chuva ou de vazamento da rede hidráulica ou de esgoto originados no local 
do risco, alagamento, inundação, ressaca ou maremoto; 
 
d) sobrecarga, isto é, por carga ou operação que exceda a capacidade normal de operação dos bens 
segurados, exceto por variação anormal de tensão; 
 
e) inadequação ou insuficiência de demanda de energia elétrica instalada no local do risco; 
 
f) desligamento intencional de dispositivo de segurança ou de controles automáticos; 
 
g) danos decorrentes da interrupção/falha no fornecimento de energia por parte da geradora ou distribuidora 
do serviço, mesmo que a interrupção/falha seja programada; 
 
h) danos a mercadorias e matérias-primas, inclusive acondicionadas em ambientes frigorificados; 
 
i) danos físicos causados ao estabelecimento segurado, exceto os danos causados a conduítes e materiais 
de acabamento; 
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j) danos decorrentes de eletricidade gerada naturalmente por descargas atmosféricas dentro do terreno onde 
ser localizada o estabelecimento segurado. 
 
4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
4.1. Em complemento à Cláusula 5ª – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados: 
 
a) lâmpadas, fusíveis, relês térmicos, resistências, baterias, acumuladores de energia, válvulas termoiônicas 
(inclusive de raio-x), tubos de raios catódicos, contatos elétricos (de contatores e disjuntores), escovas de 
carbono, materiais refratários de fornos, bem como todos aqueles bens que necessitem de substituição 
periódica; 
 
b) componentes mecânicos (tais como rolamentos, engrenagens, buchas, correias, eixos e similares), ou 
químicos (óleos lubrificantes, gás refrigerante e similares), bem como a mão-de-obra aplicada em sua 
reparação ou substituição, mesmo que em consequência de risco coberto. Estão cobertos, no entanto, o óleo 
isolante elétrico, isoladores elétricos, armários metálicos de painéis elétricos e transformadores e 
eletrodutos, desde que diretamente afetados pelo calor gerado no evento, e que sejam necessários sua 
substituição ou reparos; 
 
c) danos a quaisquer peças e componentes não elétrico e/ou eletrônico, ainda que em decorrências de 
evento coberto; 
 
d) danos causados a qualquer tipo de “printheads” (cabeça de impressão). 
 
5. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 
 
5.1. Além dos procedimentos e documentos mencionados na Cláusula 21 – Ocorrência e Comunicação do 
Sinistro das Condições Gerais, o Segurado deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) laudo técnico elaborado por assistência técnica habilitada, atestando a inviabilidade de reparo, no caso de 
pagamento de indenização integral dos bens segurados. 
 
5.2. Outros documentos poderão ser solicitados levando em conta a natureza da ocorrência, a cobertura 
contratada e as peculiaridades da(s) atividade(s) desenvolvida(s) pelo Segurado. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE DERRAME DE ÁGUA OU OUTRA SUBSTÂNCIA LÍQUIDA DE 
INSTALAÇÃO DE CHUVEIROS AUTOMÁTICOS (SPRINKLERS) 

 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das Condições Gerais do Plano de Seguro 
Empresarial. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais causados diretamente aos bens segurados por infiltração ou derrame de água 
ou de outra substância líquida contida em instalação de chuveiros automáticos (sprinklers). 
 
2.2. Mediante estipulação expressa nesta apólice, a presente cobertura poderá garantir também os danos que 
venham a sofrer as instalações de chuveiros automáticos (sprinklers) em consequência dos riscos cobertos.  
A expressão "instalação de chuveiros automáticos (sprinklers)" aqui empregada abrange exclusivamente cabeças de 
chuveiros automáticos, encanamentos, válvulas, acessórios, tanques, bombas dos chuveiros e a canalização da 
instalação particular de proteção contra incêndio, inerente e formando parte das instalações de chuveiros automáticos 
(sprinklers), ficando excluídos de tais instalações os hidrantes, as bocas de incêndio e qualquer outra instalação de 
saída de água conectada ao sistema, salvo se tais instalações se encontrarem especificamente incluídas no seguro, 
mediante estipulação expressa nesta apólice. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 5ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) infiltração ou derrame decorrente de qualquer causa não acidental; 
 
b) desmoronamento ou destruição de tanques, suas partes, componentes ou seus suportes; 
 
c) infiltração ou derrame através das paredes dos edifícios, alicerces, ou tubulações e iluminação, que não 
provenham de instalações de chuveiros automáticos (sprinklers); 
 
d) inundação, transbordamento ou retrocesso de água de esgotos ou de desaguadouros, ou pela afluência de 
marés ou de água de qualquer outra fonte que não seja das instalações de chuveiros automáticos 
(sprinklers); 
 
e) incêndio, raio, vendaval, furacão, ciclone, tornado, terremoto ou tremores de terra, explosão, ou ruptura de 
caldeiras a vapor ou de volantes, descargas de dinamite ou de outros explosivos, nem por perdas ou danos 
causados direta ou indiretamente por aeronave e seus equipamentos (quer se encontrem em terra ou no ar) 
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que não se encontrem formando parte do conteúdo dos edifícios descritos nesta apólice, nem por objetos 
que caiam ou se desprendam de tais aeronaves; 
 
f) roubo ou furto, verificado durante ou depois da ocorrência de qualquer dos eventos cobertos; 
 
g) lucros cessantes por paralisação parcial ou total do estabelecimento segurado; 
 
h) demoras de qualquer espécie ou perda do mercado; 
 
i) desmoronamento parcial ou total do(s) edifício(s), salvo quando resultante dos eventos cobertos. 
 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE DESMORONAMENTO 
 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das Condições Gerais do Plano de Seguro 
Empresarial. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais causados diretamente aos bens segurados por desmoronamento total ou 
parcial do imóvel segurado, decorrente de qualquer causa. 
 
2.1.1. Para os fins desta cobertura, considera-se caracterizado o desmoronamento parcial somente quando houver 
desmoronamento de parede ou de qualquer elemento estrutural (coluna, viga, laje de piso ou de teto). 
 
2.1.2. Não será, portanto, considerado desmoronamento parcial o simples desabamento de revestimentos, 
marquises, beirais, acabamentos, efeitos arquitetônicos, telhas e similares. Fica entendido, no entanto, que 
os danos sofridos por tais elementos estarão cobertos desde que sejam consequentes de desmoronamento 
de parede ou de qualquer elementos estrutural citado no item anterior. 
 
2.2. São também indenizáveis por esta cobertura as perdas e/ou danos materiais decorrentes de: 
 
a) impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por motivos de força maior; 
 
b) providências tomadas para o combate à propagação dos riscos cobertos. 
 
2.3. São ainda garantidos por esta cobertura os desembolsos efetuados pelo Segurado, decorrentes de despesas de 
salvamento e proteção dos bens segurados diante da iminência de desmoronamento, devidamente caracterizada por 
laudo técnico e comprovadamente efetuadas pelo Segurado, respeitado o Limite Máximo de Indenização fixado na 
apólice para esta cobertura. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 5ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) danos decorrentes de vícios de construção; 
 
b) despesas com laudos técnicos; 
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c) danos decorrentes de desgaste, fadiga de material, erro de projeto, vício próprio ou falta de manutenção 
do imóvel segurado, tais como trinca e rachadura em parede, laje, estuque e forro; 
 
d) danos a muros construídos sem alicerces (vigas e colunas); 
 
e) desprendimento de materiais de acabamento tais como, azulejos, reboco, emboço, lustres e/ou suportes; 
 
f) danos decorrentes de reformas, construção ou reconstrução causando desmoronamento; 
 
g) queda de aeronaves ou impacto de veículos; 
 
h) danos causados às fundações, aos alicerces e ao terreno; 
 
i) danos decorrente de impacto de veículos terrestres empilhadeiras ou similares, queda de aeronave ou 
qualquer outro engenho aéreo ou espacial. 
 
4. AGRAVAÇÃO DO RISCO 
 
4.1. O Segurado se obriga, sob pena de perder direito a qualquer indenização, a promover a imediata retirada 
do imóvel, dos bens cobertos por esta apólice caso tenha havido notificação de autoridade competente de 
que o mesmo está em perigo iminente de desmoronamento. 
 
4.1.1. A obrigação prevista neste item não se aplica nos casos em que a autoridade competente determine a 
impossibilidade de seu ingresso no prédio/edifício, existente no local segurado. 
 
4.2. Considerar-se-á caracterizada a obrigação do Segurado a partir da data da notificação. 
 
5. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 
 
5.1. Além dos procedimentos e documentos mencionados na Cláusula 20 – Ocorrência e Comunicação do 
Sinistro das Condições Gerais, o Segurado deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) laudo assinado por técnico habilitado atestando a causa do desmoronamento. 
 
5.2. Outros documentos poderão ser solicitados levando em conta a natureza da ocorrência, a cobertura 
contratada e as peculiaridades da(s) atividade(s) desenvolvida(s) pelo Segurado. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE DESPESAS COM INSTALAÇÃO EM NOVO LOCAL 
 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializada somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das Condições Gerais do Plano de Seguro 
Empresarial. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. Fica entendido e acordado que esta apólice garantirá até o Limite Máximo de Indenização expressamente fixado 
na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio correspondente, as indenizações 
correspondentes às despesas com instalação em novo local, ou seja, despesas que o Segurado efetuar com sua 
instalação em novo ponto, a fim de que suas atividades voltem o mais depressa possível ao normal, após a 
ocorrência de evento coberto que impossibilite a operação no local primitivo, ficando, assim, garantidos os gastos 
incorridos em obras e adaptação, bem como o fundo de comércio que o Segurado pagar a outrem, se deste obtiver o 
ponto, desde que seu valor esteja razoavelmente próximo do valor do ponto que antes lhe pertencia. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 5ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) despesas com pagamento de aluguel do novo local. 
 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE DESPESAS DE RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Além da definição abaixo, serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das Condições 
Gerais do Plano de Seguro Empresarial. 
 
Despesa com Recomposição: refere-se ao custo da mão-de-obra necessária para a transcrição ou gravação em 
materiais novos (virgem) dos registros perdidos, além dos próprios materiais utilizados para a recomposição. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelo reembolso das despesas necessárias à recomposição dos registros e documentos segurados 
que sofrerem perda ou destruição por eventos de causa externa. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 5ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) apropriação ou destruição por força de regulamentos alfandegários; 
 
b) erro de confecção, apagamento por revelação incorreta, velamento, desgaste, deterioração gradativa, vício 
próprio, roeduras ou estragos por animais daninhos ou pragas, chuva, umidade ou mofo; 
 
c) despesas de programação, apagamento de trilhas ou registros gravados em fitas magnéticas, quando tal 
apagamento for devido à ação de campos magnéticos de qualquer origem; 
 
d) atos desonestos, fraudulentos ou criminosos praticados pelo Segurado, por seus sócios ou empregados 
ou por pessoas de sua confiança, quer agindo por conta própria ou mancomunados com terceiros; 
 
e) negligência do segurado em usar de todos os meios razoáveis para salvar e preservar os bens segurados, 
na ocasião ou depois de qualquer sinistro coberto por esta apólice; 
 
f) confisco, nacionalização ou requisição por ordem de qualquer autoridade federal, estadual ou municipal, 
ou outras autoridades, que possuam os poderes “de facto” para assim proceder. 
 
4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
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4.1. Em complemento à Cláusula 6ª – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados: 
 
a) papel moeda ou moeda cunhada; 
 
b) ações, bilhetes de loteria, bônus, cheques, estampilhas, letras, selos e quaisquer ordens escritas de 
pagamento; 
 
c) fitas de vídeo cassete que se caracterizem como mercadorias (filmes de locadoras); 
 
d) softwares. 
 
5. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 
 
5.1. Além dos procedimentos e documentos mencionados na Cláusula 20 – Ocorrência e Comunicação do 
Sinistro das Condições Gerais, o Segurado deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) três orçamentos para as despesas necessárias à recomposição dos registros e documentos segurados 
(contendo data da elaboração, descrição detalhada e respectivos valores dos serviços a executar, dos 
materiais e da mão-de-obra, além das condições de pagamento, validade da proposta e prazo da obra); 
 
b) comprovante dos gastos efetuados nas despesas necessárias à recomposição dos registros e 
documentos segurados, tais como notas fiscais e recibos (o orçamento deverá ter prévia aprovação da 
Seguradora). 
 
5.2. Outros documentos poderão ser solicitados levando em conta a natureza da ocorrência, a cobertura 
contratada e as peculiaridades da(s) atividade(s) desenvolvida(s) pelo Segurado. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS CONSEQUENTES DE EVENTOS 

COBERTOS 
 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro de Compreensivo Empresarial, podendo ser 

comercializada somente como cobertura deste. 

1. DEFINIÇÕES 

1.1. Serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das Condições Gerais do Plano de 
Seguro Compreensivo Empresarial. 

2. GARANTIA 

2.1. A presente cobertura tem por objetivo reembolsar o Segurado, até o Limite Máximo de Indenização 
expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelas despesas extraordinárias consequentes dos eventos cobertos por esta apólice. 

2.2. A efetivação da cobertura de despesas extraordinárias ocorre quando há atraso no cronograma físico da 
atividade profissional do Segurado em decorrência do sinistro, tendo o Segurado o ônus de multas e outros 
encargos financeiros, não cobertos pelo seguro. Para que seja cumprido o cronograma, torna-se necessária 
a contratação de: 

a)  mão-de-obra adicional, trabalho em feriados, finais de semana, à noite; ou/e 

b) frete expresso ou afretamento para transportes nacionais, até o sublimite especificado na apólice, exceto 
afretamento de aeronaves, para a substituição ou conserto do bem sinistrado. 

3. RISCOS EXCLUÍDOS 

3.1. Além das exclusões constantes da CLÁUSULA 5ª (RISCOS EXCLUÍDOS) das Condições Gerais, este 
contrato não cobre reclamações decorrentes de:  

a) quaisquer despesas extraordinárias ou emergentes, que não as listadas nos itens 2.2.a) e 2.2.b) desta 
Condição Especial; 

b) despesas decorrentes de afretamento de aeronaves; 

c) lucros cessantes, perda de mercado, multas, juros e outros encargos financeiros decorrentes do 
atraso ou não cumprimento de quaisquer contratos ou obrigações. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro de Compreensivo Empresarial que não foram 
revogadas por esta Condição Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE DETERIORAÇÃO DE MERCADORIAS EM AMBIENTES 

FRIGORIFICADOS 

 
Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
1.1. Serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das Condições Gerais do Plano de Seguro 
Empresarial. 
 
2. GARANTIA 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais causados diretamente às mercadorias em ambientes frigorificados 
decorrentes de: 
 
a) ruptura, quebra ou desarranjo acidental de qualquer parte do sistema de refrigeração; 
 
b) vazamento, descarga ou evaporação de substância refrigerante contida no sistema de refrigeração; 
 
c) falta de suprimento de energia elétrica decorrente de acidente ou queima de motor ocorrido nas instalações da 
empresa fornecedora ou da concessionária de serviço, desde que perdure por 24 horas consecutivas ou se em 
períodos alternados, dentro de 72 horas, perfaça um total de falta de suprimento de energia elétrica de 24 horas, 
desde que tal falta tenha origem no mesmo acidente ou série de acidentes decorrentes do mesmo evento. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 4ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) incêndio, raio e explosão de qualquer natureza (bem como dos meios empregados na extinção de 
incêndio), exceto na hipótese prevista no subitem “c” do item 2.1. destas condições especiais; 
 

b) vendaval, furacão, ciclone, tornado, inundação, terremoto, tremor de terra, erupção vulcânica ou quaisquer 
outros cataclismas da natureza, exceto na hipótese prevista no subitem “c” do item 2.1. destas condições 
especiais; 
 
c) roubo ou furto, verificado durante ou depois da ocorrência de um dos riscos cobertos; 
 
d) lucros cessantes por paralisação parcial ou total do estabelecimento segurado; 
 
e) demoras de qualquer espécie ou perdas de mercado. 
 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE EQUIPAMENTOS ARRENDADOS OU CEDIDOS A TERCEIROS 

 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Além das definições abaixo inseridas serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das 
Condições Gerais do Plano de Seguro Empresarial. 
 
Equipamentos móveis: são aqueles destinados a serviços de nivelamento, escavação e compactação de terra, 
concretagem e asfaltamento, estaqueamento, britagem, solda, sucção e recalque, compressores, geradores, 
guinchos, guindastes, empilhadeiras e outros de características semelhantes. 
 
Equipamentos estacionários: máquinas e equipamentos industriais, comerciais, médicos ou odontológicos de "tipo 
fixo", quando instalados para operação permanente nos locais segurados.  
 
Equipamentos eletrônicos: equipamentos de processamento de dados em geral, computadores do tipo “desk top”, 
servidores, impressores, copiadoras, “scanners”, seus acessórios, pertences e todos os periféricos relacionados com 
o seu funcionamento, tais como: estabilizadores de tensão, "no break" e roteadores, assim como, equipamentos de 
telefonia e fax-símile. 
 
Equipamentos arrendados ou cedidos a terceiros: máquinas ou equipamentos do tipo móvel, estacionário e 
eletrônico, objetos de contrato de arrendamento mercantil, inclusive em locais de terceiros. 
 
Danos de causa externa: aquele em que o agente causador do dano não faz parte do bem danificado e constitui 
elemento estranho ao objeto segurado. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais sofridos pelos equipamentos segurados arrendados ou cedidos a terceiros, 
em decorrência de quaisquer acidentes de causa externa, ou que já estejam garantidos por quaisquer das demais 
coberturas contratadas. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 4ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) roubo, furto simples ou qualificado, extravio ou simples desaparecimento; 
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b) desgaste natural causado pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio e intrínseco, desarranjo 
mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade, chuva e serviços gerais de manutenção; 
 
c) transladação dos equipamentos segurados entre as áreas de operação, locais de permanência ou de 
guarda, por helicóptero; 
 
d) operações de içamento dos equipamentos segurados, ainda que dentro dos canteiros de obras, locais de 
permanência ou de guarda; 
 
e) deficiência ou interrupção de serviço ou suprimento de gás, água, eletricidade e ar-condicionado; 
 
f) danos causados a pneumáticos ou câmaras de ar, bem como arranhões em superfícies polidas ou 
pintadas, salvo se resultarem de evento coberto previsto nesta cobertura acessória; 
 
g) quaisquer falhas ou defeitos pré-existentes à data de início de vigência desta cobertura e que já eram do 
conhecimento do segurado ou de seus representantes legais; 
 
h) qualquer tipo de responsabilidade do fornecedor, fabricante ou de empresa prestadora de serviços de 
manutenção, perante o Segurado ou seus representantes legais, por força de lei ou de contrato; 
 
i) sobrecarga, isto é, por carga que exceda a capacidade normal do equipamento segurado ou daquele usado 
para a sua movimentação, de acordo com as especificações para o seu uso; 
 
j) curto-circuito, sobrecarga, fusão ou outros distúrbios elétricos causados aos dínamos, alternadores, 
motores, transformadores, condutores, chaves e demais acessórios elétricos; 
 
k) negligência do segurado, funcionários e/ou representantes legais na utilização e/ou operação do 
equipamento segurado, bem como na adoção de todos os meios razoáveis para salvá-los e preservá-los 
durante ou após a ocorrência de qualquer sinistro; 
 
l) utilização inadequada, forçada ou fora dos padrões recomendados pelo fabricante; 
 
m) operações dos equipamentos segurados em obras subterrâneas, ou escavações de túneis; 
 
n) operações dos equipamentos segurados sobre cais, docas, pontes, comportas, piers, balsas, pontões, 
embarcações, plataformas (flutuantes ou fixas), e estaqueamento sobre água ou em praias, margens de rios, 
represas, canais, lagos e lagoas; 
 
o) incêndio, raio ou explosão de qualquer natureza; 
 
p) fumaça, poeira, umidade e chuva; 
 
q) alagamento ou inundação; 
 
r) apropriação ou destruição por força de regulamento alfandegário; 
 
s) riscos provenientes de contrabando, transporte ou comércio ilegal; 
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t) queda, amassamento, arranhadura ou defeitos estéticos, salvo se em decorrência de acidente coberto; 
 
u) demoras de qualquer espécie e perda de mercado; 
 
v) lucros cessantes, lucros esperados, multas, juros e outros encargos financeiros por paralisação dos 
equipamentos segurados; 
 
w) responsabilidade civil; 
 
x) perdas de dados, gravações ou similares, armazenados, bem como o custo de mão-de-obra para 
recomposição ou reconstituição dos programas (software); 
 
y) danos emergentes de qualquer natureza, ainda que consequente de risco coberto, considerando-se como 
emergentes as avarias, perdas, danos ou despesas não relacionadas diretamente com a reparação ou 
reposição do bem; 
 
z) custos incorridos para eliminação de mau funcionamento, a não ser que causados por acidentes cobertos. 
 
aa) danos que, embora súbitos e imprevistos, decorrem de falhas de componentes eletrônicos, elétrico e/ou 
mecânico com causa não associada a fatores externos, sem manifestação de danos específicos nas 
interfaces de sinal, fontes de alimentação e suas proteções; 
 
bb) operações de reparos, ajustamentos, serviços em geral de manutenção. 
 
4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
4.1. Em complemento à Cláusula 5ª – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados: 
 
a) equipamentos estacionários instalados ou depositados ao ar livre, inclusive postes, linhas de transmissão 
e antenas ao ar livre; 
 
b) bens instalados em veículos, aeronaves ou embarcações; 
 
c) peças e substâncias que, por sua natureza, necessitem de substituição frequente, como correias, polias, 
cabos, correntes, lâminas, lâmpadas, válvulas, tubos, fitas, discos flexíveis, fusíveis, vedações, juntas, 
ferramentas, cilindros gravados, objetos de vidro, porcelana ou cerâmica, redes ou telas, substâncias 
operatrizes em geral como óleos lubrificantes, combustíveis e produtos químicos, salvo se forem afetados e 
danificados diretamente por acidente coberto. Não estão ainda garantidas pela presente cobertura quaisquer 
despesas resultantes de ampliações, alterações ou melhorias nos 
bens segurados, mesmo que efetuados simultaneamente com outras despesas de sinistro, indenizáveis por 
esta cobertura; 
 
d) veículos DART (caminhão basculante especial tipo pesado para serviços fora da estrada e transporte de 
terra e rocha). 
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4.1.1. Além dos itens acima, no que se refere a equipamentos eletrônicos: 
 
a) cabos de alimentação de energia elétrica que não façam parte integrante do equipamento eletrônico 
segurado; 
 
b) cabos externos de transmissão de dados entre equipamentos de processamento, instalados em prédios 
distintos; 
 
c) fitoteca (arquivo de fitas magnéticas) e dados em processamento; 
 
d) quaisquer dispositivos ou equipamentos auxiliares que não estejam conectados aos bens segurados; 
 
e) materiais e peças auxiliares (como, por exemplo, disquetes, fitas, formulários para impressão); 
 
f) "software" de qualquer natureza; 
 
g) equipamentos portáteis. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 

 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Além da definição abaixo inserida serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das 
Condições Gerais do Plano de Seguro Empresarial. 
 
Equipamentos eletrônicos: equipamentos de processamento de dados em geral, computadores do tipo “desk top”, 
servidores, impressores, copiadoras, “scanners”, seus acessórios, pertences e todos os periféricos relacionados com 
o seu funcionamento, tais como: estabilizadores de tensão, "no break" e roteadores, assim como, equipamentos de 
telefonia e fax-símile. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis,até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelo “acidente” que se manifeste através de avarias ou danos materiais no bem segurado, no 
momento da ocorrência de tal “acidente” e que exija reparo ou reposição de forma a possibilitar que o bem segurado 
possa continuar a trabalhar ou operar normalmente. 
 
2.2. Para fins desta cobertura, “acidente” deve ser entendido como avaria ou dano material de origem súbita, 
imprevista e acidental sofrida pelo bem segurado. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 4ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) roubo, furto simples ou qualificado, ou simples desaparecimento; 
 
b) deficiência ou interrupção de serviço ou suprimento de gás, água, eletricidade e ar-condicionado; 
 
c) operações de transporte ou transladação dos bens segurados fora do endereço expressamente indicado 
nesta apólice; 
 
d) desgaste pelo uso, deterioração gradativa de qualquer parte do objeto segurado, vício próprio e intrínseco, 
inclusive efeitos ou influências atmosféricas, ferrugem, fuligem, escamações, corrosão e oxidação; 
 
e) quaisquer falhas ou defeitos pré-existentes à data de início de vigência desta cobertura e que já eram do 
conhecimento do segurado ou de seus representantes legais; 
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f) atos propositais, negligência, ação ou omissão dolosa do Segurado, seus diretores, ou de quem em 
proveito deles usar; 
 
g) danos emergentes de qualquer natureza, ainda que consequente de risco coberto, considerando-se como 
emergentes as avarias, perdas, danos ou despesas não relacionadas diretamente com a reparação ou 
reposição do bem; 
 
h) incêndio, queda de raio, explosão de qualquer natureza; 
 
i) fumaça, poeira, umidade e chuva; 
 
j) alagamento ou inundação; 
 
k) lucros cessantes e lucros esperados, multas, juros e outros encargos financeiros decorrentes de atraso ou 
interrupção no processo de produção; 
 
l) responsabilidade civil; 
 
m) qualquer tipo de responsabilidade do fornecedor, fabricante ou de empresa prestadora de serviços de 
manutenção, perante o segurado ou seus representantes legais, por força de lei ou de contrato; 
 
n) utilização inadequada, forçada ou fora dos padrões recomendados pelo fabricante; 
 
o) curto-circuito, sobrecarga, fusão ou outros distúrbios causados aos condutores, chaves e demais 
acessórios elétricos; 
 
p) perdas de dados, gravações ou similares, armazenados, bem como o custo de mãode- obra para 
recomposição ou reconstituição dos programas (software); 
 
q) custos incorridos para eliminação de mau funcionamento, a não ser que causados por acidentes cobertos; 
 
r) defeitos estéticos como arranhões em superfícies pintadas, polidas ou esmaltadas, salvo se em 
decorrência de acidente coberto; 
 
s) quaisquer despesas resultantes de ampliações, alterações ou melhorias nos bens segurados, mesmo que 
efetuados simultaneamente com outras despesas de sinistro, indenizáveis por esta cobertura; 
 
t) danos que, embora súbitos e imprevistos, decorrem de falhas de componentes eletrônicos, elétrico e/ou 
mecânico com causa não associada a fatores externos, sem manifestação de danos específicos nas 
interfaces de sinal, fontes de alimentação e suas proteções; 
 
u) operações de reparos, ajustamentos, serviços em geral de manutenção. 
 
4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
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4.1. Em complemento à Cláusula 5ª – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados: 
 
a) peças e substâncias que, por sua natureza, necessitem de substituição frequente, como cabos, correntes, 
lâminas, lâmpadas, válvulas, tubos, fitas, discos flexíveis, fusíveis, vedações, juntas, ferramentas, cilindros 
gravados, objetos de vidro, porcelana ou cerâmica, redes ou telas, substâncias operatrizes em geral como 
óleos lubrificantes, combustíveis e produtos químicos, salvo se forem afetados e danificados diretamente por 
acidente coberto; 
 
b) cabos de alimentação de energia elétrica que não façam parte integrante do equipamento eletrônico 
segurado; 
 
c) cabos externos de transmissão de dados entre equipamentos de processamento instalado em prédios 
distintos; 
 
d) fitoteca e dados em processamento; 
 
e) quaisquer dispositivos ou equipamentos auxiliares que não estejam conectados aos bens segurados; 
 
f) materiais auxiliares e peças consumíveis, exceto quando fizerem parte integrante de um equipamento que 
sofra danos cobertos pela apólice; 
 
g) "software" de qualquer natureza; 
 
h) equipamentos portáteis. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE EQUIPAMENTOS ESTACIONÁRIOS 

 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Além das definições abaixo inseridas serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das 
Condições Gerais do Plano de Seguro Empresarial. 
 
Equipamentos estacionários: máquinas e equipamentos industriais, comerciais, médicos ou odontológicos de "tipo 
fixo", quando instalados para operação permanente nos locais segurados. 
 
Danos de causa externa: aquele em que o agente causador do dano não faz parte do bem danificado e constitui 
elemento estranho ao objeto segurado. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais sofridos pelos equipamentos estacionários segurados, em decorrência de 
acidentes de causa externa, ou que já estejam garantidos por quaisquer das demais coberturas contratadas. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 4ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) roubo, furto simples ou qualificado, extravio ou simples desaparecimento; 
 
b) desgaste natural causado pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio e intrínseco, desarranjo 
mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade, chuva e serviços gerais de manutenção; 
 
c) operações de transporte ou transladação dos bens segurados fora do endereço expressamente indicado 
nesta apólice; 
 
d) operações de içamento dos equipamentos segurados, ainda que dentro dos canteiros de obras, locais de 
permanência ou de guarda; 
 
e) deficiência ou interrupção de serviço ou suprimento de gás, água, eletricidade e ar-condicionado; 
 
f) danos causados a pneumáticos ou câmaras de ar, bem como arranhões em superfícies polidas ou 
pintadas, salvo se resultarem de evento coberto previsto nesta cobertura acessória; 
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g) quaisquer falhas ou defeitos pré-existentes à data de início de vigência desta cobertura e que já eram do 
conhecimento do Segurado ou de seus representantes legais; 
 
h) qualquer tipo de responsabilidade do fornecedor, fabricante ou de empresa prestadora de serviços de 
manutenção, perante o Segurado ou seus representantes legais, por força de lei ou de contrato; 
 
i) sobrecarga, isto é, por carga que exceda a capacidade normal do equipamento segurado ou daquele usado 
para a sua movimentação, de acordo com as especificações para o seu uso; 
 
j) curto-circuito, sobrecarga, fusão ou outros distúrbios elétricos causados aos dínamos, alternadores, 
motores, transformadores, condutores, chaves e demais acessórios elétricos; 
 
k) negligência do segurado, funcionários e/ou representantes legais na utilização e/ou operação do 
equipamento segurado, bem como na adoção de todos os meios razoáveis para salvá-los e preservá-los 
durante ou após a ocorrência de qualquer sinistro; 
 
l) utilização inadequada, forçada ou fora dos padrões recomendados pelo fabricante; 
 
m) operações dos equipamentos segurados em obras subterrâneas, ou escavações de túneis; 
 
n) operações dos equipamentos segurados sobre cais, docas, pontes, comportas, piers, balsas, pontões, 
embarcações, plataformas (flutuantes ou fixas), e estaqueamento sobre água ou em praias, margens de rios, 
represas, canais, lagos e lagoas; 
 
o) incêndio, raio ou explosão de qualquer atureza; 
 
p) fumaça, poeira, umidade e chuva; 
 
q) alagamento ou inundação; 
 
r) apropriação ou destruição por força de regulamento alfandegário; 
 
s) riscos provenientes de contrabando, transporte ou comércio ilegal; 
 
t) queda, amassamento, arranhadura ou defeitos estéticos, salvo se em decorrência 
de acidente coberto; 
 
u) demoras de qualquer espécie e perda de mercado; 
 
v) lucros cessantes, lucros esperados, multas, juros e outros encargos financeiros 
por paralisação dos equipamentos segurados; 
 
w) responsabilidade civil; 
 
x) perdas de dados, gravações ou similares, armazenados, bem como o custo de mão de-obra para 
recomposição ou reconstituição dos programas (software); 
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y) danos emergentes de qualquer natureza, ainda que consequente de risco coberto, considerando-se como 
emergentes as avarias, perdas, danos ou despesas não relacionadas diretamente com a reparação ou 
reposição do bem;  
 
z) custos incorridos para eliminação de mau funcionamento, a não ser que causados por acidentes cobertos; 
 
aa) danos que, embora súbitos e imprevistos, decorrem de falhas de componentes eletrônicos, elétrico e/ou 
mecânico com causa não associada a fatores externos, sem manifestação de danos específicos nas 
interfaces de sinal, fontes de alimentação e suas proteções; 
 
bb) operações de reparos, ajustamentos, serviços em geral de manutenção. 
 
4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
4.1. Em complemento à Cláusula 5ª – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados: 
 
a) equipamentos estacionários instalados ou depositados ao ar livre, inclusive postes, linhas de transmissão 
e antenas ao ar livre; 
 
b) bens instalados em veículos, aeronaves ou embarcações; 
 
c) peças e substâncias que, por sua natureza, necessitem de substituição frequente, como correias, polias, 
cabos, correntes, lâminas, lâmpadas, válvulas, tubos, fitas, discos flexíveis, fusíveis, vedações, juntas, 
ferramentas, cilindros gravados, objetos de vidro, porcelana ou cerâmica, redes ou telas, substâncias 
operatrizes em geral como óleos lubrificantes, combustíveis e produtos químicos, salvo se forem afetados e 
danificados diretamente por acidente coberto. Não estão ainda garantidas pela presente cobertura quaisquer 
despesas resultantes de ampliações, alterações ou melhorias nos bens segurados, mesmo que efetuados 
simultaneamente com outras despesas de sinistro, indenizáveis por esta cobertura. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS 

 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Além das definições abaixo inseridas serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das 
Condições Gerais do Plano de Seguro Empresarial. 
 
Equipamentos móveis: são aqueles destinados a serviços de nivelamento, escavação e compactação de terra, 
concretagem e asfaltamento, estaqueamento, britagem, solda, sucção e recalque, compressores, geradores, 
guinchos, guindastes, empilhadeiras e outros de características semelhantes. 
 
Danos de causa externa: aquele em que o agente causador do dano não faz parte do bem danificado e constitui 
elemento estranho ao objeto segurado. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais sofridos pelos equipamentos móveis segurados, em decorrência de acidentes 
de causa externa, ou que já estejam garantidos por quaisquer das demais coberturas contratadas. 
 
2.2. Esta cobertura abrange, também, os equipamentos quando em canteiros de obras, áreas de operação e/ou 
locais de guarda, assim como sua transladação fora de seus locais costumeiros, em todo o território nacional, 
exclusivamente por autopropulsão. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 5ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) roubo, furto simples ou qualificado, extravio ou simples desaparecimento; 
 
b) desgaste natural causado pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio e intrínseco, desarranjo 
mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade, chuva e serviços gerais de manutenção; 
 
c) operações de transporte ou transladação dos bens segurados fora do endereço expressamente indicado 
nesta apólice; 
 
d) operações de içamento dos equipamentos segurados, ainda que dentro dos canteiros de obras, locais de 
permanência ou de guarda; 
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e) deficiência ou interrupção de serviço ou suprimento de gás, água, eletricidade e ar-condicionado; 
 
f) danos causados a pneumáticos ou câmaras de ar, bem como arranhões em superfícies polidas ou 
pintadas, salvo se resultarem de evento coberto previsto nesta cobertura acessória; 
 
g) quaisquer falhas ou defeitos pré-existentes à data de início de vigência desta cobertura e que já eram do 
conhecimento do Segurado ou de seus representantes legais; 
 
h) qualquer tipo de responsabilidade do fornecedor, fabricante ou de empresa prestadora de serviços de 
manutenção, perante o Segurado ou seus representantes legais, por força de lei ou de contrato; 
 
i) sobrecarga, isto é, por carga que exceda a capacidade normal do equipamento segurado ou daquele usado 
para a sua movimentação, de acordo com as especificações para o seu uso; 
 
j) curto-circuito, sobrecarga, fusão ou outros distúrbios elétricos causados aos dínamos, alternadores, 
motores, transformadores, condutores, chaves e demais acessórios elétricos; 
 
k) negligência do segurado, funcionários e/ou representantes legais na utilização e/ou operação do 
equipamento segurado, bem como na adoção de todos os meios razoáveis para salvá-los e preservá-los 
durante ou após a ocorrência de qualquer sinistro; 
 
l) utilização inadequada, forçada ou fora dos padrões recomendados pelo fabricante; 
 
m) operações dos equipamentos segurados em obras subterrâneas, ou escavações de túneis; 
 
n) operações dos equipamentos segurados sobre cais, docas, pontes, comportas, piers, balsas, pontões, 
embarcações, plataformas (flutuantes ou fixas), e estaqueamento sobre água ou em praias, margens de rios, 
represas, canais, lagos e lagoas; 
 
o) incêndio, raio ou explosão de qualquer natureza; 
 
p) fumaça, poeira, umidade e chuva; 
 
q) alagamento ou inundação; 
 
r) apropriação ou destruição por força de regulamento alfandegário; 
 
s) riscos provenientes de contrabando, transporte ou comércio ilegal; 
 
t) queda, amassamento, arranhadura ou defeitos estéticos, salvo se em decorrência 
de acidente coberto; 
 
u) demoras de qualquer espécie e perda de mercado; 
 
v) lucros cessantes, lucros esperados, multas, juros e outros encargos financeiros por paralisação dos 
equipamentos segurados; 
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w) responsabilidade civil; 
 
x) perdas de dados, gravações ou similares, armazenados, bem como o custo de mão-de-obra para 
recomposição ou reconstituição dos programas (software); 
 
y) danos emergentes de qualquer natureza, ainda que consequente de risco coberto, considerando-se como 
emergentes as avarias, perdas, danos ou despesas não relacionadas diretamente com a reparação ou 
reposição do bem; 
 
z) custos incorridos para eliminação de mau funcionamento, a não ser que causados por acidentes cobertos; 
 
aa) danos que, embora súbitos e imprevistos, decorrem de falhas de componentes eletrônicos, elétrico e/ou 
mecânico com causa não associada a fatores externos, sem manifestação de danos específicos nas 
interfaces de sinal, fontes de alimentação e suas proteções; 
 
bb) operações de reparos, ajustamentos, serviços em geral de manutenção. 
 
4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
4.1. Em complemento à Cláusula 6ª – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados: 
 
a) bens instalados em veículos, aeronaves ou embarcações; 
 
b) peças e substâncias que, por sua natureza, necessitem de substituição frequente, como correias, polias, 
cabos, correntes, lâminas, lâmpadas, válvulas, tubos, fitas, discos flexíveis, fusíveis, vedações, juntas, 
ferramentas, cilindros gravados, objetos de vidro, porcelana ou cerâmica, redes ou telas, substâncias 
operatrizes em geral como óleos lubrificantes, combustíveis e produtos químicos, salvo se forem afetados e 
danificados diretamente por acidente coberto. Não estão ainda garantidas pela presente cobertura quaisquer 
despesas resultantes de ampliações, alterações ou melhorias nos 
bens segurados, mesmo que efetuados simultaneamente com outras despesas de sinistro, indenizáveis por 
esta cobertura; 
 
c) veículos DART (caminhão basculante especial tipo pesado para serviços fora da estrada e transporte de 
terra e rocha). 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS 
 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializada somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Além da definição abaixo inserida serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das 
Condições Gerais do Plano de Seguro Empresarial. 
 
Equipamentos portáteis: equipamentos de processamento de dados do tipo laptop, palmtop, notebook, coletores 
eletrônicos de dados, telefones celulares, rádio comunicadores ou equipamentos portáteis de medição e controle. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais causados a equipamentos portáteis de propriedade do Segurado, 
devidamente discriminados na apólice, por qualquer evento de causa externa. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 5ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por:  
 
a) lucros cessantes por paralisação parcial ou total dos equipamentos segurados. 
 
b) quebra ou desarranjo mecânico ou eletrônico de origem interna ao equipamento, inclusive os originados 
por desgaste natural causado pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, corrosão, incrustação, 
ferrugem, umidade ou chuva. 
 
c) furto qualificado, roubo, extorsão, apropriação indébita e estelionato praticados contra o patrimônio do 
Segurado por seus funcionários ou prepostos, quer agindo por conta própria ou mancomunados com 
terceiros. 
 
d) operações de reparos e serviços de manutenção em geral. 
 
e) demoras de qualquer espécie ou perda de mercado. 
 
f) negligência do Segurado ou de quem por ele, ou seu representante, for autorizado, na utilização dos 
equipamentos, bem como na adoção de todos os meios razoáveis para salvá-los e preservá-los durante ou 
após a ocorrência de qualquer sinistro. 
 
g) furto simples (sem emprego de violência), desaparecimento inexplicável ou simples extravio. 
 
h) riscos provenientes do abandono dos bens em veículos. 
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i) equipamentos quando despachados como bagagem. 
 
j) perda de dados, instruções eletrônicas ou software de sistemas computacionais. 
 
4. ÂMBITO GEOGRÁFICO 
 
4.1. Esta cobertura abrange os bens em âmbito mundial ou restrito ao território brasileiro, conforme especificado na 
apólice. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE FIDELIDADE 

 
 
Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Além das definições da Cláusula 1ª – Definições das Condições Gerais do Plano de Seguro Empresarial serão 
aplicadas para este Condição Especial, as seguintes definições: 
 
Garantidos: empregados do Segurado, responsáveis penalmente, relacionados nominalmente e no exercício de 
suas funções. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos que o Segurado venha a sofrer em consequência de roubo, furto, apropriação indébita 
ou quaisquer outros crimes contra o patrimônio segurado, como definidos pelo Código Penal Brasileiro, praticados 
por seus empregados, devidamente registrados. 
 
2.2. A cobertura desta garantia se caracteriza somente pela apresentação de queixa-crime ou abertura de 
inquérito policial, a pedido do Segurado, contra o(s) garantido(s) infiel(is), em consequência de delito 
ocorrido durante a vigência desta apólice. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 4ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) sinistro que não tenha ocorrido ou não tenha se iniciado durante a vigência da apólice; 
 
b) valor estimativo de qualquer bem integrante do patrimônio do Segurado; 
 
c) sinistro resultante, direta ou indiretamente no todo ou em parte, de ato ilícito ou desonesto de qualquer 
dirigente do Segurado, ou de seus ascendentes, descendentes ou cônjuge, entendendo-se como dirigente o 
ocupante de cargo por indicação dos participantes em contrato social ou da assembléia geral, em caráter 
definitivo, ou não; 
 
d) sinistros cuja autoria não tenha sido determinada por confissão espontânea do empregado faltoso, ou por 
inquérito policial, ou por sentença judicial; e 
 
e) danos morais consequentes do risco coberto; 
 
f) lucros cessantes; 
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g) tumultos e “lock-out”; 
 
h) sinistro que não tenha sido descoberto pelo segurado no prazo de 60 dias do desligamento e/ou 
interrupção de vínculo com o garantido autor do delito, independentemente da motivação do encerramento 
do vínculo. 
 
4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
4.1. Em complemento à Cláusula 5ª – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados: raridades, antiguidades, projetos, jóias, pedras e metais preciosos, relógios, quadros, objetos 
de arte tapetes orientais e livros. 
 
5. PROCEDIMENTOS E DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 
 

5.1. Além dos procedimentos mencionados na Cláusula 21ª – Ocorrência e Comunicação do Sinistro das 
Condições Gerais, o Segurado deverá: 
 
a) adotar todas as providências aconselháveis para a redução e a recuperação dos prejuízos, buscando 
conseguir a confissão do empregado faltoso e o compromisso com a garantia de restituição do total ou parte 
dos prejuízos, solicitando a abertura de inquérito policial ou apresentação de queixa-crime; 
 

b) autorizar a Seguradora, sempre que esta julgar conveniente, a adotar as providências referidas na alínea 
“a” anterior, outorgando-lhe, por meio hábil, todos os poderes necessários ao bom êxito das mesmas; 
 

c) não aceitar ou concluir qualquer acordo com o empregado faltoso sem a prévia anuência expressa da 
Seguradora. 
 
5.2. Além dos documentos mencionados na Cláusula 21 – Ocorrência e Comunicação do Sinistro das 
Condições Gerais, o Segurado deverá apresentar os seguintes documentos:  
 
a) certidão de abertura de Inquérito Policial; 
 
b) comprovante de preexistência dos bens danificados ou destruídos, caso os mesmos não possam ser 
identificados fisicamente após o sinistro; 
 
c) conclusão do inquérito policial, indiciando o empregado. 
 
5.2.1. A apresentação da conclusão do inquérito policial, previsto no item 5.2.c) é obrigatória para a 
comprovação do evento coberto, mas não traz qualquer interferência no prazo máximo para pagamento da 
indenização previsto no item 20.3 das Condições Gerais.  
 

5.3. Outros documentos poderão ser solicitados levando em conta a natureza da ocorrência, a cobertura 
contratada e as peculiaridades da(s) atividade(s) desenvolvida(s) pelo Segurado. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE PEQUENAS OBRAS DE ENGENHARIA 
 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializada somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das Condições Gerais do Plano de Seguro 
Empresarial. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais causados aos bens segurados onde se efetuarem trabalhos de ampliação, 
reparo ou reforma, cujo somatório dos Valores em Risco das Obras não ultrapassem o valor estipulado na apólice, 
nela se incluindo os equipamento já montados, em montagem ou em desmontagem. 
 
2.2. O Segurado deverá notificar à Seguradora, por escrito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do 
início da obra, a inclusão de cada obra a ser realizada durante a vigência da apólice, para fins de controle do 
agregado anual. 
 
2.3. Fica ainda entendido e acordado que o prazo das obras não poderá ultrapassar o prazo de vigência da apólice. 
 
3. .RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 5ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) infiltração; 
 
b) umidade gradual; 
 
c) entupimento de calhas; 
 
d) qualquer tipo de perda de lucros esperados; 
 
e) despesas com laudos técnicos. 
 
4. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 
 
4.1. Além dos procedimentos e documentos mencionados na Cláusula 20 – Ocorrência e Comunicação do 
Sinistro das Condições Gerais, o Segurado deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) Certidão de Inquérito Policial, observado o disposto no item 20.7 das Condições Gerais; 
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b) Certidão do Corpo de Bombeiros; 
 
c) comprovante de preexistência dos bens danificados ou destruídos, caso os mesmos não possam ser 
identificados fisicamente após o sinistro. 
 
4.2. Outros documentos poderão ser solicitados levando em conta a natureza da ocorrência, a cobertura 
contratada e as peculiaridades da(s) atividade(s) desenvolvida(s) pelo Segurado. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE PERDA OU PAGAMENTO DE ALUGUEL A TERCEIROS 
 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das Condições Gerais do Plano de Seguro 
Empresarial. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento, até o Limite Máximo de Indenização expressamente 
fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio correspondente, do valor dos 
aluguéis, despesas ordinárias de condomínio e parcelas mensais de imposto predial, no caso de sinistro decorrente 
de incêndio, raio ou explosão de qualquer causa o prédio segurado não mais puder ser ocupado. 
 
2.2. Caso o seguro seja contratado pelo proprietário do imóvel, mas ocupado por um locatário, a presente cobertura 
garantirá ao proprietário locador do imóvel o aluguel que este deixar de render, desde que, não conste obrigação de 
continuidade de pagamento dos aluguéis pelo locatário mesmo com a ocorrência de incêndio, raio ou explosão. 
 
2.3. Caso o Segurado ocupe o imóvel objeto do seguro, a presente cobertura garantirá o pagamento do aluguel de 
outro imóvel de características semelhantes para que nele se instale e dê continuidade a suas atividades. 
 
2.4. Caso o seguro seja contrato pelo locador do imóvel, a presente cobertura garantirá o pagamento do aluguel ao 
proprietário do imóvel, se o locatário for obrigado a pagar o aluguel, mesmo com a ocorrência de incêndio, raio ou 
explosão. 
 
2.5. Fica entendido e concordado que o período indenitário desta garantia é de, no máximo 12 (doze) meses, 
contados a partir da data em que ocorrer o início do efetivo pagamento de aluguel a terceiros ou do não recebimento 
do aluguel. Caso o imóvel sinistrado seja reparado em período inferior a 12 meses, permitindo sua reocupação, 
cessará a obrigatoriedade da seguradora em reembolsar os aluguéis pagos pelo Segurado a terceiros, ou os aluguéis 
não recebidos do inquilino. 
 
2.6. A indenização será paga em prestações mensais e corresponderá, ou ao aluguel que comprovadamente vier a 
ser pago a terceiros, ou que o imóvel deixar de render, ou ao limite de indenização da cobertura contratada dividido 
pelo número de meses do período indenitário, o que for menor, enquanto perdurar a impossibilidade de seu uso ou 
terminar o período indenitário, o que vier primeiro. 
 
O aluguel compreende, além do valor constante do contrato de locação, os acréscimos legais de obrigação do 
locatário: 
 
a) se for obrigado a alugar outro imóvel para nele se instalar, as prestações serão pagas durante o período de 
reconstrução ou reparos do imóvel ou dependências sinistradas; 
 



 

Página 65 de 133  

b) se o imóvel não puder ser ocupado, no todo ou em parte, as prestações serão pagas, durante o período de 
reparos ou de reconstrução do imóvel sinistrado. Em caso algum, o montante de cada prestação poderá exceder o 
aluguel mensal legalmente auferido. Fica acordado que as prestações terão início a partir da data da perda efetiva do 
aluguel. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Além das exclusões constantes da CLÁUSULA 5ª (RISCOS EXCLUÍDOS) das Condições Gerais, este 
contrato não cobre reclamações decorrentes de: 
 
a) quaisquer despesas referentes à elaboração de contrato, multas, pagamento de comissões, registros, 
antecipações de aluguéis, luvas ou outros correlatos.  
 
4. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 
 
4.1. Além dos procedimentos e documentos mencionados na Cláusula 20 – Ocorrência e Comunicação do 
Sinistro das Condições Gerais, o Segurado deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) documento atualizado comprovando a propriedade do imóvel e/ou contrato de locação, quando houver. 
 
4.2. Outros documentos poderão ser solicitados levando em conta a natureza da ocorrência, a cobertura 
contratada e as peculiaridades da(s) atividade(s) desenvolvida(s) pelo Segurado. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE QUEBRA DE VIDROS 
 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser Esta Condição Especial integra 
o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das Condições Gerais do Plano de Seguro 
Empresarial. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais consequentes da quebra acidental de vidros e/ou espelhos, que se localizem 
no imóvel segurado e estiverem regularmente instalados, causados por: 
 
a) imprudência ou culpa de terceiros, ou por ato involuntário do Segurado, de membros de sua família, de seus 
empregados, sócios ou administradores; 
 
b) ação de calor artificial ou de chuva de granizo. 
 
2.1.1. São ainda garantidas por esta cobertura as despesas com instalação provisória de vidros ou vedações nas 
aberturas que continham os vidros quebrados. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 4ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) lucros cessantes e quaisquer prejuízos consequentes, tais como desvalorização dos objetos segurados 
devida a retardamento, perda de mercado e similares; 
 
b) danos materiais diretos causados por incêndio, raio, explosão, ocorrida no local onde se acham instalados 
os bens segurados; 
 
c) quebra direta ou indiretamente ocasionada por vendaval, furacão, ciclone, maremotos, terremotos, 
erupção vulcânica ou quaisquer outras convulsões da natureza; 
 
d) arranhaduras ou lascas; 
 
e) danos sobrevindos dos trabalhos de colocação, substituição ou remoção dos vidros segurados, ou 
resultantes de desmoronamento total ou parcial do edifício; 
 
f) quebra causada por simples alteração de temperatura ou quebra espontânea; 
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g) prejuízos em que o fabricante ou fornecedor seja responsável perante o Segurado por lei ou 
contratualmente; 
 
h) quebra direta ou indiretamente causada por tumultos, greve e lock-out; 
 
i) quebra resultante do emprego de técnicas ou materiais inadequados à instalação dos vidros; 
 
j) quebra resultantes de problemas relacionados com a estrutura da edificação e/ou erro de projeto. 
 
4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
4.1. Em complemento à Cláusula 5ª – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados: 
 
a) vidros e espelhos não fixados permanentemente em portas e janelas, mármores, azulejos e ladrilhos; 
 
b) vidros utilizados em aquecedores solares; 
 
c) molduras, letreiros, decorações, pinturas, gravações, inscrições e todo e qualquer trabalho artístico de 
modelagem dos vidros; 
 
d) vidros rachados, defeituosos ou necessitando de reparos; 
 
e) vidros em padarias ou restaurantes, quando estiverem a uma distância inferior a 1,30 m do fogão ou forno; 
 
f) vidros localizados em claraboias e telhados; 
 
g) vidros curvos; 
 
h) anúncios e cartazes envidraçados em teatros e cinemas; 
 
i) vidros localizados em salas e salões de jogos de bilhar ou em áreas e recintos para jogos de bola. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE ROUBO DE BENS 
 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das Condições Gerais do Plano de Seguro 
Empresarial. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, e desde que praticados no recinto do imóvel indicado na apólice como local do seguro, os seguintes 
riscos: 
 
a) roubo do bem segurado cometido mediante ameaça ou emprego de violência contra pessoa, ou depois de havê-la, 
por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência, quer pela ação física, quer pela aplicação de narcóticos 
ou assaltos à mão armada; 
 
b) furto qualificado do bem segurado configurando-se como tal exclusivamente aquele cometido com destruição ou 
rompimento de obstáculo ou mediante escalada ou utilização de outras vias que não as destinadas a servir de 
entrada ao local onde se encontram os bens cobertos, ou mediante emprego de chave falsa, gazua ou instrumentos 
semelhantes, desde que a utilização de qualquer destes meios tenha deixado vestígios materiais inequívocos, ou 
tenha sido constatada por inquérito policial; 
 
c) danos materiais diretamente causados ao bem segurado durante a prática de roubo e furto qualificado, quer o 
evento se tenha consumado, quer se tenha caracterizado a tentativa;  
 
2.2. A indenização devida, por força desta garantia, ficará condicionada à constatação de vestígios materiais 
e inequívocos que comprovem a existência do evento, ou apurados através de inquérito policial. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 4ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) apropriação indébita, nos termos do artigo 168 do Código Penal: “Apropriar-se de coisa alheia móvel, de 
que tem a posse ou a detenção”; 
 
b) furto simples, conforme definido pelo artigo 155 do Código Penal: “Subtrair, para si ou para outrem, coisa 
alheia móvel”; 
 
c) furto qualificado, definido como tal nos incisos II, III e IV do parágrafo 4º do artigo 155 do Código Penal e 
sem que tenha havido destruição ou rompimento do obstáculo à subtração da coisa, sendo: 
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“II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza; 
III - com emprego de chave falsa; 
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas;” 
 
d) estelionato, na forma definida pelo artigo 171 do Código Penal: “Obter para si ou para outrem vantagem 
ilícita, em prejuízo alheio, induzindo alguém em erro mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio 
fraudulento”; 
 
e) extorsão mediante sequestro, nos termos do artigo 159 do Código Penal: “Sequestrar pessoa com o fim de 
obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate”; 
 
f) infidelidade, cumplicidade, dolo ou culpa grave de diretores, sócios, empregados ou prepostos do 
Segurado; 
 
g) desocupação ou desabitação do imóvel. 
 
4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
4.1. Em complemento à Cláusula 5ª – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados: 
 
a) aeronaves, embarcações, automóveis, motocicletas, motonetas e similares do segurado ou de terceiros, 
bem como componentes, peças, acessórios e mercadorias no interior de quaisquer veículos, salvo quando 
se tratar de mercadorias inerentes ao ramo de negócio do Segurado; 
 
b) softwares desenvolvidos pelo Segurado ou por terceiros sob encomenda, estando cobertos, entretanto, os 
softwares comercializados oficialmente; 
 
c) papéis de crédito, obrigações em geral, títulos ou documentos de qualquer espécie, selos, moedas 
cunhadas, papel-moeda, cheques, bilhetes de loteria, bônus, livros de contabilidade e quaisquer outros livros 
comerciais; 
 
d) bens existentes em vitrines, mostruários ou em outros locais protegidos apenas por vidraças; 
 
e) mercadorias em trânsito, por qualquer meio de transporte; 
 
f) objetos de arte ou de valor estimativo, objetos raros, jóias, metais preciosos ou pedras preciosas. 
 
5. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 
 
5.1. Além dos procedimentos e documentos mencionados na Cláusula 21 – Ocorrência e Comunicação do 
Sinistro das Condições Gerais, o Segurado deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) certidão de Inquérito Policial, observado o disposto no item 20.7 das Condições Gerais; 
 



 

Página 70 de 133  

b) comprovante de preexistência dos bens danificados ou destruídos, caso os mesmos não possam ser 
identificados fisicamente após o sinistro. 
 
5.2. Outros documentos poderão ser solicitados levando em conta a natureza da ocorrência, a cobertura 
contratada e as peculiaridades da(s) atividade(s) desenvolvida(s) pelo Segurado. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE ROUBO DE VALORES 
 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Além das definições abaixo inseridas serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das 
Condições Gerais do Plano de Seguro Empresarial. 
 
Valores: dinheiro em espécie, moedas, metais preciosos, pedras preciosas ou semi-preciosas, joias, pérolas, 
certificados de títulos, ações, cupões e todas as outras formas de títulos, conhecimentos, recibos de depósitos de 
armazéns, cheques, saques, ordens de pagamento, selos e estampilhas, apólices de seguro e quaisquer 
instrumentos ou contratos, negociáveis ou não, representando dinheiro ou bens ou interesses nos mesmos; e ainda, 
quaisquer documentos nos quais esteja interessado o Segurado ou a custódia dos quais o Segurado tenha 
assumido, ainda que gratuitamente. Não serão considerados valores os bens acima especificados quando se tratar 
de mercadorias inerentes ao ramo do negócio do Segurado. 
 
Roubo: subtração da coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência à pessoa, ou 
depois de tê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência. 
 
Furto qualificado: ação cometida para subtração de coisa móvel, com destruição ou rompimento de obstáculo à 
subtração da coisa, com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza, com emprego de chave 
falsa ou mediante concurso de duas ou mais pessoas, que deixe vestígios, ou seja, comprovada mediante inquérito 
policial. 
 
Local do seguro: o estabelecimento do Segurado expressamente especificado na apólice. 
 
Portadores: pessoas às quais são confiados valores para missões externas de remessas ou para cobranças e 
pagamentos, entendendo-se como tais, sócios, diretores e empregados do Segurado. 
 
Não serão considerados portadores, ainda que enquadrados nas condições acima: 
 
a) os menores de 18 anos; 
 
b) menores de 21 anos, sempre que se tratar de seguro e de portadores de valores de instituições financeiras; 
 
c) os vendedores ou motoristas vendedores que recebam pagamento contra entrega de mercadorias; 
 
d) pessoas sem vínculo empregatício com o segurado, ainda que com ele relacionados por contrato de prestação ou 
locação de serviços específicos de remessas, cobrança ou pagamentos. 
 
Remessas: valores em mão de portadores, e procedentes do local de origem expressamente discriminado na 
apólice. 
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Local de origem: os locais ocupados pelo Segurado de onde procedem as remessas abrangidas pelo seguro (sede 
ou matriz, sucursais, filiais, agências, delegacias e escritórios), devidamente especificados na apólice. 
Não obstante o disposto acima, são também consideradas abrangidas pelo seguro as remessas que, partindo de 
locais sob controle ou de propriedade de terceiros, tenham decorrido de uma ordem escrita emitida no "local de 
origem" devidamente discriminado na apólice. 
 
Trânsito: a movimentação de valores fora do local ou locais especificados na apólice, para esta cobertura. 
 
Cofre-forte: compartimento de aço, a prova de fogo e roubo, fixo ou móvel, este último com peso igual ou superior a 
50 quilos, provido de porta com chave e segredo. 
 
Caixa-forte: compartimento de concreto, a prova de fogo e roubo, provido de porta de aço, com chave e segredo, 
permitindo-se aberturas suficientes para ventilação. 
 
Limites para transportes de valores: conforme definido na especificação da presente apólice. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelas perdas e/ou danos caudados aos valores de interesse do Segurado, existentes no interior do 
imóvel segurado especificado na apólice, dentro e/ou fora de cofre-forte e/ou de caixa forte e/ou, ainda, quando em 
trânsito em mãos de portadores. 
 
2.2. Consideram-se Riscos Cobertos: 
 
a) roubo cometido mediante emprego ou ameaça de violência contra a pessoa ou depois de havê-la, por qualquer 
modo, reduzido à impossibilidade de resistência, quer pela ação física, quer pela aplicação de narcóticos ou assalto à 
mão armada, desde que qualquer dessas formas de violência tenha sido praticada dentro do local do seguro ou 
quando em trânsito, contra os portadores; 
 
b) furto qualificado, como tal configurando-se exclusivamente aquele cometido com destruição ou rompimento de 
obstáculos ou mediante escalada ou utilização de outras vias que não as destinadas a servir de entrada no local 
onde se encontrarem os bens cobertos, ou mediante emprego de chave falsa, gazua ou instrumentos semelhantes, 
desde que a utilização de qualquer desses meios tenha deixado vestígios materiais inequívocos ou sido constada em 
inquérito policial; 
 
c) a destruição ou perecimento dos valores em consequência ou decorrente de simples tentativa dos riscos previstos 
nos itens a) e b) desta cláusula, ou de quaisquer outros eventos decorrentes de causa externa. 
 
2.3. Para valores em trânsito, os riscos acima previstos estarão também cobertos quando decorrentes de acidentes 
ou mal súbito, sofrido pelos portadores. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 4ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente 
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por: 
 
a) apropriação indébita, nos termos do artigo 168 do Código Penal: “Apropriar-se de coisa alheia móvel, de 
que tem a posse ou a detenção”; 
 
b) furto simples, conforme definido pelo artigo 155 do Código Penal: “Subtrair, para si ou para outrem, coisa 
alheia móvel”; 
 
c) estelionato, na forma definida pelo artigo 171 do Código Penal: “Obter para si ou para outrem vantagem 
ilícita, em prejuízo alheio, induzindo alguém em erro mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio 
fraudulento”; 
 
d) extorsão mediante sequestro, nos termos do artigo 159 do Código Penal: “Sequestrar pessoa com o fim de 
obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate”; 
 
e) infidelidade, cumplicidade, dolo ou culpa grave de diretores, sócios, empregados ou prepostos do 
Segurado; 
 
f) lucros cessantes; 
 
g) tumultos e “lock-out”. 
 
4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
4.1. Em complemento à Cláusula 5ª – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados: 
 
a) valores ao ar livre, em varandas, terraços, edifícios em construção ou reconstrução, bem como em 
edificações abertas ou semi-abertas, tais como galpões, alpendres, barracões e semelhantes, salvo: 
 
a.1) quando em trânsito em mãos de portadores e esses locais estejam compreendidos no roteiro da 
atividade específica dos "portadores"; 
 
a.2) quando se tratar de seguro de valores no interior do estabelecimento, e ocorrer a movimentação dos 
valores de um prédio para outro, desde que situados num mesmo terreno sem passar por via pública. 
 
b) qualquer objeto de arte, de valor estimativo e raridade, exceto no que disser respeito ao seu valor material 
e intrínseco; 
 
c) valores em mãos de portadores, destinados a custeio de viagens, estadias e despesas pessoais; 
 
d) valores em trânsito sob a responsabilidade de empresas especializadas em transporte de valores; 
 
e) valores em veículos de entrega de mercadorias; 
 
f) valores durante viagens aéreas; 
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g) valores em trânsito em mãos de portadores durante pagamento de folha salarial. 
 
5. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 
 
5.1. Além dos procedimentos e documentos mencionados na Cláusula 21 – Ocorrência e Comunicação do 
Sinistro das Condições Gerais, o Segurado deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
 
a) livro caixa ou diário; 
 
b) comprovantes de depósitos bancários e extratos de conta relativos à data da ocorrência do sinistro bem 
como do dia anterior; 
 
c) laudo da perícia técnica; 
 
d) inquérito policial, observado o disposto no item 20.7 das Condições Gerais. 
 
5.2. Outros documentos poderão ser solicitados levando em conta a natureza da ocorrência, a cobertura 
contratada e as peculiaridades da(s) atividade(s) desenvolvida(s) pelo Segurado. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE TUMULTOS, GREVE E LOCK-OUT 
 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Além das definições abaixo inseridas serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das 
Condições Gerais do Plano de Seguro Empresarial. 
 
Tumultos: ação de pessoas, com característica de aglomeração que perturbe a ordem pública através da prática de 
atos predatórios, para cuja repressão não haja necessidade de intervenção das forças armadas (Exército, Marinha ou 
Aeronáutica); 
 
Greve: ajuntamento de mais 3 pessoas da mesma categoria ocupacional que se recusam a trabalhar ou a 
comparecer onde os chama o dever; 
 
Lock-out: cessação das atividades por ato ou fato do empregador. 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais causados diretamente aos bens segurados decorrentes de Tumultos, Greves 
e Lock-Out. 
 
2.2. Serão, também, indenizáveis pela presente cobertura os prejuízos relacionados com: 
 
a) danos materiais e despesas decorrentes de medidas tomadas para reprimir ou tentar reprimir qualquer perturbação 
de ordem pública ou para reduzir as consequências, quando resultarem dos riscos cobertos; 
 
b) desmoronamento decorrente de tumultos; 
 
c) despesas realizadas devido a impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados por motivo de força maior; 
 
d) despesas realizadas para desentulho do local. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 5ª – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por: 
 
a) danos a vidros, espelhos, letreiros e anúncios luminosos; 
 
b) perda de posse dos bens segurados, decorrentes da ocupação do local; 
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c) deterioração dos bens segurados, em consequência de dificuldade de conservação ou de transporte, ainda 
que em decorrência de riscos cobertos por esta cobertura; 
 
d) tumultos, greves, lock-out para cuja repressão haja necessidade do uso das forças armadas; 
 
e) bens que se encontrem fora do(s) estabelecimento(s) segurado(s) e/ou ao ar livre; 
 
f) saque, entendido como a subtração violenta dos bens pertencentes ao segurado, por uma ou mais 
pessoas. 
 
4. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 
 
4.1. Além dos procedimentos e documentos mencionados na Cláusula 20 – Ocorrência e Comunicação do 
Sinistro das Condições Gerais, o Segurado deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) laudo do Corpo de Bombeiros, quando ocorrer incêndio; 
 
b) laudo da perícia técnica (quando realizada); 
 
c) inquérito policial (quando instaurado), observado o disposto no item 20.7 das Condições Gerais. 
 
4.2. Outros documentos poderão ser solicitados levando em conta a natureza da ocorrência, a cobertura 
contratada e as peculiaridades da(s) atividade(s) desenvolvida(s) pelo Segurado. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE VAZAMENTO DE TANQUES E TUBULAÇÕES 
 

 
Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste.  
 
1. DEFINIÇÕES  
1.1. Serão utilizadas as mesmas definições da Clausula 1ª - Definições das Condições Gerais do Plano de Seguro de 
Riscos Nomeados.  
 
2. GARANTIA  
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelas avarias, danos e perdas materiais de origem súbita e imprevista sofridas por tanques fixos de 
depósito e/ou seus respectivos conteúdos, válvulas ou tubulações existentes no local segurado, diretamente 
causados por acidentes de causa interna e externa.  
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS  
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 5ª - Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente por:  

a. danos causados pelo simples transbordamento e entupimento repentinos e/ou graduais;  

b. danos causados direta ou indiretamente por desgaste natural causado por uso, deterioração gradativa, 
corrosão, ferrugem e umidade.  

c. alagamento ou inundação;  

d. apropriação ou destruição por força de regulamento alfandegário;  

e. riscos provenientes de contrabando, transporte ou comércio ilegal;  

f. queda, amassamento, arranhadura ou defeitos estéticos, salvo se em decorrência de acidente coberto;  

g. demoras de qualquer espécie e perda de mercado;  

h. lucros cessantes, lucros esperados, multas, juros e outros encargos financeiros por paralisação dos 
equipamentos segurados;  
 
i. responsabilidade civil;  

j. perdas de dados, gravações ou similares, armazenados, bem como o custo de mão-de-obra para 
recomposição ou reconstituição dos programas (software);  

k. danos emergentes de qualquer natureza, ainda que consequente de risco coberto, considerando-se como 
emergentes as avarias, perdas, danos ou despesas não relacionadas diretamente com a reparação ou 
reposição do bem;  

l. custos incorridos para eliminação de mau funcionamento, a não ser que causados por acidentes cobertos.  
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m. danos que, embora súbitos e imprevistos, decorrem de falhas de componentes eletrônicos, elétrico e/ou 
mecânico com causa não associada a fatores externos, sem manifestação de danos específicos nas 
interfaces de sinal, fontes de alimentação e suas proteções;  

n. operações de reparos, ajustamentos, serviços em geral de manutenção.  
 
4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO  
 
4.1. Em complemento à Cláusula 6ª – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados:  
a) equipamentos estacionários instalados ou depositados ao ar livre, inclusive postes, linhas de transmissão 
e antenas ao ar livre;  

b) bens instalados em veículos, aeronaves ou embarcações;  

c) peças e substâncias que, por sua natureza, necessitem de substituição frequente, como correias, polias, 
cabos, correntes, lâminas, lâmpadas, válvulas, tubos, fitas, discos flexíveis, fusíveis, vedações, juntas, 
ferramentas, cilindros gravados, objetos de vidro, porcelana ou cerâmica, redes ou telas, substâncias 
operatrizes em geral como óleos lubrificantes, combustíveis e produtos químicos, salvo se forem afetados e 
danificados diretamente por acidente coberto. Não estão ainda garantidas pela presente cobertura quaisquer 
despesas resultantes de ampliações, alterações ou melhorias nos bens segurados, mesmo que efetuados 
simultaneamente com outras despesas de sinistro, indenizáveis por esta cobertura;  

d) veículos DART (caminhão basculante especial tipo pesado para serviços fora da estrada e transporte de 
terra e rocha).  
 
4.1.1. Além dos itens acima, no que se refere a equipamentos eletrônicos:  
a) cabos de alimentação de energia elétrica que não façam parte integrante do equipamento eletrônico 
segurado;  

b) cabos externos de transmissão de dados entre equipamentos de processamento, instalados em prédios 
distintos;  

c) fitoteca (arquivo de fitas magnéticas) e dados em processamento;  

d) quaisquer dispositivos ou equipamentos auxiliares que não estejam conectados aos bens segurados;  

e) materiais e peças auxiliares (como, por exemplo, disquetes, fitas, formulários para impressão);  

f) "software" de qualquer natureza;  

g) equipamentos portáteis.  

 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
5.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE VENDAVAL, FURACÃO, CICLONE, TORNADO, GRANIZO E 
IMPACTO DE VEÍCULOS TERRESTRES 

 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Empresarial, podendo ser comercializado somente como 
cobertura deste. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Além da definição abaixo inserida serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – Definições das 
Condições Gerais do Plano de Seguro Empresarial.  
 
Vendaval: ventos com velocidade superior a 15 m/s (54 km/h). 
 
2. GARANTIA 
 
2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis, até o Limite Máximo de 
Indenização expressamente fixado na apólice para a presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio 
correspondente, pelos danos materiais causados diretamente aos bens segurados por vendaval, furacão, ciclone, 
tornado, granizo e impacto de veículos terrestres. 
 
2.2. Para os sinistros de vendaval, furacão, ciclone, tornado e granizo, considera-se “uma mesma ocorrência” a 
manifestação do fenômeno em cada período de 24 horas e em um mesmo município. 
 
2.3. Considera-se, também, "veículo terrestre", para efeito dessa cobertura, aquele que possa não dispor de tração 
própria. 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
3.1. Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 5 – Riscos Excluídos das Condições Gerais, esta 
cobertura não garante quaisquer danos causados direta ou indiretamente: 
 
a) a qualquer parte do estabelecimento segurado, inclusive ao seu conteúdo, por inundação ou alagamento 
causado por transbordamentos de rios ou enchentes, mesmo que estes eventos sejam consequentes dos 
riscos amparados por esta garantia; 
 
b) por entrada de água de chuva ou granizo em aberturas naturais do estabelecimento segurado, tais como 
janelas, vitrôs, portas e elementos destinados à ventilação natural. Estão cobertos, entretanto, os danos 
causados por chuva ou granizo, quando penetrarem na edificação por aberturas consequentes de danos 
materiais acidentais decorrentes de riscos amparados por esta cobertura; 
 
c) por água de chuva decorrente de vazamentos de origem hidráulica e extravasamento de calhas ou 
condutores da edificação segurada, mesmo que caracterizada a ocorrência de vendaval, ciclone, furacão ou 
tornado, desde que, comprovadamente, tenha ocorrido erro de projeto na concepção das instalações 
hidráulicas e na construção de calhas e condutores, ou devido ao acúmulo de sujeira, e/ou má conservação 
das instalações de água do imóvel. 
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4. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
4.1. Em complemento à Cláusula 6 – Bens não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, salvo 
estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta cobertura os seguintes bens abaixo 
relacionados: 
 
a) hangares e galpões de vinilona e assemelhados e seus respectivos conteúdos; 
 
b) moinhos de vento, chaminés, estufas, antenas, torres, tanques e silos elevados e seus respectivos 
conteúdos e tubulações externas; 
 
c) vidros e espelhos externos, letreiros, anúncios luminosos, painéis de revestimento de fachadas, estruturas 
provisórias, cercas, tapumes, muros, telheiros, toldos, marquises, edificações abertas ou semi-abertas, 
entendendo-se como tal construções sustentadas por colunas ou pilares, abertas em dois ou mais lados; 
 
d) quando ao ar livre: máquinas, geradores, transformadores e demais equipamentos móveis ou 
estacionários, tótens, mercadorias e matérias-primas, inclusive de terceiros, assim como outros bens ao ar 
livre não mencionados o próprio veículo ou equipamento causador do dano. 
 
5. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 
 
5.1. Além dos procedimentos e documentos mencionados na Cláusula 20 – Ocorrência e Comunicação do 
Sinistro das Condições Gerais, o Segurado deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) boletim de ocorrência policial ou laudo do Corpo de Bombeiros; 
 
b) laudo do Instituto de Meteorologia, de órgão governamental, faculdade, institutos, todos oficiais (quando 
evidências da ocorrência do vendaval não forem irrefutáveis). 
 
5.2. Outros documentos poderão ser solicitados levando em conta a natureza da ocorrência, a cobertura 
contratada e as peculiaridades da(s) atividade(s) desenvolvida(s) pelo Segurado. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Empresarial que não foram revogadas por esta Condição 
Especial. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL OPERAÇÕES - ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E/OU INDUSTRIAIS 

 
Observação: O Segurado, nesta cobertura, deve ser, necessariamente, Pessoa Jurídica 
 

1. RISCOS COBERTOS 
 
Pela contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o reembolso ou pagamento das quantias 

devidas, até o limite máximo de indenização estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o 

mesmo vier a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de 

modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do Foro Civil e honorários de advogados nomeados, 

relativas a reparações por danos involuntários corporais e/ou materiais, ocorridos durante a vigência desta apólice, 

causados a terceiros e que sejam decorrentes exclusivamente dos seguintes fatos geradores ocorridos no interior dos 

estabelecimentos especificados na apólice: 

a) incêndio e/ou explosão originados nos imóveis ou nas instalações da empresa segurada;  
b) queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos;  
c) desabamento, total ou parcial;  
d) acidentes causados por ações necessárias às atividades do Segurado, mesmo que realizadas apenas 
eventualmente, inclusive carga e descarga; 
e) acidentes causados por defeito de funcionamento de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, 
ainda que não pertencentes ao Segurado;  
f) acidentes causados por erro humano na operação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, 
ainda que não pertencentes ao Segurado;  
g) acidentes ocorridos durante a realização de serviços de conservação e/ou  
manutenção, efetuados em máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e  
instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado;  
h) atos de vandalismo, praticados por empregados, prepostos e/ou terceiros  
contratados;  
i) acidentes causados por veículos terrestres de propriedade do Segurado, ou por ele alugados, arrendados ou 
administrados.  
 
1.1 - Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os 
danos aludidos acima. 
 
1.2 - Entende-se como FATO GERADOR, a causa primordial de um evento danoso. Quando existem várias causas, 
trata-se da causa que predomina e/ou que efetivamente produz o evento danoso.  
 
1.3 - A expressão "interior dos estabelecimentos especificados na apólice" abrange também o perímetro interno da 
propriedade em que se localizam os estabelecimentos e suas adjacências, se esta pertencer ao Segurado, ou for por 
ele administrada, alugada ou arrendada.  
 
1.4 - Em relação aos fatos geradores aludidos nas alíneas (e) e (f), a garantia  
somente prevalecerá se:  
a) for comprovada a existência de manutenção regular das máquinas, veículos,  
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aparelhos, equipamentos e instalações, quando necessária;  
b) na hipótese de ser necessário um operador para manejar as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações, tiverem sido empregadas e/ou contratadas pessoas comprovadamente habilitadas, quando exigida a 
habilitação, pelo respectivo fabricante e/ou por disposição legal;  
c) tiverem sido expostos avisos de advertência, em locais visíveis, alertando os  
usuários das máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, da eventual existência de qualquer tipo de 
perigo;  
d) for comprovado que as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações foram utilizados dentro da 
capacidade para a qual foram concebidos.  
 
1.5 -Em relação ao fato gerador aludido na alínea (g), a garantia somente  
prevalecerá se:  
a) avisos de advertência tiverem sido expostos em locais visíveis, alertando os  
transeuntes da realização dos serviços; e  
b) tiverem sido designadas, para executar os serviços, pessoas comprovadamente habilitadas, quando tal habilitação 
for exigida pelos fabricantes e/ou por disposição legal.  
 
1.6 -Em relação ao fato gerador mencionado na alínea (h), a garantia NÃO  
prevalecerá se o vandalismo estiver vinculado a atos de hostilidade, operações bélicas, guerra, guerra civil, guerra 
química e/ou bacteriológica, atos de terrorismo, pirataria, tumulto, arruaça, greve, "lock-out", conspiração, subversão, 
rebelião, insurreição, manifestações políticas, convulsões sociais, guerrilha, revolução.  
  
PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À 

SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 

DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO 

PARA SUA DEFESA. 

 

2. RISCOS NÃO COBERTOS 
 

O PRESENTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES POR:  

a) DANOS DECORRENTES DE ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, TUMULTOS, GREVES, 
“LOCKOUT”, REBELIÃO, INSURREIÇÃO, REVOLUÇÃO, CONFISCO, NACIONALIZAÇÃO, DESTRUIÇÃO OU 

REQUISIÇÃO DECORRENTES DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE DE FATO OU DE DIREITO, CIVIL OU 

MILITAR, E EM GERAL, TODO E QUALQUER ATO OU CONSEQUÊNCIA DESSAS OCORRÊNCIAS, BEM COMO 

ATOS PRATICADOS POR QUALQUER PESSOA AGINDO POR PARTE DE, OU EM LIGAÇÃO COM QUALQUER 

ORGANIZAÇÃO CUJAS ATIVIDADES VISEM DERRUBAR PELA FORÇA O GOVERNO OU INSTIGAR A SUA 

QUEDA, PELA PERTURBAÇÃO DA ORDEM POLÍTICA E SOCIAL DO PAÍS, POR MEIO DE ATOS DE 

TERRORISMO, GUERRA REVOLUCIONÁRIA, SUBVERSÃO E GUERRILHAS, SAQUE OU PILHAGEM 

DECORRENTE DOS FATOS ACIMA; 
b) DANOS, INCLUSIVE ROUBO, A BENS DE TERCEIROS E DE FUNCIONÁRIOS (INCLUSIVE AUTOMÓVEIS) 
EM PODER DO SEGURADO, PARA GUARDA OU CUSTÓDIA, TRANSPORTE, USO, MANIPULAÇÃO OU 

EXECUÇÃO DE QUAISQUER TRABALHOS; 
c) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS OU CONVENÇÕES, QUE NÃO 

SEJAM DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES CIVIS LEGAIS; 
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d) DANOS CONSEQUENTES DE INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES POR FORÇA EXCLUSIVA DE 

CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES; 
e) DANOS DECORRENTES DA EXISTÊNCIA, USO E CONSERVAÇÃO DE PARQUES DE DIVERSÕES, 
PLAYGROUND E/OU ÁREA DE RECREAÇÃO INFANTIL; 
f) DANOS RESULTANTES DE CULPA GRAVE EQUIPARÁVEL A ATOS ILÍCITOS DOLOSOS, PRATICADOS 

PELO SEGURADO, PELOS SÓCIOS CONTROLADORES, DIRIGENTES, ADMINISTRADORES LEGAIS, 
BENEFICIÁRIOS E RESPECTIVOS REPRESENTANTES; 
g) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO BEM COMO AS DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA, 
RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS CRIMINAIS; 
h) RADIAÇÕES IONIZANTES OU QUAISQUER OUTRAS EMANAÇÕES HAVIDAS NA PRODUÇÃO, 
TRANSPORTE, UTILIZAÇÃO OU NEUTRALIZAÇÃO DE MATERIAIS FÍSSEIS E SEUS RESÍDUOS, E QUAISQUER 

EVENTOS DECORRENTES DE ENERGIA NUCLEAR, COM FINS PACÍFICOS OU BÉLICOS; 
i) EPIDEMIAS E PANDEMIAS, DECLARADAS POR ÓRGÃO COMPETENTE, TAIS COMO GRIPE AVIÁRIA E 

FEBRE AFTOSA, OU POR QUALQUER OUTRO TIPO DE CONTAMINAÇÃO; 
j) QUALQUER PERDA, DESTRUIÇÃO, DANO OU RESPONSABILIDADE LEGAL DIRETA OU 

INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, RESULTANTES DE, OU PARA OS QUAIS TENHA CONTRIBUÍDO MATERIAL 

OU ARMAS NUCLEARES; 
k) DANOS CAUSADOS PELA AÇÃO PAULATINA DE TEMPERATURA, UMIDADE, INFILTRAÇÃO E 

VIBRAÇÃO, E POR QUAISQUER FORMAS DE AÇÃO DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO; 
l) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, NÃO DECORRENTES DE DANO PESSOAL 

E/OU DANO MATERIAL SOFRIDOS PELO RECLAMANTE E COBERTOS PELO PRESENTE CONTRATO; 
m) DANOS DECORRENTES DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES FORA DOS LOCAIS DE 

PROPRIEDADE, ALUGADOS OU CONTROLADOS PELO SEGURADO, E AINDA OS DANOS RELACIONADOS 

COM A EXISTÊNCIA, USO E CONSERVAÇÃO DE AERONAVES E AEROPORTOS; 
n) DANOS CAUSADOS AO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, DESCENDENTES E CÔNJUGE, BEM COMO 

A QUAISQUER PARENTES QUE COM ELE RESIDAM OU QUE DELE DEPENDAM ECONOMICAMENTE, E AINDA 

OS CAUSADOS AOS SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA SEGURADA, SEUS DIRETORES E 

ADMINISTRADORES; 
o) DANOS GENÉTICOS, BEM COMO DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, TALCO ASBESTIFORME, 
DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, URÉIA, FORMALDEÍDO, VACINA PARA GRIPE SUÍNA, DISPOSITIVO INTRA-
UTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, FUMO OU DERIVADOS, DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU 

SÍNDROME DE DEFICIÊNCIA IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA (AIDS); 
p) DANOS CAUSADOS A EMPREGADOS OU PREPOSTOS DO SEGURADO QUANDO A SEU SERVIÇO; 
q) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS SOB GUARDA DE SEGURADO; 
r) DANOS CAUSADOS PELA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS EVENTUALMENTE A SERVIÇO DO SEGURADO; 
s) DANOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, USO OU POR IMPERFEIÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS, 
VENDIDOS, NEGOCIADOS OU DISTRIBUÍDOS PELO SEGURADO, DEPOIS DE ENTREGUES A TERCEIROS, 
DEFINITIVA OU PROVISORIAMENTE, E FORA DOS LOCAIS OCUPADOS OU CONTROLADOS PELO SEGURADO; 
t) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS A TERCEIROS. 
ENTENDE-SE POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS, AQUELES PRESTADOS POR PESSOAS COM CONHECIMENTO 

OU TREINAMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO, HABILITADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES, DE ÂMBITO 

NACIONAL E GERALMENTE DENOMINADAS “PROFISSIONAIS LIBERAIS”; POR EXEMPLO, ADVOGADOS, 

ARQUITETOS, AUDITORES, CORRETORES DE SEGUROS, CONTADORES, DENTISTAS, DIRETORES E 

ADMINISTRADORES DE EMPRESAS, ENFERMEIROS, ENGENHEIROS, FARMACÊUTICOS, FISIOTERAPEUTAS, 

MÉDICOS, NOTÁRIOS E PROFISSIONAIS DE CARTÓRIOS, VETERINÁRIOS E OUTROS PROFISSIONAIS 

SIMILARES.  
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u) DANOS CAUSADOS A/OU POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER ESPÉCIE; 
v) COMPETIÇÕES E JOGOS DE QUALQUER NATUREZA; 
w) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO OU ALTERAÇÃO 

ESTRUTURAL DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS, 
ADMITIDOS, PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DO IMÓVEL 

LIMITADO A 5% (CINCO POR CENTO) DO LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO FIXADO PARA ESTA COBERTURA; 
x) DANOS CAUSADOS POR INSTALAÇÕES E MONTAGENS, BEM COMO QUALQUER PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM LOCAIS OU RECINTO DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS OU POR ESTES CONTROLADOS OU 

UTILIZADOS; 
Y) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, 

FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 

UCONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS POR ESTA APÓLICE; 

z) DANOS DECORRENTES DE OPERAÇÕES DE CARGA, DESCARGA, IÇAMENTO E DESCIDA 

aa) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS, QUANDO EM LOCAIS ALUGADOS OU CONTROLADOS PELO 
SEGURADO, OU DE SUA PROPRIEDADE, AINDA QUE TAIS LOCAIS FAÇAM PARTE DOS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE;  
bb) QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA “RISCOS  
COBERTOS” DESTA COBERTURA É RISCO EXCLUÍDO.  
 

2.1. NÃO CABERÁ, AINDA, QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, ENTRE O SEGURADO E 

O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS 

FÍSICAS QUE, ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE DE EXERCER 

CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA RECLAMANTE.  

 

3. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO E LIMITE AGREGADO  

3.1. É estabelecido um Limite Agregado, que representa o total máximo indenizável em todos os sinistros ocorridos 
durante a vigência deste seguro, por valor igual ao produto do valor do Limite Máximo de Indenização pelo fator igual 
a 1 (um), exceto, quando previamente acordado outro fator que constará de Cláusula Particular específica.  

a) Mediante a inclusão na apólice da respectiva cláusula específica, fica estabelecido outro fator de multiplicação a 
ser adotado para a apólice.  
b) Dar-se-á o automático cancelamento deste seguro sempre que a soma de indenizações e despesas pagas por 
esta cláusula atingir o Limite Agregado estabelecido. 
3.2. O Limite Máximo de Indenização (LMI) de cada cobertura e os respectivos Limites Agregados (LA) não se 

somam nem se comunicam. 

 

4. GARANTIA ÚNICA  
 

Fica estabelecido que, nos seguros contratados em Garantia Única, o máximo indenizável por este contrato, 

considerada a soma de todas as indenizações (por danos pessoais e materiais) e despesas por ele pagas, será o 
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valor do limite máximo de indenização fixado na apólice para esta cobertura que ficará cancelada quando tal limite for 

atingido.  

A reintegração da verba desta cobertura fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas Condições Gerais desta 

apólice. 

O Limite Máximo de Indenização por cobertura poderá ainda ser contratado em Garantia Única, que é aquela cujo 

LMI único, por evento, abrange as indenizações por danos pessoais e/ou materiais causados a terceiros. 

 
5. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS  

 
A liquidação de sinistro coberto por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 

a) apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item 1 - Riscos Cobertos, a Seguradora efetuará o 
reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado a pagar; 

b) a Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando o limite de 
responsabilidade por sinistro; 

c) qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e herdeiros só será 
reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo 
recomendado pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 
responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por aquele acordo;  

d) proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando os advogados de defesa;  

e) embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de assistente; 

f) fixada  a  indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo na forma da alínea "c" 
anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do valor devido de acordo com os prazos previstos nas 
condições gerais desta apólice;  

g) se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e prestação de renda ou 
pensão, a Seguradora, observado o limite máximo de indenização estabelecido para esta cobertura,  pagará 
preferencialmente a parte em dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir 
também para o capital assegurador da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos em 
seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula 
estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 

6. COBERTURAS COMPLEMENTARES 
 

Mediante pagamento de prêmio correspondente e inclusão das respectivas Cláusulas Especiais, poderão ser 

contratados pelo Segurado, em complemento desta Cobertura, os riscos a seguir enumerados: 

 Responsabilidade Civil – Danos Morais 

 Responsabilidade Civil - Empregador  

 Responsabilidade Civil – Riscos Contingentes  
 



 

Página 86 de 133  

7. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das Condições Especiais que não foram expressamente alterados pela presente cláusula 

especial. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL – ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM, RESTAURANTES, BARES, BOATES 

E SIMILARES 

 
Observação: O Segurado, nesta cobertura, deve ser, necessariamente, Pessoa Jurídica 
 
1. Riscos Cobertos 

Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o reembolso ou pagamento das quantias 

devidas, até o limite máximo de indenização estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o 

mesmo vier a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de 

modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do Foro Civil e honorários de advogados nomeados, 

relativas a reparações por danos corporais e/ou materiais, ocorridos durante a vigência da apólice, causados 

involuntariamente a terceiros e que sejam DECORRENTES EXCLUSIVAMENTE DOS SEGUINTES FATOS 

GERADORES OCORRIDOS NO INTERIOR DOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE: 

a) incêndio e/ou explosão originados nos imóveis ou nas instalações da empresa segurada;  
b) queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos;  
c) desabamento, total ou parcial, inclusive de quaisquer adaptações efetuadas e/ou autorizadas pelo Segurado 
naqueles estabelecimentos;  
d) acidentes causados por ações necessárias às atividades do Segurado, mesmo que realizadas apenas 
eventualmente, inclusive carga e descarga; 
e) acidentes causados por defeito de funcionamento de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, 
ainda que não pertencentes ao Segurado;  
f) acidentes causados por erro humano na operação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, 
ainda que não pertencentes ao Segurado;  
g) acidentes ocorridos durante a realização de serviços de conservação e/ou  
manutenção, efetuados em máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e  
instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado;  
h) atos de vandalismo, praticados por empregados, prepostos e/ou terceiros  
contratados;  
i) acidentes causados por veículos terrestres de propriedade do Segurado, ou por ele alugados, arrendados ou 
administrados. 

 
1.1 -Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os 
danos acima aludidos. 
 
1.2 -A expressão "interior dos estabelecimentos especificados na apólice" abrange também o perímetro interno da 
propriedade em que se localizam os estabelecimentos e suas adjacências, se esta pertencer ao Segurado, ou for por 
ele administrada, alugada ou arrendada.  
 
1.3 -Em relação aos fatos geradores aludidos nas alíneas (e) e (f), a garantia  
somente prevalecerá se:  
a) for comprovada a existência de manutenção regular das máquinas, veículos,  
aparelhos, equipamentos e instalações, quando necessária;  
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b) na hipótese de ser necessário um operador para manejar as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações, tiverem sido empregadas e/ou contratadas pessoas comprovadamente habilitadas, quando exigida a 
habilitação, pelo respectivo fabricante e/ou por disposição legal;  
c) tiverem sido expostos avisos de advertência, em locais visíveis, alertando os  
usuários das máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, da eventual existência de qualquer tipo de 
perigo;  
d) for comprovado que as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações foram utilizados dentro da 
capacidade para a qual foram concebidos.  
 
1.4 -Em relação ao fato gerador aludido na alínea (g), a garantia somente  
prevalecerá se:  
a) avisos de advertência tiverem sido expostos em locais visíveis, alertando os  
transeuntes da realização dos serviços; e  
b) tiverem sido designadas, para executar os serviços, pessoas comprovadamente habilitadas, quando tal habilitação 
for exigida pelos fabricantes e/ou por disposição legal.  

 
1.5 -Em relação ao fato gerador mencionado na alínea (h), a garantia NÃO  
prevalecerá se o vandalismo estiver vinculado a atos de hostilidade, operações bélicas, guerra, guerra civil, guerra 
química e/ou bacteriológica, atos de terrorismo, pirataria, tumulto, arruaça, greve, "lock-out", conspiração, subversão, 
rebelião, insurreição, manifestações políticas, convulsões sociais, guerrilha, revolução.  
  

1.6 - Os frequentadores dos estabelecimentos especificados na apólice são equiparados a terceiros. 

1.7 - Para efeito desta cobertura, se o dano a terceiro tiver como fato gerador um evento contínuo, repetido ou 

ininterrupto, e não havendo concordância entre o Segurado e a Seguradora sobre o dia em que o mesmo ocorreu, 

fica estipulado que: 

a) o dano corporal será considerado como ocorrido no dia em que, pela primeira vez, o reclamante tiver consultado 

médico especializado a respeito daquele dano;  

b) o dano material será considerado como ocorrido no dia em que a existência do mesmo ficou evidente para o 

reclamante, ainda que a sua causa não fosse conhecida.  

 

PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À 

SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA 

DA DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE HONORÁRIOS DO ADVOGADO 

NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 

2. Riscos não Cobertos 

2.1. ESTA COBERTURA NÃO GARANTE RECLAMAÇÕES POR: 
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a) DANOS DECORRENTES DE ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, TUMULTOS, GREVES, “LOCKOUT”, 

REBELIÃO, INSURREIÇÃO, REVOLUÇÃO, CONFISCO, NACIONALIZAÇÃO, DESTRUIÇÃO OU REQUISIÇÃO 

DECORRENTES DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE DE FATO OU DE DIREITO, CIVIL OU MILITAR, E EM 

GERAL, TODO E QUALQUER ATO OU UCONSEQUÊNCIA DESSAS OCORRÊNCIAS, BEM COMO ATOS 

PRATICADOS POR QUALQUER PESSOA AGINDO POR PARTE DE, OU EM LIGAÇÃO COM QUALQUER 

ORGANIZAÇÃO CUJAS ATIVIDADES VISEM A DERRUBAR PELA FORÇA O GOVERNO OU INSTIGAR A SUA 

QUEDA, PELA PERTURBAÇÃO DA ORDEM POLÍTICA E SOCIAL DO PAÍS, POR MEIO DE ATOS DE 

TERRORISMO, GUERRA REVOLUCIONÁRIA, SUBVERSÃO E GUERRILHAS, SAQUE OU PILHAGEM 

DECORRENTE DOS FATOS ACIMA; 

b) DANOS A BENS DE TERCEIRO E DE FUNCIONÁRIOS (INCLUSIVE AUTOMÓVEIS) EM PODER DO 

SEGURADO, PARA GUARDA OU CUSTÓDIA, TRANSPORTE, USO OU MANIPULAÇÃO OU EXECUÇÃO DE 

QUAISQUER TRABALHOS; 

c) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS OU CONVENÇÕES, QUE NÃO 

SEJAM DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES CIVIS LEGAIS; 

d) DANOS UCONSEQUENTES DE INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES POR FORÇA EXCLUSIVA DE 

CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES; 

e)DANOS RESULTANTES DE CULPA GRAVE EQUIPARÁVEL A ATOS ILÍCITOS DOLOSOS, PRATICADOS PELO 

SEGURADO, PELOS SÓCIOS CONTROLADORES, DIRIGENTES, ADMINISTRADORES LEGAIS, BENEFICIÁRIOS 

E RESPECTIVOS REPRESENTANTES; 

f) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO BEM COMO AS DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA, RELATIVAS A 

AÇÕES OU PROCESSOS CRIMINAIS; 

g) RADIAÇÕES IONIZANTES OU QUAISQUER OUTRAS EMANAÇÕES HAVIDAS NA PRODUÇÃO, 

TRANSPORTE, UTILIZAÇÃO OU NEUTRALIZAÇÃO DE MATERIAIS FÍSSEIS E SEUS RESÍDUOS, E QUAISQUER 

EVENTOS DECORRENTES DE ENERGIA NUCLEAR, COM FINS PACÍFICOS OU BÉLICOS; 

h) EPIDEMIAS E PANDEMIAS, DECLARADAS POR AUTORIDADE COMPETENTE, TAIS COMO GRIPE AVIÁRIA E 

FEBRE AFTOSA, OU POR QUALQUER OUTRO TIPO DE CONTAMINAÇÃO; 

i) QUALQUER PERDA, DESTRUIÇÃO, DANO OU RESPONSABILIDADE LEGAL DIRETA OU INDIRETAMENTE 

CAUSADOS POR, RESULTANTES DE, OU PARA OS QUAIS TENHA CONTRIBUÍDO MATERIAL OU ARMAS 

NUCLEARES; 

j) DANOS CAUSADOS PELA AÇÃO PAULATINA DE TEMPERATURA, UMIDADE, INFILTRAÇÃO E VIBRAÇÃO, E 

POR QUAISQUER FORMAS DE AÇÃO DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO; 

k) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, NÃO DECORRENTES DE DANO PESSOAL E/OU 

DANO MATERIAL SOFRIDOS PELO RECLAMANTE E COBERTOS PELO PRESENTE CONTRATO; 

l) DANOS DECORRENTES DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES FORA DOS LOCAIS DE 

PROPRIEDADE, ALUGADOS OU CONTROLADOS PELO SEGURADO, E AINDA OS DANOS RELACIONADOS 

COM E EXISTÊNCIA, USO E CONSERVAÇÃO DE AERONAVES E AEROPORTOS; 

m) DESAPARECIMENTO, EXTRAVIO, FURTO OU ROUBO DE BENS E VALORES; CONSIDERAM-SE VALORES 

PARA EFEITO DESTE SEGURO: DINHEIRO, METAIS PRECIOSOS, PÉROLAS, JÓIAS, CHEQUES, TÍTULOS DE 

CRÉDITO DE QUALQUER ESPÉCIE, SELOS, APÓLICES E QUAISQUER OUTROS INSTRUMENTOS OU 

CONTRATOS, NEGOCIÁVEIS OU NÃO, QUE REPRESENTEM DINHEIRO; 
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n) DANOS DECORRENTES DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS  QUE ESTEJAM FORA DO PRAZO DE 

VALIDADE; 

o) EXCURSÕES  

p) DANOS CAUSADOS AO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, DESCENDENTES E CÔNJUGE, BEM COMO A 

QUAISQUER PARENTES QUE COM ELE RESIDAM OU QUE DELE DEPENDAM ECONOMICAMENTE, E AINDA 

OS CAUSADOS AOS SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA SEGURADA, SEUS DIRETORES E 

ADMINISTRADORES; 

q) DANOS GENÉTICOS, BEM COMO DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, TALCO ASBESTIFORME, 

DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, URÉIA, FORMALDEÍDO, VACINA PARA GRIPE SUÍNA, DISPOSITIVO INTRA-

UTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, FUMO OU DERIVADOS, DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU 

SÍNDROME DE DEFICIÊNCIA IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA (AIDS);DANOS CAUSADOS A EMPREGADOS OU 

PREPOSTOS DO SEGURADO QUANDO A SEU SERVIÇO; 

r) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS QUANDO EM LOCAIS DE PROPRIEDADE, ALUGADOS OU CONTROLADOS 

SEGURADO; 

DANOS CAUSADOS PELA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS EVENTUALMENTE A SERVIÇO DO SEGURADO; 

s) DANOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, USO OU POR IMPERFEIÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS, 

VENDIDOS, NEGOCIADOS OU DISTRIBUÍDOS PELO SEGURADO, DEPOIS DE ENTREGUES A TERCEIROS, 

DEFINITIVA OU PROVISORIAMENTE, E FORA DOS LOCAIS OCUPADOS OU CONTROLADOS PELO 

SEGURADO; 

t) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS A TERCEIROS. 

ENTENDE-SE POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS, AQUELES PRESTADOS POR PESSOAS COM 

CONHECIMENTO OU TREINAMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO, HABILITADAS POR ÓRGÃOS 

COMPETENTES, DE ÂMBITO NACIONAL E GERALMENTE DENOMINADAS “PROFISSIONAIS LIBERAIS”; POR 

EXEMPLO, ADVOGADOS, ARQUITETOS, AUDITORES, CORRETORES DE SEGUROS, CONTADORES, 

DENTISTAS, DIRETORES E ADMINISTRADORES DE EMPRESAS, ENFERMEIROS, ENGENHEIROS, 

FARMACÊUTICOS, FISIOTERAPEUTAS, MÉDICOS, NOTÁRIOS E PROFISSIONAIS DE CARTÓRIOS, 

VETERINÁRIOS E OUTROS PROFISSIONAIS SIMILARES.  

u) DANOS CAUSADOS A/OU POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER ESPÉCIE; 

v) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO OU ALTERAÇÃO ESTRUTURAL 

DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS, ADMITIDOS, 

PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DO IMÓVEL, ADMITIDOS 

PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DO IMÓVEL, CUJO VALOR 

NÃO EXCEDA A 5% (CINCO POR CENTO) DO LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO ESTIPULADO PARA ESTA 

COBERTURA; 

x) INSTALAÇÕES E MONTAGENS, BEM COMO QUALQUER PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAIS OU 

RECINTO DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS OU POR ESTES CONTROLADOS OU UTILIZADOS; 

z) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, 

FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 

UCONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS POR ESTA APÓLICE; 
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aa) DANOS RESULTANTES DE ATRASOS E/OU ANTECIPAÇÕES RELATIVOS AO HORÁRIO E OU À DATA, DE 

INÍCIO OU DE TÉRMINO, DOS EVENTOS REALIZADOS NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA 

APÓLICE ASSIM COMO DE SUA NÃO REALIZAÇÃO OU CANCELAMENTO; 

bb) DANOS CAUSADOS POR INOBSERVÂNCIA VOLUNTÁRIA DE LEIS E REGULAMENTOS QUE DIGAM 
RESPEITO À SEGURANÇA PÚBLICA NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
cc) DANOS CAUSADOS POR PRESENÇA DE PÚBLICO SUPERIOR À CAPACIDADE AUTORIZADA, NOS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
dd) DANOS DECORRENTES DA INEXISTÊNCIA DE VIAS DE ESCOAMENTO COMPATÍVEIS COM A 
CAPACIDADE DE PÚBLICO, NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE. 
 
2.2 - QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA “RISCOS  
COBERTOS” DESTA COBERTURA É RISCO EXCLUÍDO.  
 
2.3. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, ENTRE O SEGURADO E O 

TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS 

FÍSICAS QUE, ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE DE EXERCER 

CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA RECLAMANTE.  

 

3. Medidas de Segurança 
Além das obrigações constantes neste contrato, deverá o Segurado  
observar todas as determinações das autoridades competentes, no que se refere a medidas de segurança e 
prevenção de acidentes, inclusive as relacionadas a seguir:  
a) proteção adequada de todas as instalações elétricas;  
b) indicação das rotas de fuga e saídas de emergência, para evacuação dos  
estabelecimentos, através de sinalização cuja leitura seja possível mesmo em caso de paralisação do fornecimento 
de energia elétrica;  
c) controle do fluxo de público nos pontos de estrangulamento (entradas e saídas), de modo a não permitir o acúmulo 
excessivo de pessoas nesses pontos;  
d) vigilância e controle das saídas, de modo a impedir a presença de obstáculos, tais como veículos estacionados ou 
vendedores ambulantes, como também o fechamento indevido de portões, acessos, rotas de fuga, saídas de 
emergência, etc.;  
e) existência de brigada de incêndio, mantida e/ou contratada pelo Segurado; 
f) existência de salva-vidas, caso os estabelecimentos especificados na apólice disponham de parque aquático. 
 

4. Liquidação de Sinistros  

A liquidação de sinistro garantido por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 

a) apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a Seguradora efetuará o 

reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado a pagar; 

b) a Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando o limite de 

responsabilidade por sinistro; 
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c) qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e herdeiros só será 

reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo 

recomendado pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 

responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por aquele acordo;  

d) proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando os advogados de defesa;  

e) embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de assistente; 

f) fixada a  indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo na forma da alínea "c" 

anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do valor a que estiver obrigada no prazo máximo 

estabelecido nas Condições Gerais para esse fim; e 

g) se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e prestação de renda ou 

pensão, a Seguradora, dentro do limite de responsabilidade previsto nesta apólice, pagará preferencialmente a parte 

em dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir também para o capital 

assegurado da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos em seu próprio nome, cujas 

rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada 

a obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 

5. Limite Máximo de Indenização e Limite Agregado  

5.1. É estabelecido um Limite Agregado, que representa o total máximo indenizável em todos os sinistros ocorridos 
durante a vigência deste seguro, por valor igual ao produto do valor do Limite Máximo de Indenização pelo fator igual 
a 1 (um), exceto, quando previamente acordado outro fator que constará de Cláusula Particular específica.  

a) Mediante a inclusão na apólice da respectiva cláusula específica, fica estabelecido outro fator de multiplicação a 
ser adotado para a apólice.  
b) Dar-se-á o automático cancelamento deste seguro sempre que a soma de indenizações e despesas pagas por 
esta cláusula atingir o Limite Agregado estabelecido. 
 

5.2. O Limite Máximo de Indenização (LMI) de cada cobertura e os respectivos Limites Agregados (LA) não se 

somam nem se comunicam. 

 

6. Garantia Única  

Fica estabelecido que, nos seguros contratados em Garantia Única, o máximo indenizável por este contrato, 

considerada a soma de todas as indenizações (por danos pessoais e materiais) e despesas por ele pagas, será o 

valor do limite máximo de indenização fixado na apólice para esta cobertura que ficará cancelada quando tal limite for 

atingido.  
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A reintegração da verba desta cobertura fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas Condições Gerais desta 

apólice. 

 

7. Coberturas Complementares 

Mediante pagamento de prêmio correspondente e inclusão das respectivas Cláusulas Especiais, poderão ser 

contratados pelo Segurado, em complemento desta Cobertura, os riscos a seguir enumerados: 

 Responsabilidade Civil – Danos Morais 

 Responsabilidade Civil - Empregador  

 Responsabilidade Civil – Riscos Contingentes  
 

8. Ratificação 

Ratificam-se os termos das Condições Especiais que não foram expressamente alterados pela presente cláusula 

especial. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL – ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

 
Observação: O Segurado, nesta cobertura, deve ser, necessariamente, Pessoa Jurídica 
 

1. Riscos Cobertos 

Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o reembolso ou pagamento das quantias 

devidas, até o limite máximo de indenização estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o 

mesmo vier a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada  em julgado ou em acordo autorizado de 

modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do Foro Civil e honorários de advogados nomeados, 

relativas a reparações por danos corporais e/ou materiais, ocorridos durante a vigência da apólice, causados a 

terceiros e que sejam decorrentes exclusivamente dos seguintes fatos geradores ocorridos no interior dos 

estabelecimentos especificados na apólice: 

a) incêndio e/ou explosão originados nos imóveis ou nas instalações da empresa segurada;  
b) queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos;  
c) desabamento, total ou parcial, inclusive de arquibancadas, palcos, cenários e de quaisquer adaptações efetuadas 
e/ou autorizadas pelo Segurado naqueles estabelecimentos;  
d) acidentes causados por ações necessárias às atividades do Segurado, mesmo que realizadas apenas 
eventualmente, inclusive carga e descarga; 
e) acidentes causados por defeito de funcionamento de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, 
ainda que não pertencentes ao Segurado;  
f) acidentes causados por erro humano na operação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, 
ainda que não pertencentes ao Segurado;  
g) acidentes ocorridos durante a realização de serviços de conservação e/ou  
manutenção, efetuados em máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e  
instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado;  
h) atos de vandalismo, praticados por empregados, prepostos e/ou terceiros  
contratados;  
i) acidentes causados por veículos terrestres de propriedade do Segurado, ou por ele alugados, arrendados ou 
administrados; 
j)  prática de esportes, recreação ou similares. 
 
1.1 -Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os 
danos aludidos acima. 
1.2 -A expressão "interior dos estabelecimentos especificados na apólice" abrange também o perímetro interno da 
propriedade em que se localizam os estabelecimentos e suas adjacências, se esta pertencer ao Segurado, ou for por 
ele administrada, alugada ou arrendada.  
1.3 -Em relação aos fatos geradores aludidos nas alíneas (e) e (f), a garantia  
somente prevalecerá se:  
a) for comprovada a existência de manutenção regular das máquinas, veículos,  
aparelhos, equipamentos e instalações, quando necessária;  
b) na hipótese de ser necessário um operador para manejar as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações, tiverem sido empregadas e/ou contratadas pessoas comprovadamente habilitadas, quando exigida a 
habilitação, pelo respectivo fabricante e/ou por disposição legal;  
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c) tiverem sido expostos avisos de advertência, em locais visíveis, alertando os  
usuários das máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, da eventual existência de qualquer tipo de 
perigo;  
d) for comprovado que as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações foram utilizados dentro da 
capacidade para a qual foram concebidos.  
 
1.4 -Em relação ao fato gerador aludido na alínea (g), a garantia somente  
prevalecerá se:  
a) avisos de advertência tiverem sido expostos em locais visíveis, alertando os  
transeuntes da realização dos serviços; e  
b) tiverem sido designadas, para executar os serviços, pessoas comprovadamente habilitadas, quando tal habilitação 
for exigida pelos fabricantes e/ou por disposição legal.  
 
1.5 -Em relação ao fato gerador mencionado na alínea (h), a garantia NÃO  
prevalecerá se o vandalismo estiver vinculado a atos de hostilidade, operações bélicas, guerra, guerra civil, guerra 
química e/ou bacteriológica, atos de terrorismo, pirataria, tumulto, arruaça, greve, "lock-out", conspiração, subversão, 
rebelião, insurreição, manifestações políticas, convulsões sociais, guerrilha, revolução.  
 
1.6. Os alunos dos estabelecimentos especificados na apólice são equiparados a terceiros. 
 
PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À 

SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 

DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO 

PARA SUA DEFESA. 

 

2. Riscos não Cobertos 

ESTA COBERTURA NÃO ABRANGE RECLAMAÇÕES POR: 

a) DANOS DECORRENTES DE ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, TUMULTOS, GREVES, “LOCKOUT”, 
REBELIÃO, INSURREIÇÃO, REVOLUÇÃO, CONFISCO, NACIONALIZAÇÃO, DESTRUIÇÃO OU REQUISIÇÃO 

DECORRENTES DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE DE FATO OU DE DIREITO, CIVIL OU MILITAR, E EM 

GERAL, TODO E QUALQUER ATO OU CONSEQUÊNCIA DESSAS OCORRÊNCIAS, BEM COMO ATOS 

PRATICADOS POR QUALQUER PESSOA AGINDO POR PARTE DE, OU EM LIGAÇÃO COM QUALQUER 

ORGANIZAÇÃO CUJAS ATIVIDADES VISEM A DERRUBAR PELA FORÇA O GOVERNO OU INSTIGAR A SUA 

QUEDA, PELA PERTURBAÇÃO DA ORDEM POLÍTICA E SOCIAL DO PAÍS, POR MEIO DE ATOS DE 

TERRORISMO, GUERRA REVOLUCIONÁRIA, SUBVERSÃO E GUERRILHAS, SAQUE OU PILHAGEM 

DECORRENTE DOS FATOS ACIMA; 
b) DANOS A BENS EM PODER DO SEGURADO, PARA GUARDA OU CUSTÓDIA, TRANSPORTE, USO OU 

MANIPULAÇÃO OU EXECUÇÃO DE QUAISQUER TRABALHOS; 
c) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS OU CONVENÇÕES, QUE NÃO 

SEJAM DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES CIVIS LEGAIS; 
d) DANOS CONSEQUENTES DE INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES POR FORÇA EXCLUSIVA DE 

CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES; 
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e) DANOS RESULTANTES DE CULPA GRAVE EQUIPARÁVEL A ATOS ILÍCITOS DOLOSOS, PRATICADOS PELO 

SEGURADO, PELOS SÓCIOS CONTROLADORES, DIRIGENTES, ADMINISTRADORES LEGAIS, BENEFICIÁRIOS 

E RESPECTIVOS REPRESENTANTES; 
f) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO BEM COMO AS DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA, RELATIVAS A 

AÇÕES OU PROCESSOS CRIMINAIS; 
g) RADIAÇÕES IONIZANTES OU QUAISQUER OUTRAS EMANAÇÕES HAVIDAS NA PRODUÇÃO, TRANSPORTE, 
UTILIZAÇÃO OU NEUTRALIZAÇÃO DE MATERIAIS FÍSSEIS E SEUS RESÍDUOS, E QUAISQUER EVENTOS 

DECORRENTES DE ENERGIA NUCLEAR, COM FINS PACÍFICOS OU BÉLICOS; 
h) EPIDEMIAS E PANDEMIAS, DECLARADAS POR ÓRGÃO COMPETENTE, TAIS COMO GRIPE AVIÁRIA E 

FEBRE AFTOSA, OU POR QUALQUER OUTRO TIPO DE CONTAMINAÇÃO; 
i) QUALQUER PERDA, DESTRUIÇÃO, DANO OU RESPONSABILIDADE LEGAL DIRETA OU INDIRETAMENTE 

CAUSADOS POR, RESULTANTES DE, OU PARA OS QUAIS TENHA CONTRIBUÍDO MATERIAL OU ARMAS 

NUCLEARES; 
j) DANOS CAUSADOS PELA AÇÃO PAULATINA DE TEMPERATURA, UMIDADE, INFILTRAÇÃO E VIBRAÇÃO, E 

POR QUAISQUER FORMAS DE AÇÃO DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO; 
k) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, NÃO DECORRENTES DE DANO PESSOAL E/OU 

DANO MATERIAL SOFRIDOS PELO RECLAMANTE E COBERTOS PELO PRESENTE CONTRATO; 
l) DANOS DECORRENTES DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES FORA DOS LOCAIS DE 

PROPRIEDADE, ALUGADOS OU CONTROLADOS PELO SEGURADO, E AINDA OS DANOS RELACIONADOS 

COM E EXISTÊNCIA, USO E CONSERVAÇÃO DE AERONAVES E AEROPORTOS; 
m) EXTRAVIO, FURTO OU ROUBO; 
n) DANOS CAUSADOS AO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, DESCENDENTES E CÔNJUGE, BEM COMO A 

QUAISQUER PARENTES QUE COM ELE RESIDAM OU QUE DELE DEPENDAM ECONOMICAMENTE, E AINDA OS 

CAUSADOS AOS SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA SEGURADA, SEUS DIRETORES E 

ADMINISTRADORES; 
o) DANOS GENÉTICOS, BEM COMO DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, TALCO ASBESTIFORME, 
DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, URÉIA, FORMALDEÍDO, VACINA PARA GRIPE SUÍNA, DISPOSITIVO INTRA-
UTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, FUMO OU DERIVADOS, DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU 

SÍNDROME DE DEFICIÊNCIA IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA (AIDS); 
p) DANOS CAUSADOS A EMPREGADOS OU PREPOSTOS DO SEGURADO QUANDO A SEU SERVIÇO; 
q) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS SOB GUARDA DE SEGURADO; 
r) DANOS CAUSADOS PELA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS EVENTUALMENTE A SERVIÇO DO SEGURADO; 
s) DANOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, USO OU POR IMPERFEIÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS, 
VENDIDOS, NEGOCIADOS OU DISTRIBUÍDOS PELO SEGURADO, DEPOIS DE ENTREGUES A TERCEIROS, 
DEFINITIVA OU PROVISORIAMENTE, E FORA DOS LOCAIS OCUPADOS OU CONTROLADOS PELO SEGURADO; 
t) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS A TERCEIROS. 
ENTENDE-SE POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS, AQUELES PRESTADOS POR PESSOAS COM CONHECIMENTO 

OU TREINAMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO, HABILITADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES, DE ÂMBITO 

NACIONAL E GERALMENTE DENOMINADAS “PROFISSIONAIS LIBERAIS”; POR EXEMPLO, ADVOGADOS, 

ARQUITETOS, AUDITORES, CORRETORES DE SEGUROS, CONTADORES, DENTISTAS, DIRETORES E 

ADMINISTRADORES DE EMPRESAS, ENFERMEIROS, ENGENHEIROS, FARMACÊUTICOS, FISIOTERAPEUTAS, 

MÉDICOS, NOTÁRIOS E PROFISSIONAIS DE CARTÓRIOS, VETERINÁRIOS E OUTROS PROFISSIONAIS 

SIMILARES.  

u) DANOS CAUSADOS A/OU POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER ESPÉCIE; 
v) COMPETIÇÕES E JOGOS DE QUALQUER NATUREZA; 
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w) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO OU ALTERAÇÃO ESTRUTURAL 

DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS, ADMITIDOS, 
PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DO IMÓVEL; 
x) INSTALAÇÕES E MONTAGENS, BEM COMO QUALQUER PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAIS OU 

RECINTO DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS OU POR ESTES CONTROLADOS OU UTILIZADOS; 
y) DANIFICAÇÃO OU DESTRUIÇÃO DE BENS PESSOAIS DE ALUNOS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS. 
z) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS QUANDO EM LOCAIS DE PROPRIEDADE, ALUGADOS OU 

CONTROLADOS PELO SEGURADO. 
aa) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, 
FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 

UCONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS POR ESTA APÓLICE; 
bb)  DANOS DECORRENTES DE ATRASOS E/OU ANTECIPAÇÕES RELATIVOS AO HORÁRIO E OU À DATA, DE 
INÍCIO OU DE TÉRMINO, DOS EVENTOS REALIZADOS NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA 
APÓLICE; 
cc) DANOS CAUSADOS POR INOBSERVÂNCIA VOLUNTÁRIA DE LEIS E REGULAMENTOS QUE DIGAM 
RESPEITO À SEGURANÇA PÚBLICA NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
dd)  DANOS DECORRENTES DA INEXISTÊNCIA DE VIAS DE ESCOAMENTO COMPATÍVEIS COM A 
QUANTIDADE DE ALUNOS PRESENTES NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
ee) DANOS CAUSADOS A ATLETAS, ARTISTAS E/OU DESPORTISTAS, ALUNOS OU NÃO, QUE 
PARTICIPAREM DIRETAMENTE DOS EVENTOS ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS OU SIMILARES, PROMOVIDOS 
PELO SEGURADO NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
ff) QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA “RISCOS COBERTOS” DESTA 
COBERTURA. 
 

2.1. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, ENTRE O SEGURADO E O 

TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS 

FÍSICAS QUE, ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE DE EXERCER 

CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA RECLAMANTE.  

 
3. Medidas de Segurança 
Além das obrigações constantes nas Condições Gerais, deverá o Segurado  
observar todas as determinações das autoridades competentes, no que se refere a medidas de segurança e 
prevenção de acidentes, inclusive as relacionadas a seguir:  
a) proibição da venda e do porte de recipientes metálicos ou de vidro, para  
acondicionamento de bebidas, nas áreas destinadas aos alunos, nos  
estabelecimentos especificados na apólice;  
b) proteção adequada de todas as instalações elétricas;  
c) indicação das rotas de fuga e saídas de emergência, para evacuação dos  
estabelecimentos, através de sinalização cuja leitura seja possível mesmo em caso de paralisação do fornecimento 
de energia elétrica;  
d) controle do fluxo de alunos nos pontos de estrangulamento (entradas e saídas), de modo a não permitir o acúmulo 
excessivo de pessoas nesses pontos;  
e) vigilância e controle das saídas, de modo a impedir a presença de obstáculos, tais como veículos estacionados ou 
vendedores ambulantes, como também o fechamento indevido de portões, acessos, rotas de fuga, saídas de 
emergência, etc.;  
f) existência de brigada de incêndio, mantida e/ou contratada pelo Segurado; 
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g) existência de salva-vidas, caso os estabelecimentos especificados na apólice disponham de parque aquático. 
 

4. Obrigações do Segurado 

ALÉM DAS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DAS CONDIÇÕES GERAIS DESTA APÓLICE, FICA ENTENDIDO E 

ACORDADO QUE O SEGURADO SE OBRIGA, AINDA, A: 

A) DAR IMEDIATO AVISO À SEGURADORA, POR CARTA REGISTRADA, OU PROTOCOLADA , DA OCORRÊNCIA 

DE QUALQUER FATO DE QUE POSSA ADVIR RESPONSABILIDADE CIVIL; 

B) COMUNICAR À SEGURADORA DE IMEDIATO, QUALQUER CITAÇÃO, CARTA OU DOCUMENTO QUE SE 

RELACIONE COM SINISTRO COBERTO POR ESTA CLAUSULA; 

C) ZELAR E MANTER EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEGURANÇA E FUNCIONAMENTO OS BENS DE 

SUA PROPRIEDADE E POSSE, QUE SEJAM CAPAZES DE CAUSAR DANOS CUJA RESPONSABILIDADE LHE 

POSSA SER ATRIBUÍDA, COMUNICANDO À SEGURADORA, POR ESCRITO, QUALQUER ALTERAÇÃO OU 

MUDANÇA QUE VENHAM A SOFRER OS REFERIDOS BENS; 

D) DAR CIÊNCIA À SEGURADORA DA CONTRATAÇÃO OU DA RESCISÃO DE QUALQUER OUTRO SEGURO, 

REFERENTE AOS MESMOS RISCOS PREVISTOS NESTA CLÁUSULA. 

 

5. Liquidação de Sinistros 

A liquidação de qualquer sinistro coberto por este contrato processar-se-á segundo as seguintes regras: 

a) Apurada a responsabilidade civil legal do Segurado, de acordo com os riscos cobertos, esta Seguradora efetuará 
o reembolso de reparação pecuniária que este tenha sido obrigado a pagar. 
b) Esta Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando o limite de 
responsabilidade por sinistro. Todos os prejuízos decorrentes de um mesmo evento serão considerados como um 
único sinistro, qualquer que seja o número de reclamantes. 
c) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e herdeiros, só será 
reconhecido por esta Seguradora se tiver sua prévia anuência. 
d) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso a esta Seguradora, nomeando os advogados de 
defesa. 
e) Embora não figure na ação, esta Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de assistente. 
f) Fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo na forma da alínea c, esta 

Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do valor a que estiver obrigada, no prazo máximo estipulado nas 

Condições Gerais para este fim.  

g) Dentro do limite máximo de indenização previsto neste contrato, a Seguradora responderá, também, pelas custas 

judiciais do foro civil e pelos honorários de advogados nomeados . 

h) Se a indenização paga pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e prestação de renda ou pensão, esta 

Seguradora, dentro do limite de garantia do seguro, pagará preferencialmente a primeira. Quando esta Seguradora, 

ainda dentro daquele limite, tiver de contribuir também para o capital assegurador da renda, ou pensão, fa-lo-á 

mediante o fornecimento ou a aquisição de títulos em seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) 
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pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula estipulando que, cessada a obrigação, tais títulos reverterão ao 

patrimônio desta Seguradora. 

i) A data da apresentação ao Segurado da reclamação de terceiro - judicial ou extrajudicial - determinará o início da 

contagem do prazo prescricional estabelecido no Código Civil, o que igualmente se aplica às hipóteses de 

paralisação do procedimento judicial ou extrajudicial por culpa do Segurado. 

 

6. Limite Máximo de Indenização e Limite Agregado  

6.1. É estabelecido um Limite Agregado, que representa o total máximo indenizável em todos os sinistros ocorridos 
durante a vigência deste seguro, por valor igual ao produto do valor do Limite Máximo de Indenização pelo fator igual 
a 1 (um), exceto, quando previamente acordado outro fator que constará de Cláusula Particular específica.  

a) Mediante a inclusão na apólice da respectiva cláusula específica, fica estabelecido outro fator de multiplicação a 
ser adotado para a apólice.  
b) Dar-se-á o automático cancelamento deste seguro sempre que a soma de indenizações e despesas pagas por 
esta cláusula atingir o Limite Agregado estabelecido. 
 

6.2. O Limite Máximo de Indenização (LMI) de cada cobertura e os respectivos Limites Agregados (LA) não se 

somam nem se comunicam. 

7. Garantia Única  

Fica estabelecido que, nos seguros contratados em Garantia Única, o máximo indenizável por este contrato, 

considerada a soma de todas as indenizações (por danos pessoais e materiais) e despesas por ele pagas, será o 

valor do limite máximo de indenização fixado na apólice para esta cobertura que ficará cancelada quando tal limite for 

atingido.  

A reintegração da verba desta cobertura fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas Condições Gerais desta 

apólice. 

 

8. Coberturas Complementares 

Mediante pagamento de prêmio correspondente e inclusão das respectivas Cláusulas Especiais, poderão ser 

contratados pelo Segurado, em complemento desta Cobertura, os riscos a seguir enumerados: 

 Responsabilidade Civil – Danos Morais 

 Responsabilidade Civil - Empregador  

 Responsabilidade Civil – Riscos Contingentes  
 

9. Ratificação 

Ratificam-se os termos das Condições Especiais que não foram expressamente alterados cláusula especial. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL GUARDA DE VEÍCULOS DE TERCEIROS – COMPREENSIVA (COLISÃO, 
INCÊNDIO E ROUBO E/OU FURTO QUALIFICADO) 
 

Observação: O Segurado, nesta cobertura, pode ser Pessoa Jurídica ou Pessoa Física 
 

1. Riscos Cobertos 

Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o reembolso ou pagamento das quantias 

devidas, até o limite máximo de indenização estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o 

mesmo vier a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada  em julgado ou em acordo autorizado de 

modo expresso pela Seguradora, por danos sofridos por veículos terrestres de terceiros, exclusivamente automóveis 

e motocicletas, enquanto sob guarda do Segurado, no(s) local(is) indicado(s) na apólice e devidamente comprovados 

por controle efetivo de entrada e saída de veículos, decorrentes dos seguintes eventos ocorridos durante a vigência 

deste seguro: 

 
1.1. Esta cobertura só se aplicará em proteção dos interesses do Segurado, mas em nenhuma hipótese em benefício 
dos proprietários dos citados veículos. 
a) incêndio e/ou explosão do veículo; 
b) roubo ou furto qualificado total do veículo; 
c) colisão de veículos contra obstáculos; 
d) colisão entre veículos; 
e) queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos; 
f) acidentes relacionados com a existência, conservação e uso do local do risco indicado na apólice; 
g) Custas judiciais do foro civil e honorários de advogados nomeados pelo Segurado. 
 

1.2 -Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os 
danos aludidos acima. 
 

PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À 

SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 

DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO 

PARA SUA DEFESA. 

 

2. Controle de Veículos 

No(s) estabelecimento(s) em que não houver registro por escrito de entrada e saída de veículos com a respectiva 

identificação e horário de permanência, a cobertura de roubo ou furto qualificado total só prevalecerá nos casos 

em que ficar comprovada a destruição ou rompimento de obstáculo à subtração do veículo.  
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3. Disposições Gerais 

1. ESTA COBERTURA NÃO ABRANGE AINDA, QUALQUER BEM DEIXADO SOB GUARDA OU CUSTÓDIA DO 

SEGURADO, QUE NÃO SEJA VEÍCULO AUTOMOTOR. 

2. No caso de imóveis em condomínio, para efeito deste contrato, os condôminos ficam equiparados a terceiros. 

3. Em relação ao risco de colisão entre veículos ou contra obstáculos é obrigatório que os veículos sejam 

manobrados por empregado, com o necessário vínculo junto ao Segurado e devidamente habilitado. A GARANTIA 

NÃO PREVALECERÁ SE O MOTORISTA, POR OCASIÃO DA COLISÃO, FOR O PRÓPRIO USUÁRIO DO 

VEÍCULO OU NÃO ESTIVER LEGALMENTE HABILITADO. 

 

4. Estabelecimentos de Hospedagem 

Fica ainda entendido e acordado que, quando tratar-se de estabelecimento de hospedagem, estão compreendidos 

nesta cobertura os danos causados aos veículos dos hóspedes devidamente registrados sob a responsabilidade do 

Segurado, durante  o percurso entre o estabelecimento segurado e sua respectiva garagem, desde que conduzidos 

por empregados do Segurado devidamente habilitados e que a distância entre o estabelecimento e sua respectiva 

garagem não seja superior a 500 metros. 

 

5. Riscos não Cobertos 

ALÉM DAS DEMAIS EXCLUSÕES PREVISTAS NAS CONDIÇÕES GERAIS, ESTA GARANTIA NÃO INDENIZARÁ 

OS PREJUÍZOS DECORRENTES DE E/OU CAUSADOS EM:  

a) ROUBO OU FURTO DE VEÍCULOS QUE NÃO ESTEJAM NOS LOCAIS ESPECIFICADOS NESTE 
CONTRATO; 
b) ROUBO, FURTO, PERDA OU EXTRAVIO DE QUALQUER PEÇA, FERRAMENTA, ACESSÓRIO OU 
SOBRESSALENTE, SALVO SE O PRÓPRIO VEÍCULO FOR ROUBADO OU FURTADO; 
c) APROPRIAÇÃO INDÉBITA, BEM COMO ROUBO OU FURTO DO VEÍCULO, SE PRATICADO POR OU EM 
CONIVÊNCIA COM QUALQUER PREPOSTO DO SEGURADO; 
d) DANOS CAUSADOS POR OBRAS CIVIS, MONTAGEM OU INSTALAÇÃO NO LOCAL SEGURADO, 
ADMITIDOS, PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPARO DESTINADOS À MANUTENÇÃO DO LOCAL, CUJO 
VALOR NÃO EXCEDA O LIMITE DE 5% (CINCO POR CENTO) DO LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO 
CONTRATADO PARA ESSA COBERTURA; 
e) DANOS AO PRÓPRIO VEÍCULO RESULTANTES DA INSUFICIENTE OU DEFEITUOSA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS NELE EXECUTADOS. ESTARÃO COBERTOS, TODAVIA, OS DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 
CAUSADOS PELO VEÍCULO, CONSEQUENTES DE ACIDENTES RELACIONADOS COM A INSUFICIENTE OU 
DEFEITUOSA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 
f) DANOS A VEÍCULOS SOB GUARDA DO SEGURADO, DECORRENTES DE INUNDAÇÃO OU 
ALAGAMENTO; 
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g) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, 
FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 
CONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS POR ESTA APÓLICE; 
h) FURTO SIMPLES OU DESAPARECIMENTO INEXPLICÁVEL; 
i) ROUBO OU FURTO DE MOTOCICLETAS E VEÍCULOS SEMELHANTES (AUTOMOTOR) QUE NÃO 
SEJAM USUALMENTE GUARDADOS EM "BOX" FECHADO A CHAVE OU FIXADOS AO SOLO POR CORRENTE 
E CADEADO, NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO SEGURADO; 
j) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS DO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, DESCENDENTES E 
CÔNJUGE, BEM COMO A QUALQUER PARENTE QUE COM ELE RESIDA OU QUE DELE DEPENDA 
ECONOMICAMENTE, E AINDA CAUSADOS A SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA SEGURADA, SEUS 
DIRETORES E ADMINISTRADORES; 
k) DANOS A OUTROS BENS DE TERCEIROS, QUE NÃO VEÍCULOS, EM PODER DO SEGURADO, PARA 
GUARDA OU CUSTÓDIA, USO, TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO OU EXECUÇÃO DE QUALQUER TRABALHO DE 
REPARO, CONSERTO OU REVISÃO; 
l) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, DECORRENTES DO DANO À 
PROPRIEDADE MATERIAL, ABRANGIDOS PELA COBERTURA DO PRESENTE CONTRATO; 
m) CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO, ALTERAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL ONDE SÃO 
GUARDADOS OS VEICULOS, BEM COMO QUALQUER OUTRO TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO E 
MONTAGEM. 
 

5.1. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, ENTRE O SEGURADO E O 

TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS 

FÍSICAS QUE, ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE DE EXERCER 

CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA RECLAMANTE.  

 

6. Limite Máximo de Indenização e Limite Agregado  

6.1. É estabelecido um Limite Agregado, que representa o total máximo indenizável em todos os sinistros ocorridos 
durante a vigência deste seguro, por valor igual ao produto do valor do Limite Máximo de Indenização pelo fator igual 
a 1 (um), exceto, quando previamente acordado outro fator que constará de Cláusula Particular específica.  

a) Mediante a inclusão na apólice da respectiva cláusula específica, fica estabelecido outro fator de multiplicação a 
ser adotado para a apólice.  
b) Dar-se-á o automático cancelamento deste seguro sempre que a soma de indenizações e despesas pagas por 
esta cláusula atingir o Limite Agregado estabelecido. 
 

6.2. O Limite Máximo de Indenização (LMI) de cada cobertura e os respectivos Limites Agregados (LA) não se 

somam nem se comunicam. 

7. Ratificação 

Ratificam-se os termos das Condições Gerais e Especiais que não foram expressamente alterados cláusula especial. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL GUARDA DE VEÍCULOS DE TERCEIROS – RESTRITA (INCÊNDIO E ROUBO E/OU 

FURTO QUALIFICADO) 

 

Observação: O Segurado, nesta cobertura, pode ser Pessoa Jurídica ou Pessoa Física 
 

1. Riscos Cobertos 

Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o reembolso ou pagamento das quantias 

devidas, até o limite máximo de indenização estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos  quais vier a 

ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso 

pela Seguradora, por danos sofridos por veículos terrestres de terceiros, exclusivamente para  automóveis e 

motocicletas, enquanto sob guarda do Segurado, no(s) local(is) indicado(s) na apólice e devidamente comprovados 

por controle efetivo de entrada e saída de veículos, decorrentes dos seguintes eventos ocorridos durante a vigência 

deste seguro: 

a) incêndio e/ou explosão do veículo; 
b) roubo ou furto qualificado total do veículo; 
c) acidentes relacionados com a existência, conservação e uso do local do risco indicado na apólice; 
d) Custas judiciais do foro civil e honorários de advogados nomeadospelo Segurado. 

 

 
PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À 

SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 

DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO 

PARA SUA DEFESA. 

 

1.1. Esta cobertura só se aplicará em proteção dos interesses do Segurado, mas em nenhuma hipótese em benefício 
dos proprietários dos citados veículos. 
 
1.2. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os 
danos aludidos acima. 
 

2. Controle de Veículos 

No(s) estabelecimento(s) em que não houver registro por escrito de entrada e saída de veículos com a respectiva 

identificação e horário de permanência, a cobertura de roubo ou furto qualificado total só prevalecerá nos casos 

em que ficar comprovada a destruição ou rompimento de obstáculo à subtração do veículo.  

 
3. Disposições Gerais 
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3.1. ESTA COBERTURA NÃO ABRANGE AINDA, QUALQUER BEM DEIXADO SOB GUARDA OU CUSTÓDIA DO 

SEGURADO, QUE NÃO SEJA VEÍCULO AUTOMOTOR. 

3.2. No caso de imóveis em condomínio, para efeito deste contrato, os condôminos ficam equiparados a terceiros. 

 

4. Estabelecimentos de Hospedagem 

Fica ainda entendido e acordado que, quando tratar-se de estabelecimento de hospedagem, estão compreendidos 

nesta cobertura os danos causados aos veículos dos hóspedes devidamente registrados sob a responsabilidade do 

Segurado, durante  o percurso entre o estabelecimento segurado e sua respectiva garagem, desde que conduzidos 

por empregados do Segurado devidamente habilitados e que a distância entre o estabelecimento e sua respectiva 

garagem não seja superior a 500 metros. 

 

5. Riscos não Cobertos 

ALÉM DAS DEMAIS EXCLUSÕES PREVISTAS NAS CONDIÇÕES GERAIS, ESTA GARANTIA NÃO INDENIZARÁ 

OS PREJUÍZOS DECORRENTES DE E/OU CAUSADOS EM:  

a) DANOS DECORRENTES DE COLISÃO DE VEÍCULOS CONTRA OBSTÁCULOS E DE COLISÃO ENTRE 
VEÍCULOS; 
b) ROUBO OU FURTO DE VEÍCULOS QUE NÃO ESTEJAM NOS LOCAIS ESPECIFICADOS NESTE 
CONTRATO; 
c) ROUBO, FURTO, PERDA OU EXTRAVIO DE QUALQUER PEÇA, FERRAMENTA, ACESSÓRIO OU 
SOBRESSALENTE, SALVO SE O PRÓPRIO VEÍCULO FOR ROUBADO OU FURTADO; 
d) APROPRIAÇÃO INDÉBITA, BEM COMO ROUBO OU FURTO DO VEÍCULO, SE PRATICADO POR OU EM 
CONIVÊNCIA COM QUALQUER PREPOSTO DO SEGURADO; 
e) DANOS CAUSADOS POR OBRAS CIVIS, MONTAGEM OU INSTALAÇÃO NO LOCAL SEGURADO, 
ADMITIDOS, PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPARO DESTINADOS À MANUTENÇÃO DO LOCAL, CUJO 
VALOR NÃO EXCEDA O LIMITE DE 5% (CINCO POR CENTO) DO LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO 
CONTRATADO PARA ESSA COBERTURA; 
f) DANOS AO PRÓPRIO VEÍCULO RESULTANTES DA INSUFICIENTE OU DEFEITUOSA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS NELE EXECUTADOS. ESTARÃO COBERTOS, TODAVIA, OS DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 
CAUSADOS PELO VEÍCULO, CONSEQUENTES DE ACIDENTES RELACIONADOS COM A INSUFICIENTE OU 
DEFEITUOSA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 
g) DANOS A VEÍCULOS SOB GUARDA DO SEGURADO, DECORRENTES DE INUNDAÇÃO OU 
ALAGAMENTO; 
h) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, 
FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 
CONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS POR ESTA APÓLICE; 
i) FURTO SIMPLES OU DESAPARECIMENTO INEXPLICÁVEL; 
j) ROUBO OU FURTO DE MOTOCICLETAS E VEÍCULOS SEMELHANTES (AUTOMOTOR) QUE NÃO SEJAM 
USUALMENTE GUARDADOS EM "BOX" FECHADO A CHAVE OU FIXADOS AO SOLO POR CORRENTE E 
CADEADO, NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO SEGURADO; 
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k) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS DO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, DESCENDENTES E 
CÔNJUGE, BEM COMO A QUALQUER PARENTE QUE COM ELE RESIDA OU QUE DELE DEPENDA 
ECONOMICAMENTE, E AINDA CAUSADOS A SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA SEGURADA, SEUS 
DIRETORES E ADMINISTRADORES; 
l) DANOS A OUTROS BENS DE TERCEIROS, QUE NÃO VEÍCULOS, EM PODER DO SEGURADO, PARA 
GUARDA OU CUSTÓDIA, USO, TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO OU EXECUÇÃO DE QUALQUER TRABALHO DE 
REPARO, CONSERTO OU REVISÃO; 
m) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, DECORRENTES DO DANO À PROPRIEDADE 
MATERIAL, ABRANGIDOS PELA COBERTURA DO PRESENTE CONTRATO; 
n) CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO, ALTERAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL ONDE SÃO 
GUARDADAS OS VEICULOS, BEM COMO QUALQUER OUTRO TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO E 
MONTAGEM; 
o) COLISÃO. 
 

5.1. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, ENTRE O SEGURADO E O 

TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS 

FÍSICAS QUE, ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE DE EXERCER 

CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA RECLAMANTE.  

 

6. Limite Máximo de Indenização e Limite Agregado  

6.1. É estabelecido um Limite Agregado, que representa o total máximo indenizável em todos os sinistros ocorridos 
durante a vigência deste seguro, por valor igual ao produto do valor do Limite Máximo de Indenização pelo fator igual 
a 1 (um), exceto, quando previamente acordado outro fator que constará de Cláusula Particular específica.  

a) Mediante a inclusão na apólice da respectiva cláusula específica, fica estabelecido outro fator de multiplicação a 
ser adotado para a apólice.  
b) Dar-se-á o automático cancelamento deste seguro sempre que a soma de indenizações e despesas pagas por 
esta cláusula atingir o Limite Agregado estabelecido. 
 

6.2. O Limite Máximo de Indenização (LMI) de cada cobertura e os respectivos Limites Agregados (LA) não se 

somam nem se comunicam. 

 

7. Ratificação 

Ratificam-se os termos das Condições Especiais que não foram expressamente alterados pelacláusula especial. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL – EMPREGADOR 

 

Observação: O Segurado, nesta cobertura, deve ser, necessariamente, Pessoa Jurídica 
 
1. Riscos Cobertos 

Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o reembolso ou pagamento das quantias 
devidas, até o limite máximo de indenização estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o 
mesmo vier a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de 
modo expresso pela Seguradora, relativas a reparações por DANOS CORPORAIS ocorridos durante a vigência desta 
apólice, sofridos por seus empregados, sejam estes vinculados contratualmente ou não, desde que caracterizado o 
vínculo empregatício, bem como por prepostos, estagiários, bolsistas e/ou terceiros contratados, QUANDO A SEU 
SERVIÇO, causados por ACIDENTES PESSOAIS decorrentes EXCLUSIVAMENTE dos seguintes fatos geradores:  
a) incêndio e/ou explosão originados nos imóveis ou nas instalações da empresa segurada;  
b) queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos;  
c) desabamento, total ou parcial;  
d) acidentes causados por ações necessárias às atividades do Segurado, mesmo que realizadas apenas 
eventualmente, inclusive carga e descarga;  
e) acidentes causados por defeito de funcionamento de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, 
ainda que não pertencentes ao Segurado;  
f) acidentes causados por erro humano na operação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, 
ainda que não pertencentes ao Segurado;  
g) acidentes ocorridos durante a realização de serviços de conservação e/ou  
manutenção, efetuados em máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e  
instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado;  
 
h) acidentes causados por veículos terrestres de propriedade do Segurado, ou por ele alugados, arrendados ou 
administrados, ocorridos nos locais especificados na apólice, não abrangendo:  
 os danos materiais causados a bens de empregados, prepostos, estagiários, bolsistas e terceiros 
contratados, ainda que a serviço do Segurado; e 
 danos causados a bens transportados pelo Segurado ou a seu mando, sejam eles de sua propriedade ou 
pertencentes a terceiros. 
 
i) acidentes ocorridos fora dos imóveis ou das instalações da empresa segurada, quando o empregado estiver a 
serviço do Segurado; 
j) acidentes ocorridos durante o percurso de ida e volta do trabalho, quando a viagem for realizada por veículo de 
propriedade de ou contratado pelo Segurado. 
 
1.2 - A presente cobertura abrange apenas danos que resultem em morte ou em invalidez permanente do 
empregado, TOTAL OU PARCIAL, resultantes de acidente único, súbito e inesperado, ocorrido no período de 
vigência desta apólice:  
a) entende-se, para fins desta cobertura, a invalidez permanente TOTAL como a impossibilidade de o empregado 
retomar a atividade laborativa que exercia quando da época do acidente, sem perspectiva de reabilitação;  



 

Página 107 de 133  

b) entende-se, para fins desta cobertura, a invalidez permanente PARCIAL como a diminuição da capacidade de 
trabalho em relação à atividade laborativa que exercia quando da época do acidente, em consequência dos riscos 
cobertos e mediante comprovação da impossibilidade de reabilitação completa.  
 
1.3 - Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os 
danos aludidos acima. 
 
1.4 -Em relação aos fatos geradores aludidos nas alíneas (e) e (f), a garantia  
somente prevalecerá se:  
a) for comprovada a existência de manutenção regular das máquinas, veículos,  
aparelhos, equipamentos e instalações, quando necessária;  
b) na hipótese de ser necessário um operador para manejar as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações, tiverem sido empregadas e/ou contratadas pessoas comprovadamente habilitadas, quando exigida a 
habilitação, pelo respectivo fabricante e/ou por disposição legal;  
c) tiverem sido expostos avisos de advertência, em locais visíveis, alertando os  
usuários das máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, da eventual existência de qualquer tipo de 
perigo;  
d) for comprovado que as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações foram utilizados dentro da 
capacidade para a qual foram concebidos.  
 
1.5 -Em relação ao fato gerador aludido na alínea (g), a garantia somente  
prevalecerá se:  
a) avisos de advertência tiverem sido expostos em locais visíveis, alertando os  
transeuntes da realização dos serviços; e  
b) tiverem sido designadas, para executar os serviços, pessoas comprovadamente habilitadas, quando tal habilitação 
for exigida pelos fabricantes e/ou por disposição legal.  
 
1.6 - A indenização devida por este contrato independe:  
a) daquela estipulada, nos termos da legislação em vigor, pelo Seguro  Obrigatório de Acidente de Trabalho; e 
b) de o acidente pessoal estar previsto na legislação em vigor.  
 

2. Riscos não Cobertos 

FICA, ENTRETANTO, ENTENDIDO QUE, EM QUALQUER HIPÓTESE, ALÉM DAS EXCLUSÕES PREVISTAS NA 

CLÁUSULA RELATIVA À COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL A QUE ESTA COBERTURA ESTÁ 

VINCULADA, ESTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES DECORRENTES DE ACIDENTES CAUSADOS 

POR:  

a) RECLAMAÇÕES RESULTANTES DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS RELATIVAS À 
SEGURIDADE SOCIAL, SEGUROS DE ACIDENTES DO TRABALHO, PAGAMENTO DE SALÁRIOS E SIMILARES; 
b) DANOS RELACIONADOS COM A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS LICENCIADOS, DE PROPRIEDADE DO 
SEGURADO, FORA DOS LOCAIS OCUPADOS POR ELE; 
c) RECLAMAÇÕES RELACIONADAS COM DOENÇA PROFISSIONAL, DOENÇA DO TRABALHO OU SIMILAR; 
d) DANOS RELACIONADOS CO RADIAÇÕES IONIZANTES OU ENERGIA NUCLEAR, SALVO CONVENÇÕES EM 
CONTRÁRIO; 
e) DANOS SOFRIDOS POR EMPREGADOS DO SEGURADO EM SERVIÇO EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO; 
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f) RECLAMAÇÕES DECORRENTES DE AÇÕES DE REGRESSO CONTRA O SEGURADO, PROMOVIDAS PELA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL;  
g) DANOS MORAIS. 
 

3. Limite Máximo de Indenização e Limite Agregado  

3.1. É estabelecido um Limite Agregado, que representa o total máximo indenizável em todos os sinistros ocorridos 
durante a vigência deste seguro, por valor igual ao produto do valor do Limite Máximo de Indenização pelo fator igual 
a 1 (um), exceto, quando previamente acordado outro fator que constará de Cláusula Particular específica.  

a) Mediante a inclusão na apólice da respectiva cláusula específica, fica estabelecido outro fator de multiplicação a 
ser adotado para a apólice.  
b) Dar-se-á o automático cancelamento deste seguro sempre que a soma de indenizações e despesas pagas por 
esta cláusula atingir o Limite Agregado estabelecido. 
3.2. O Limite Máximo de Indenização (LMI) de cada cobertura e os respectivos Limites Agregados (LA) não se 

somam nem se comunicam. 

 

4. Garantia Única  

Fica estabelecido que, nos seguros contratados em Garantia Única, o máximo indenizável por este contrato, 

considerada a soma de todas as indenizações (por danos pessoais e materiais) e despesas por ele pagas, será o 

valor do limite máximo de indenização fixado na apólice para esta cobertura que ficará cancelada quando tal limite for 

atingido.  

 

Fica ainda estabelecido que, em caso de sinistro, se ficar constatado que os valores que serviram de base ao cálculo 

do prêmio foram inferiores aos contabilizados pelo Segurado, o valor devido será descontado da indenização  a ser 

paga. 

 

5. Liquidação de Sinistros  

A liquidação de sinistro coberto por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 

a) apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item 1 - Riscos Cobertos, a Seguradora 
efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado a pagar; 
b) a Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando o limite de 
responsabilidade por sinistro; 
c) qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e herdeiros só 
será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na hipótese de recusa do Segurado em aceitar o 
acordo recomendado pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora 
não responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por aquele acordo;  
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d) proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando os advogados 
de defesa;  
e) embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de assistente; 
f) fixada  a  indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo na forma da 
alínea "c" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do valor devido de acordo com os prazos 
previstos nas condições gerais desta apólice;  
g) se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e prestação de 
renda ou pensão, a Seguradora, observado o limite máximo de indenização estabelecido para esta cobertura,  
pagará preferencialmente a parte em dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir 
também para o capital assegurador da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos em 
seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula 
estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 

PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À 

SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 

DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO 

PARA SUA DEFESA. 

 

6. Ratificação 

Ratificam-se os termos das Condições Especiais que não foram expressamente alterados pela presente cláusula 

especial. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL – CLUBES, AGREMIÇÕES E ASSOCIAÇÕES RECREATIVAS 

 

Observação: O Segurado, nesta cobertura, deve ser, necessariamente, Pessoa Jurídica 
 

1.Riscos Cobertos 

Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o reembolso ou pagamento das quantias 

devidas, até o limite máximo de indenização estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o 

mesmo vier a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada  em julgado ou em acordo autorizado de 

modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do Foro Civil e honorários de advogados nomeados, 

relativas a reparações por danos corporais e/ou materiais, ocorridos durante a vigência da apólice, causados a 

terceiros e que sejam decorrentes exclusivamente dos seguintes fatos geradores ocorridos no interior dos 

estabelecimentos especificados na apólice: 

 

a) incêndio e/ou explosão originados nos imóveis ou nas instalações da empresa segurada;  
b) queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos;  
c) desabamento, total ou parcial, inclusive de arquibancadas, palcos, cenários e de quaisquer adaptações efetuadas 
e/ou autorizadas pelo Segurado naqueles estabelecimentos;  
d) acidentes causados por ações necessárias às atividades do Segurado, mesmo que realizadas apenas 
eventualmente, inclusive carga e descarga; 
e) acidentes causados por defeito de funcionamento de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, 
ainda que não pertencentes ao Segurado;  
f) acidentes causados por erro humano na operação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, 
ainda que não pertencentes ao Segurado;  
g) acidentes ocorridos durante a realização de serviços de conservação e/ou  
manutenção, efetuados em máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e  
instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado;  
h) atos de vandalismo, praticados por empregados, prepostos e/ou terceiros  
contratados;  
i) acidentes causados por veículos terrestres de propriedade do Segurado, ou por ele alugados, arrendados ou 
administrados; 
j)  prática de esportes, recreação ou similares. 
 
1.1 -Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os 
danos aludidos acima. 
1.2 -A expressão "interior dos estabelecimentos especificados na apólice" abrange também o perímetro interno da 
propriedade em que se localizam os estabelecimentos e suas adjacências, se esta pertencer ao Segurado, ou for por 
ele administrada, alugada ou arrendada.  
1.3 -Em relação aos fatos geradores aludidos nas alíneas (e) e (f), a garantia  
somente prevalecerá se:  
a) for comprovada a existência de manutenção regular das máquinas, veículos,  
aparelhos, equipamentos e instalações, quando necessária;  
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b) na hipótese de ser necessário um operador para manejar as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações, tiverem sido empregadas e/ou contratadas pessoas comprovadamente habilitadas, quando exigida a 
habilitação, pelo respectivo fabricante e/ou por disposição legal;  
c) tiverem sido expostos avisos de advertência, em locais visíveis, alertando os  
usuários das máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, da eventual existência de qualquer tipo de 
perigo;  
d) for comprovado que as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações foram utilizados dentro da 
capacidade para a qual foram concebidos.  
 
1.4 -Em relação ao fato gerador aludido na alínea (g), a garantia somente  
prevalecerá se:  
a) avisos de advertência tiverem sido expostos em locais visíveis, alertando os  
transeuntes da realização dos serviços; e  
b) tiverem sido designadas, para executar os serviços, pessoas comprovadamente habilitadas, quando tal habilitação 
for exigida pelos fabricantes e/ou por disposição legal.  
 
1.5 -Em relação ao fato gerador mencionado na alínea (h), a garantia NÃO  
prevalecerá se o vandalismo estiver vinculado a atos de hostilidade, operações bélicas, guerra, guerra civil, guerra 
química e/ou bacteriológica, atos de terrorismo, pirataria, tumulto, arruaça, greve, "lock-out", conspiração, subversão, 
rebelião, insurreição, manifestações políticas, convulsões sociais, guerrilha, revolução.  
 
1.6. Os associados da Empresa Segurada e respectivos dependentes, são equiparados a terceiros, EXCETO se 
participarem de sua Direção ou Administração. 
 
PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À 

SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 

DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO 

PARA SUA DEFESA. 

 
2. Riscos não Cobertos 

O PRESENTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES POR:  

a) DANOS DECORRENTES DE ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, TUMULTOS, GREVES, 
“LOCKOUT”, REBELIÃO, INSURREIÇÃO, REVOLUÇÃO, CONFISCO, NACIONALIZAÇÃO, DESTRUIÇÃO OU 

REQUISIÇÃO DECORRENTES DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE DE FATO OU DE DIREITO, CIVIL OU 

MILITAR, E EM GERAL, TODO E QUALQUER ATO OU CONSEQUÊNCIA DESSAS OCORRÊNCIAS, BEM COMO 

ATOS PRATICADOS POR QUALQUER PESSOA AGINDO POR PARTE DE, OU EM LIGAÇÃO COM QUALQUER 

ORGANIZAÇÃO CUJAS ATIVIDADES VISEM A DERRUBAR PELA FORÇA O GOVERNO OU INSTIGAR A SUA 

QUEDA, PELA PERTURBAÇÃO DA ORDEM POLÍTICA E SOCIAL DO PAÍS, POR MEIO DE ATOS DE 

TERRORISMO, GUERRA REVOLUCIONÁRIA, SUBVERSÃO E GUERRILHAS, SAQUE OU PILHAGEM 

DECORRENTE DOS FATOS ACIMA; 
b) DANOS A BENS EM PODER DO SEGURADO, PARA GUARDA OU CUSTÓDIA, TRANSPORTE, USO OU 

MANIPULAÇÃO OU EXECUÇÃO DE QUAISQUER TRABALHOS; 
c) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS OU CONVENÇÕES, QUE NÃO 

SEJAM DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES CIVIS LEGAIS; 
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d) DANOS CONSEQUENTES DE INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES POR FORÇA EXCLUSIVA DE 

CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES; 
e) DANOS RESULTANTES DE CULPA GRAVE EQUIPARÁVEL A ATOS ILÍCITOS DOLOSOS, PRATICADOS 

PELO SEGURADO, PELOS SÓCIOS CONTROLADORES, DIRIGENTES, ADMINISTRADORES LEGAIS, 
BENEFICIÁRIOS E RESPECTIVOS REPRESENTANTES; 
f) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO BEM COMO AS DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA, 
RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS CRIMINAIS; 
g) RADIAÇÕES IONIZANTES OU QUAISQUER OUTRAS EMANAÇÕES HAVIDAS NA PRODUÇÃO, 
TRANSPORTE, UTILIZAÇÃO OU NEUTRALIZAÇÃO DE MATERIAIS FÍSSEIS E SEUS RESÍDUOS, E QUAISQUER 

EVENTOS DECORRENTES DE ENERGIA NUCLEAR, COM FINS PACÍFICOS OU BÉLICOS; 
h) EPIDEMIAS E PANDEMIAS, DECLARADAS POR ÓRGÃO COMPETENTE, TAIS COMO GRIPE AVIÁRIA E 

FEBRE AFTOSA, OU POR QUALQUER OUTRO TIPO DE CONTAMINAÇÃO; 
i) QUALQUER PERDA, DESTRUIÇÃO, DANO OU RESPONSABILIDADE LEGAL DIRETA OU 

INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, RESULTANTES DE, OU PARA OS QUAIS TENHA CONTRIBUÍDO MATERIAL 

OU ARMAS NUCLEARES; 
j) DANOS CAUSADOS PELA AÇÃO PAULATINA DE TEMPERATURA, UMIDADE, INFILTRAÇÃO E 

VIBRAÇÃO, POR QUAISQUER FORMAS DE AÇÃO DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO; 
k) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, NÃO DECORRENTES DE DANO PESSOAL 

E/OU DANO MATERIAL SOFRIDOS PELO RECLAMANTE E COBERTOS PELO PRESENTE CONTRATO; 
l) DANOS DECORRENTES DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES FORA DOS LOCAIS DE 

PROPRIEDADE, ALUGADOS OU CONTROLADOS PELO SEGURADO, E AINDA OS DANOS RELACIONADOS 

COM E EXISTÊNCIA, USO E CONSERVAÇÃO DE AERONAVES E AEROPORTOS; 
m) DESAPARECIMENTO, EXTRAVIO, FURTO E/OU ROUBO DE VEÍCULOS E VALORES; CONSIDERAM-SE 

VALORES PARA EFEITO DESTE SEGURO: DINHEIRO, METAIS PRECIOSOS, PEDRAS PRECIOSAS OU SEMI-
PRECIOSAS, PÉROLAS, JÓIAS, CHEQUES, TÍTULOS DE CRÉDITO DE QUALQUER ESPÉCIE, SELOS, APÓLICE 

E QUAISQUER OUTROS INSTRUMENTOS OU CONTRATOS, NEGOCIÁVEIS OU NÃO, QUE REPRESENTEM 

DINHEIRO; 
n) DANOS CAUSADOS AO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, DESCENDENTES E CÔNJUGE, BEM COMO 

A QUAISQUER PARENTES QUE COM ELE RESIDAM OU QUE DELE DEPENDAM ECONOMICAMENTE, E AINDA 

OS CAUSADOS AOS SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA SEGURADA, SEUS DIRETORES E 

ADMINISTRADORES; 
o) DANOS GENÉTICOS, BEM COMO DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, TALCO ASBESTIFORME, 
DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, URÉIA, FORMALDEÍDO, VACINA PARA GRIPE SUÍNA, DISPOSITIVO INTRA-
UTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, FUMO OU DERIVADOS, DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU 

SÍNDROME DE DEFICIÊNCIA IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA (AIDS); 
p) DANOS CAUSADOS A EMPREGADOS OU PREPOSTOS DO SEGURADO QUANDO A SEU SERVIÇO; 
q) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS QUANDO EM LOCAIS DE PROPRIEDADE, ALUGADOS OU 

CONTROLADOS PELO SEGURADO; 
r) DANOS CAUSADOS PELA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS EVENTUALMENTE A SERVIÇO DO SEGURADO; 
s) DANOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, USO OU POR IMPERFEIÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS, 
VENDIDOS, NEGOCIADOS OU DISTRIBUÍDOS PELO SEGURADO, DEPOIS DE ENTREGUES A TERCEIROS, 
DEFINITIVA OU PROVISORIAMENTE, E FORA DOS LOCAIS OCUPADOS OU CONTROLADOS PELO SEGURADO; 
t) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS A TERCEIROS. 
ENTENDE-SE POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS, AQUELES PRESTADOS POR PESSOAS COM CONHECIMENTO 

OU TREINAMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO, HABILITADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES, DE ÂMBITO 

NACIONAL E GERALMENTE DENOMINADAS “PROFISSIONAIS LIBERAIS”; POR EXEMPLO, ADVOGADOS, 

ARQUITETOS, AUDITORES, CORRETORES DE SEGUROS, CONTADORES, DENTISTAS, DIRETORES E 
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ADMINISTRADORES DE EMPRESAS, ENFERMEIROS, ENGENHEIROS, FARMACÊUTICOS, FISIOTERAPEUTAS, 

MÉDICOS, NOTÁRIOS E PROFISSIONAIS DE CARTÓRIOS, VETERINÁRIOS E OUTROS PROFISSIONAIS 

SIMILARES.  

u) DANOS CAUSADOS A/OU POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER ESPÉCIE; 
v) DANOS CAUSADOS AOS PARTICIPANTES DE COMPETIÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, DURANTE A 

REALIZAÇÃO DAS MESMAS; 
w) PROGRAMAÇÕES REALIZADAS FORA DAS DEPENDÊNCIAS DO CLUBE; 
x) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO OU ALTERAÇÃO 

ESTRUTURAL DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS, 
ADMITIDOS, PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DO IMÓVEL; 
y) INSTALAÇÕES E MONTAGENS, BEM COMO QUALQUER PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAIS OU 

RECINTO DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS OU POR ESTES CONTROLADOS OU UTILIZADOS; 
z) DANOS DECORRENTES DE ATRASOS E/OU ANTECIPAÇÕES RELATIVOS AO HORÁRIO E OU À DATA, 
DE INÍCIO OU DE TÉRMINO, DOS EVENTOS REALIZADOS NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA 
APÓLICE ASSIM COMO DE SUA NÃO REALIZAÇÃO OU CANCELAMENTO; 
aa) DANOS CAUSADOS POR INOBSERVÂNCIA VOLUNTÁRIA DE LEIS E REGULAMENTOS QUE DIGAM 
RESPEITO À SEGURANÇA PÚBLICA NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
bb) DANOS CAUSADOS POR PRESENÇA DE PÚBLICO SUPERIOR À CAPACIDADE AUTORIZADA, NOS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
cc) DANOS CAUSADOS A ATLETAS, ARTISTAS E/OU DESPORTISTAS, ASSOCIADOS OU NÃO, QUE 
PARTICIPAREM DIRETAMENTE DOS EVENTOS ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS OU SIMILARES, PROMOVIDOS 
PELO SEGURADO NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE. 
dd) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, 
FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 

UCONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS POR ESTA APÓLICE; 
ee) QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA “RISCOS  
COBERTOS” DESTA COBERTURA 

 

2.1. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, ENTRE O SEGURADO E O 

TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS 

FÍSICAS QUE, ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE DE EXERCER 

CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA RECLAMANTE.  

 
3. Medidas de Segurança 
Além das obrigações constantes nas Condições Gerais, deverá o Segurado  
observar todas as determinações das autoridades competentes, no que se refere a medidas de segurança e 
prevenção de acidentes, inclusive as relacionadas a seguir:  
a) proibição da venda e do porte de recipientes metálicos ou de vidro, para  
acondicionamento de bebidas, nas áreas destinadas aos espectadores, nos  
estabelecimentos especificados na apólice;  
b) proteção adequada de todas as instalações elétricas;  
c) indicação das rotas de fuga e saídas de emergência, para evacuação dos  
estabelecimentos, através de sinalização cuja leitura seja possível mesmo em caso de paralisação do fornecimento 
de energia elétrica;  
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d) controle do fluxo de público nos pontos de estrangulamento (entradas e saídas), de modo a não permitir o acúmulo 
excessivo de pessoas nesses pontos;  
e) vigilância e controle das saídas, de modo a impedir a presença de obstáculos, tais como veículos estacionados ou 
vendedores ambulantes, como também o fechamento indevido de portões, acessos, rotas de fuga, saídas de 
emergência, etc.;  
f) existência de brigada de incêndio, mantida e/ou contratada pelo Segurado; 
g) existência de salva-vidas, caso os estabelecimentos especificados na apólice disponham de parque aquático. 
4. Liquidação de Sinistros  

A liquidação de sinistro por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 

a) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a Seguradora efetuará o 
reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado a pagar. 
b) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando o limite de 
responsabilidade por sinistro. 
c) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e herdeiros só será 
reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo 
recomendado pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 
responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por aquele acordo.  
d) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando os advogados de defesa.  
e) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de assistente. 
f) Fixada  a  indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo na forma da alínea "c" 

anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do valor a que estiver obrigada no prazo máximo 

estipulado nas Condições Gerais para este fim. 

g) Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e prestação de renda ou 

pensão, a Seguradora, dentro do limite de responsabilidade previsto nesta apólice, pagará preferencialmente a parte 

em dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir também para o capital 

assegurado da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos em seu próprio nome, cujas 

rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada 

a obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 

5. Limite Máximo de Indenização e Limite Agregado  

5.1. É estabelecido um Limite Agregado, que representa o total máximo indenizável em todos os sinistros ocorridos 
durante a vigência deste seguro, por valor igual ao produto do valor do Limite Máximo de Indenização pelo fator igual 
a 1 (um), exceto, quando previamente acordado outro fator que constará de Cláusula Particular específica.  

a) Mediante a inclusão na apólice da respectiva cláusula específica, fica estabelecido outro fator de multiplicação a 
ser adotado para a apólice.  
b) Dar-se-á o automático cancelamento deste seguro sempre que a soma de indenizações e despesas pagas por 
esta cláusula atingir o Limite Agregado estabelecido. 
 

5.2. O Limite Máximo de Indenização (LMI) de cada cobertura e os respectivos Limites Agregados (LA) não se 

somam nem se comunicam. 
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6. Garantia Única  

Fica estabelecido que, nos seguros contratados em Garantia Única, o máximo indenizável por este contrato, 

considerada a soma de todas as indenizações (por danos pessoais e materiais) e despesas por ele pagas, será o 

valor do limite máximo de indenização fixado na apólice para esta cobertura que ficará cancelada quando tal limite for 

atingido.  

A reintegração da verba desta cobertura fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas Condições Gerais desta 

apólice. 

 

7. Coberturas Complementares 

Mediante pagamento de prêmio correspondente e inclusão das respectivas Cláusulas Especiais, poderão ser 

contratados pelo Segurado, em complemento desta Cobertura, os riscos a seguir enumerados: 

 Responsabilidade Civil – Danos Morais 

 Responsabilidade Civil - Empregador  

 Responsabilidade Civil – Riscos Contingentes  
 

8. Ratificação 

Ratificam-se os termos das Condições Especiais que não foram expressamente alterados cláusula especial. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL – DANOS MORAIS 

Observação: O Segurado, nesta cobertura, pode ser Pessoa Jurídica ou Pessoa Física 
Mediante a contratação desta cobertura, este contrato indenizará também, até o limite máximo de indenização 
estabelecido na apólice para esta cobertura, as quantias mensuráveis pelas quais o Segurado seja civilmente 
responsável a pagar, em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo expressamente autorizado pela 
Seguradora, em virtude de Danos Morais, diretamente vinculados a danos materiais e/ou danos corporais garantidos 
pela Cobertura Responsabilidade Civil contratada pelo Segurado, causados involuntariamente a terceiros e 
efetivamente indenizados nos termos previstos neste contrato, desde que decorrentes de acidente ocorrido na 
vigência deste seguro. 

1.1. Fica, ainda, entendido e acordado que a cobertura dos danos morais compreendida nesta cláusula, está limitada 

ao limite máximo indenizável contratado para a referida cobertura e somente será indenizável se contratada em 

complemento a qualquer uma das cláusulas especiais de Responsabilidade Civil por Danos Corporais e/ou Materiais. 

 
PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À 

SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 

DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO 

PARA SUA DEFESA. 

 
2. Riscos não Cobertos  
Reiteram-se os riscos excluídos constantes nas Condições Especiais vinculadas à cobertura básica contratada, 
ressalvados os que contrariarem as presentes disposições.  
 
3. Limite Máximo de Indenização e Limite Agregado  

3.1. É estabelecido um Limite Agregado, que representa o total máximo indenizável em todos os sinistros ocorridos 
durante a vigência deste seguro, por valor igual ao produto do valor do Limite Máximo de Indenização pelo fator igual 
a 1 (um), exceto, quando previamente acordado outro fator que constará de Cláusula Particular específica.  

a) Mediante a inclusão na apólice da respectiva cláusula específica, fica estabelecido outro fator de multiplicação a 
ser adotado para a apólice.  
b) Dar-se-á o automático cancelamento deste seguro sempre que a soma de indenizações e despesas pagas por 
esta cláusula atingir o Limite Agregado estabelecido. 
 

3.2. O Limite Máximo de Indenização (LMI) de cada cobertura e os respectivos Limites Agregados (LA) não se 

somam nem se comunicam. 

 
3. Ratificação 

Ratificam-se os termos das Condições Gerais e Especiais que não foram expressamente alterados pela presente 

cláusula especial. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL – RISCOS CONTINGENTES  

 

Observação: O Segurado, nesta cobertura pode ser Pessoa Jurídica ou Pessoa Física 

1. Riscos Cobertos 

Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o reembolso ou pagamento das quantias 

devidas, até o limite máximo de indenização estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o 

mesmo vier a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de 

modo expresso pela Seguradora, relativas a reparações por danos materiais e corporais causados involuntariamente 

a terceiros e decorrentes de acidentes ocorridos durante a vigência desta apólice e desde que decorrente 

EXCLUSIVAMENTE, do seguinte fato gerador:  

a) acidentes ocorridos com veículos terrestres que estejam EVENTUALMENTE a serviço do Segurado, mas que não 
sejam de sua propriedade, nem por ele alugados ou arrendados.  
 
1.1 -A garantia dada por esta Cobertura só prevalecerá se os veículos:  
a) forem de propriedade de funcionários do Segurado, assim compreendidos os seus empregados, prepostos, 
estagiários e bolsistas; ou  
b) não estiverem sendo operados e/ou dirigidos pelo Segurado e/ou por seus  
funcionários, quando forem de propriedade de terceiros.  
 
1.2 -Esta cobertura é subsidiária em relação ao seguro DPVAT e concorrente com o seguro de Responsabilidade 
Civil Facultativo dos veículos envolvidos.  
 
1.3 -Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os 
danos aludidos acima.  
 
ESTA COBERTURA SÓ SE APLICARÁ EM PROTEÇÃO DOS INTERESSES DO SEGURADO, MAS EM NENHUMA 

HIPÓTESE EM BENEFÍCIO DOS PROPRIETÁRIOS DOS CITADOS VEÍCULOS. 

 

2. Riscos não Cobertos 

FICA, ENTRETANTO, ENTENDIDO QUE, EM QUALQUER HIPÓTESE, ALÉM DAS EXCLUSÕES PREVISTAS NA 

CLÁUSULA RELATIVA À COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL A QUE ESTA COBERTURA ESTÁ 

VINCULADA, ESTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES DECORRENTES DE ACIDENTES CAUSADOS 

POR:  

 

a) VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO PRÓPRIO SEGURADO. 
b) VEÍCULOS DE EMPREGADOS QUANDO A UTILIZAÇÃO DE TAIS VEÍCULOS FOR CONDIÇÃO INERENTE AO 

EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES.  
c) VEÍCULOS VINCULADOS CONTRATUALMENTE AO SEGURADO, SOB FORMA EXPRESSA OU TÁCITA. 
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3. Limite Máximo de Indenização e Limite Agregado  

3.1. É estabelecido um Limite Agregado, que representa o total máximo indenizável em todos os sinistros ocorridos 
durante a vigência deste seguro, por valor igual ao produto do valor do Limite Máximo de Indenização pelo fator igual 
a 1 (um), exceto, quando previamente acordado outro fator que constará de Cláusula Particular específica.  

a) Mediante a inclusão na apólice da respectiva cláusula específica, fica estabelecido outro fator de multiplicação a 
ser adotado para a apólice.  
b) Dar-se-á o automático cancelamento deste seguro sempre que a soma de indenizações e despesas pagas por 
esta cláusula atingir o Limite Agregado estabelecido. 
3.2. O Limite Máximo de Indenização (LMI) de cada cobertura e os respectivos Limites Agregados (LA) não se 

somam nem se comunicam. 

 

4. Garantia Única  

Fica estabelecido que, nos seguros contratados em Garantia Única, o máximo indenizável por este contrato, 

considerada a soma de todas as indenizações (por danos pessoais e materiais) e despesas por ele pagas, será o 

valor do limite máximo de indenização fixado na apólice para esta cobertura que ficará cancelada quando tal limite for 

atingido.  

A reintegração da verba desta cobertura fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas Condições Gerais desta 

apólice. 

 

5. Liquidação de Sinistros  

A liquidação de sinistro coberto por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 

a) apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item 1 - Riscos Cobertos, a Seguradora efetuará o 
reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado a pagar; 

b) a Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando o limite de 
responsabilidade por sinistro; 

c) qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e herdeiros só será 
reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo 
recomendado pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 
responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por aquele acordo;  

d) proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando os advogados de defesa;  

e) embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de assistente; 

f) fixada  a  indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo na forma da alínea "c" 
anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do valor devido de acordo com os prazos previstos nas 
condições gerais desta apólice;  
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g) se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e prestação de renda ou 
pensão, a Seguradora, observado o limite máximo de indenização estabelecido para esta cobertura,  pagará 
preferencialmente a parte em dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir 
também para o capital assegurador da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos em 
seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula 
estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À 

SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 

DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO 

PARA SUA DEFESA. 

 

6. Ratificação 

Ratificam-se os termos das Condições Especiais que não foram expressamente alterados pela presente cláusula 

especial. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL ADMINISTRADOR DE HOTÉIS, FLAT´S, POUSADAS, CENTROS COMERCIAIS E 

SHOPPING CENTERS 

 
Observação: O Segurado, nesta cobertura, pode ser Pessoa Jurídica ou Pessoa Física 
 

1. Riscos Cobertos 

Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o reembolso ou pagamento das quantias 
devidas, até o limite máximo de indenização estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos  quais vier a 
ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante acordo autorizado de modo 
expresso pela Seguradora,  incluindo-se custas judiciais do Foro Civil e honorários de advogados nomeados,  
relativas a reparações por danos involuntários, corporais e/ou materiais, causados aos lojistas, aos hóspedes e/ou a 
terceiros, ocorridos durante a vigência desta apólice, decorrentes de falha de gestão cometidas exclusivamente no 
exercício de sua função de administrador do empreendimento, desde que verificadas simultaneamente as seguintes 
condições: 

a) os danos resultantes das falhas de  gestão do Segurado ocorram e sejam reclamados em território brasileiro;  
b) os danos resultantes das falhas de gestão do Segurado tenham ocorrido durante a vigência desta apólice. 
 

Para fins deste cobertura, entende-se por falha de gestão o descumprimento de obrigações funcionais, negligência, 
erros ou omissões cometidos pelo Segurado no estrito exercício de suas funções de administrador e dos quais 
resultem danos aos lojistas, aos hóspedes ou a terceiros. 

1.1 -Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os 
danos acima aludidos. 
 

2. Riscos não Cobertos 

 

O PRESENTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES DECORRENTES DE: 

 

a) CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, SOMENTE QUANDO OS PREJUÍZOS DELES DECORRENTES NÃO 

FOREM PASSÍVEIS DE SEREM EVITADOS OU IMPEDIDOS PELO SEGURADO; 
b) MULTAS DE QUALQUER NATUREZA IMPOSTAS AO SEGURADO; 
c) PERDAS SOFRIDAS PELO SHOPPING, CENTRO COMERCIAL, HOTEL, FLAT OU POUSADA OU POR 

TERCEIROS QUE IMPLIQUEM, PARA O SEGURADO, LUCRO OU VANTAGEM NÃO AUTORIZADA POR LEI; 
d) QUALQUER GANHO OU VANTAGEM INDEVIDOS, OBTIDOS PELO ADMINISTRADOR NO EXERCÍCIO DE 

SUAS FUNÇÕES DE ADMINISTRADOR, INCLUSIVE NA HIPÓTESE DE REMUNERAÇÕES RECEBIDAS 

INDEVIDAMENTE, SEM O PRÉVIO CONSENTIMENTO DO SHOPPING, CENTRO COMERCIAL, HOTEL, FLAT OU 

POUSADA, QUANDO CABÍVEL; 
e) FALHAS OU OMISSÕES RELATIVAS À CONTRATAÇÃO OU À MANUTENÇÃO DE SEGUROS, PLANOS DE 

PENSÃO OU PECÚLIO E DE ADMINISTRADORAS DE SHOPPING, CENTRO COMERCIAL, HOTEL, FLAT OU 

POUSADA OU SERVIÇOS PERTINENTES;  
f) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS TERRESTRES DE TERCEIROS SOB GUARDA DO SHOPPING, CENTRO 

COMERCIAL, HOTEL OU POUSADA; 
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g) DANOS CAUSADOS A EMPREGADOS DO SHOPPING, CENTRO COMERCIAL, HOTEL, FLAT OU POUSADA, 
QUANDO NO EXERCÍCIO DA SUA ATIVIDADE; 
h) DANOS CAUSADOS POR FALHA DE PORTÕES AUTOMÁTICOS;  
i) DANOS AO IMÓVEL E AO SEU CONTEÚDO DECORRENTES DE VAZAMENTO OU INFILTRAÇÃO DE ÁGUA 

RESULTANTES DE ENTUPIMENTO OU VAZÃO DE CALHAS E/OU CONDUTORES, OU DA CONSERVAÇÃO 

INADEQUADA DAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA E ESGOTO DO IMÓVEL; 
j) DESPESAS DE ALUGUEL; 
k) DANOS MORAIS. 
 

2.1. NÃO CABERÁ, AINDA, QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, ENTRE O SEGURADO E O 

TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS 

FÍSICAS QUE, ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE DE EXERCER 

CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA RECLAMANTE.  

 

3 -Procedimentos: 

PROPOSTA QUALQUER AÇÃO CÍVEL, O SEGURADO DEVERÁ DAR AVISO IMEDIATO À SEGURADORA BEM 

COMO REMETER CÓPIA DA DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE HONORÁRIOS 

DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 

O SEGURADO DEVERÁ OBTER SEMPRE PRÉVIA ANUÊNCIA DA SEGURADORA PARA TODO E QUALQUER 

ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL FIRMADO COM O TERCEIRO PREJUDICADO, SEUS BENEFICIÁRIOS E 

HERDEIROS 

 

4. Liquidação de Sinistros  

A liquidação de sinistro por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 

a) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a Seguradora efetuará o 

reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado a pagar. 

b) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando o limite de 

responsabilidade por sinistro. 

c) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e herdeiros só será 

reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo 

recomendado pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 

responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por aquele acordo.  

d) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando os advogados de defesa.  

e) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de assistente. 
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f) Fixada  a  indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo na forma da alínea "c" 

anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do valor a que estiver obrigada no prazo máximo 

estipulado nas Condições Gerais para este fim. 

g) Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e prestação de renda ou 

pensão, a Seguradora, dentro do limite de responsabilidade previsto nesta apólice, pagará preferencialmente a parte 

em dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir também para o capital 

assegurado da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos em seu próprio nome, cujas 

rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada 

a obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 

5. Limite Máximo de Indenização e Limite Agregado  

5.1. É estabelecido um Limite Agregado, que representa o total máximo indenizável em todos os sinistros ocorridos 
durante a vigência deste seguro, por valor igual ao produto do valor do Limite Máximo de Indenização pelo fator igual 
a 1 (um), exceto, quando previamente acordado outro fator que constará de Cláusula Particular específica.  

a) Mediante a inclusão na apólice da respectiva cláusula específica, fica estabelecido outro fator de multiplicação a 
ser adotado para a apólice.  
b) Dar-se-á o automático cancelamento deste seguro sempre que a soma de indenizações e despesas pagas por 
esta cláusula atingir o Limite Agregado estabelecido. 
 

5.2. O Limite Máximo de Indenização (LMI) de cada cobertura e os respectivos Limites Agregados (LA) não se 

somam nem se comunicam. 

 

6. Garantia Única  

Fica estabelecido que, nos seguros contratados em Garantia Única, o máximo indenizável por este contrato, 

considerada a soma de todas as indenizações (por danos pessoais e materiais) e despesas por ele pagas, será o 

valor do limite máximo de indenização fixado na apólice para esta cobertura que ficará cancelada quando tal limite for 

atingido.  

A reintegração da verba desta cobertura fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas Condições Gerais desta 

apólice. 

 

7. Ratificação 

Ratificam-se os termos das Condições Especiais que não foram expressamente alterados pela presente cláusula 

especial. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL PRODUTOS – TERRITÓRIO NACIONAL 

 

Observação: O Segurado, nesta cobertura, deve ser, necessariamente, Pessoa Jurídica 
 

1. Riscos Cobertos 

Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o reembolso ou pagamento das quantias 

devidas, até o limite máximo de indenização estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos  quais vier a 

ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante acordo autorizado de modo 

expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do Foro Civil e honorários de advogados nomeados, relativas 

a reparações por danos involuntários corporais e/ou materiais, causados a terceiros, durante a vigência do presente 

contrato, por produtos pelos quais o Segurado é responsável, depois de terem sido entregues em locais por ele não 

ocupados, administrados os controlados, desde que os danos tenham decorrido exclusivamente dos seguintes fatos 

geradores: 

a) acidentes causados por defeitos de fabricação dos PRODUTOS;  
b) acidentes causados por falhas ou mau funcionamento dos PRODUTOS;  
c) acidentes causados por erros ou omissões em manuais de instruções;  
d) acidentes causados pelo mau acondicionamento e/ou pela má embalagem dos PRODUTOS;  
e) intoxicação, envenenamento, doença, invalidez ou morte, causados por PRODUTOS destinados ao consumo 
humano ou de animais;  
f) perda de produção de terceiros, causada pela utilização de PRODUTOS defeituosos, contendo impurezas ou 
tecnicamente inadequados;  
g) morte de PRODUTOS vivos, causada por doenças neles existentes previamente à sua entrega;  
h) troca involuntária de embalagens, rótulos ou qualquer outro meio de identificação dos PRODUTOS;  
i) troca ou erro, involuntários, no fornecimento de PRODUTOS, ainda que corretamente identificados.  
 
1.1 -A presente cobertura só prevalece para os acidentes ocorridos e reclamados exclusivamente no Brasil, e 

provocados por danos ocorridos após a entrega dos produtos a terceiros, definitiva ou provisoriamente. 

 
1.2 -Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os 
danos acima aludidos. 
  
1.3 -Fica entendido e acordado que os danos corporais e/ou materiais causados por produtos originários de um 
mesmo processo defeituoso de fabricação, ou afetados por uma mesma condição inadequada de acondicionamento 
ou embalagem, serão considerados como um único sinistro, qualquer que seja o número de reclamantes.  
 
1.3.1 -Na hipótese acima, independente de o terceiro prejudicado ter apresentado reclamação, a data do sinistro será 
o dia em que ocorreu o dano primeiramente conhecido pelo Segurado, e, se tal data estiver incluída no período de 
vigência desta cobertura, estarão garantidos pela mesma, além daquele primeiro dano, os danos sucessivos 
vinculados ao sinistro, ainda que ocorridos após a vigência do contrato, respeitado o limite máximo de indenização 
em vigor.  
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2. Riscos não Cobertos  
NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR ESTA COBERTURA AS QUANTIAS DEVIDAS E/OU AS DESPENDIDAS, PELO 
SEGURADO, PARA REPARAR, EVITAR E/OU MINORAR DANOS, DE QUALQUER ESPÉCIE, CAUSADOS POR 
PRODUTOS PELOS QUAIS É O MESMO RESPONSÁVEL, SE TAIS PRODUTOS:  
A) FOREM UTILIZADOS COMO COMPONENTES DE AERONAVES;  
B) FOREM UTILIZADOS EM COMPETIÇÕES E PROVAS DESPORTIVAS DE UM MODO GERAL;  
C) SE ENCONTRAREM EM FASE DE EXPERIÊNCIA;  
D) CONTIVEREM IMPERFEIÇÕES DEVIDO A ERRO DE PLANO, FÓRMULA, DESENHO OU PROJETO;  
E) OCASIONAREM ALTERAÇÕES GENÉTICAS;  
F) NÃO FUNCIONAREM OU NÃO TIVEREM O DESEMPENHO ESPERADO; ESTARÃO COBERTOS, NO 
ENTANTO, OS DANOS CORPORAIS E/OU MATERIAIS CONSEQUENTES DE ACIDENTES PROVOCADOS POR 
DEFEITOS APRESENTADOS PELOS MESMOS;  
G) FOREM GENETICAMENTE MODIFICADOS;  
H) APRESENTAREM VÍCIO DE QUALIDADE OU DE QUANTIDADE QUE TORNE O PRODUTO IMPRÓPRIO PARA 
O CONSUMO, OU LHE DIMINUA O VALOR.  
 
2.1 -NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR ESTA COBERTURA AS QUANTIAS DEVIDAS E/OU AS  
DESPENDIDAS, PELO SEGURADO, PARA REPARAR, EVITAR E/OU MINORAR DANOS, DE QUALQUER 
ESPÉCIE, CAUSADOS:  
A) PELA INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E/OU PELO SEU FORNECIMENTO 
DEFICIENTE;  
B) PELO FUNCIONAMENTO DEFICIENTE DE MEDIDORES DA QUANTIDADE FORNECIDA DOS PRODUTOS.  
 
2.3 -OS PRÓPRIOS PRODUTOS PELOS QUAIS O SEGURADO É RESPONSÁVEL NÃO ESTÃO GARANTIDOS 
POR ESTA COBERTURA.  
2.4 -QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA “RISCO  
COBERTO” DESTA COBERTURA É RISCO EXCLUÍDO.  
 
3 -Produtos Excluídos  
NÃO estão garantidas por esta cobertura as quantias devidas e as despendidas, pelo Segurado, para reparar, evitar 
e/ou minorar danos, de qualquer espécie, causados por: 
a) amianto, talco asbestiforme, diethilstibestrol, dioxina, ureia formaldeído, sílica, contraceptivos em geral, fumo e 
derivados; 
b) PRODUTOS da caça;  
c) PRODUTOS do solo, da pecuária e da pesca que não tenham sido submetidos a qualquer processo de 
transformação e/ou industrialização.  
 
4 -Procedimentos: 

PROPOSTA QUALQUER AÇÃO CÍVEL, O SEGURADO DEVERÁ DAR AVISO IMEDIATO À SEGURADORA BEM 

COMO REMETER CÓPIA DA DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE HONORÁRIOS 

DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

O SEGURADO DEVERÁ OBTER SEMPRE PRÉVIA ANUÊNCIA DA SEGURADORA PARA TODO E QUALQUER 

ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL FIRMADO COM O TERCEIRO PREJUDICADO, SEUS BENEFICIÁRIOS E 

HERDEIROS 
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5. Liquidação de Sinistros  

A liquidação de sinistro por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 

a) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a Seguradora efetuará o 

reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado a pagar. 

b) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando o limite de 

responsabilidade por sinistro. 

c) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e herdeiros só será 

reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo 

recomendado pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 

responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por aquele acordo.  

d) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando os advogados de defesa.  

e) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de assistente. 

f) Fixada  a  indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo na forma da alínea "c" 

anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do valor a que estiver obrigada no prazo máximo 

estipulado nas Condições Gerais para este fim. 

g) Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e prestação de renda ou 

pensão, a Seguradora, dentro do limite de responsabilidade previsto nesta apólice, pagará preferencialmente a parte 

em dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir também para o capital 

assegurado da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos em seu próprio nome, cujas 

rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada 

a obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 

6. Limite Máximo de Indenização e Limite Agregado  

6.1. É estabelecido um Limite Agregado, que representa o total máximo indenizável em todos os sinistros ocorridos 
durante a vigência deste seguro, por valor igual ao produto do valor do Limite Máximo de Indenização pelo fator igual 
a 1 (um), exceto, quando previamente acordado outro fator que constará de Cláusula Particular específica.  

a) Mediante a inclusão na apólice da respectiva cláusula específica, fica estabelecido outro fator de multiplicação a 
ser adotado para a apólice.  
b) Dar-se-á o automático cancelamento deste seguro sempre que a soma de indenizações e despesas pagas por 
esta cláusula atingir o Limite Agregado estabelecido. 
 

6.2. O Limite Máximo de Indenização (LMI) de cada cobertura e os respectivos Limites Agregados (LA) não se 

somam nem se comunicam. 

 

7. Garantia Única  
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Fica estabelecido que, nos seguros contratados em Garantia Única, o máximo indenizável por este contrato, 

considerada a soma de todas as indenizações (por danos pessoais e materiais) e despesas por ele pagas, será o 

valor do limite máximo de indenização fixado na apólice para esta cobertura que ficará cancelada quando tal limite for 

atingido.  

A reintegração da verba desta cobertura fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas Condições Gerais desta 

apólice. 

 

8. Ratificação 

Ratificam-se os termos das Condições Especiais que não foram expressamente alterados pela presente cláusula 

especial. 
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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE LUCRO CESSANTE 

Esta Condição Especial integra o Plano de Seguro Principal Compreensivo Empresarial, podendo ser 

comercializado somente como cobertura deste. 

1. DEFINIÇÕES 

 

1.1. Além das definições abaixo inserida serão utilizadas as mesmas definições da Cláusula 1ª – 

Definições das Condições Gerais do Plano Compreensivo Empresarial. 

Período Indenitário: é o período posterior à data da ocorrência de um evento coberto por esta apólice, 

que tenha causado qualquer interrupção ou perturbação no Movimento de Negócios, na Produção ou no 

Consumo do Segurado. Neste caso, o período não excederá o número de meses consecutivos fixado na 

apólice. 

Lucro Líquido: é o resultado diretamente gerado pelas atividades operacionais do Segurado, antes da 

provisão para imposto de renda e após a dedução de todas as despesas operacionais, inclusive 

depreciações, amortizações e despesas financeiras líquidas (despesas financeiras menos receitas 

financeiras), não computados os resultados obtidos de empresas controladas e coligadas, as receitas e 

despesas não operacionais e a correção monetária do balanço. 

Se, por ventura, as receitas financeiras superarem as despesas financeiras, o excesso verificado será 

desprezado, na fixação do lucro líquido para efeito deste seguro. 

Despesas Fixas: são aquelas despesas próprias do negócio do Segurado, que não guardem proporção 

direta com o movimento de negócios ou produção, podendo, por isso, após a ocorrência de evento 

coberto, perdurar, integral ou parcialmente, a níveis não necessariamente determinados pelos níveis em 

que subsista o movimento de negócios ou a produção. 

As despesas financeiras, para o período base considerado, deverão ser computadas pelo resultado 

líquido, ou seja, deduzindo-se delas as receitas financeiras auferidas no mesmo período. Se, por 

ventura, as receitas financeiras superarem as despesas financeiras, estas serão consideradas como 

tendo resultado nulo, na soma das parcelas que comporão o total das despesas fixas especificadas. 

Despesas Especificadas: entende-se por Despesas Especificadas as Despesas Fixas discriminadas 
na presente apólice. 

Lucro Bruto: é a soma do Lucro Líquido com as Despesas Especificadas na proporção em que 

perdurarem após o evento ou, na falta do Lucro Líquido, o valor das referidas despesas menos a parte 

do prejuízo decorrente das operações do Segurado, proporcional à relação entre o total das Despesas 

Especificadas e o total das Despesas Fixas. 

No caso do seguro cobrir apenas o Lucro Líquido, somente este será o elemento base para a apuração 

dos prejuízos havidos e da indenização devida, de acordo com as definições e disposições constantes 

da apólice. 
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Na hipótese do seguro abranger apenas Despesas Especificadas, somente estas, e na proporção em que 

perdurarem após o evento, serão o elemento base para a apuração dos prejuízos havidos e da indenização 

devida, de acordo com as definições e disposições constantes nesta apólice. Havendo, porém, prejuízo, o valor 

das referidas despesas ficará reduzido da parte do prejuízo decorrente das operações do Segurado, proporcional à 

relação entre o total das Despesas Especificadas e o total das Despesas Fixas. 

 

2. GARANTIA 

 

2.1. A presente cobertura tem por objetivo garantir o pagamento dos prejuízos indenizáveis resultantes da 

interrupção ou perturbação no giro de negócios do Segurado, causada pela ocorrência dos eventos 

cobertos nos locais descritos na apólice, desde que qualquer dos bens móveis ou imóveis nesses locais 

venha a ser danificado ou destruído em consequência dos mesmos eventos. 

2.2. Deverão fazer parte integrante da apólice as definições e disposições descritas no Anexo I. 

2.2.1. Quando a atividade do Segurado for comercial são aplicáveis as definições e disposições “Movimento de 
Negócios”. 

2.2.2. Quando a atividade do Segurado for industrial são aplicáveis, simultaneamente, as definições e 
disposições “Movimento de Negócios” e “Produção” ou “Consumo”. 

2.2.3. Quando a indústria fabricar mais de um produto, são aplicáveis as definições e disposições “Produção”, 
baseadas no valor de venda dos produtos manufaturados. 

2.2.4. Quando a indústria produzir vários derivados de qualidades e valores diferentes, resultantes do emprego 
de uma única matéria-prima, são aplicáveis as definições e disposições de “Consumo”, que determinam a 
apuração do LUCRO BRUTO em função da quantidade de matéria-prima consumida. 

2.3. Fica também estabelecido que a responsabilidade pelos eventos mencionados na presente apólice estará 

sempre condicionada às limitações ou restrições impostas pelas Condições Gerais do Seguro Principal 

Compreensivo Empresarial. 
 

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO 
 

3.1. A forma de contratação desta cobertura encontra-se definida nas Condições Particulares deste seguro. 
 

4. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

4.1. Além dos riscos constantes da Cláusula 5 – Riscos Excluídos do Seguro Principal Compreensivo 

Empresarial, a Seguradora não responderá pelos prejuízos ou danos causados ou ocasionados 

por, ou para os quais tenham contribuído, direta ou indiretamente: 
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a) queimadas em zonas rurais, vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo, erupção vulcânica, 
inundação, alagamento, terremoto, ou quaisquer outras convulsões da natureza, exceto se 
contratada cobertura específica; 

b) impedimento de acesso, falha no fornecimento de eletricidade, combustível, água, gás, vapor ou 
qualquer matéria prima utilizada no processo de produção do segurado, exceto se contratada 
cobertura específica. 

 

5. FRANQUIAS 

 

5.1. Quando aplicadas estarão definidas no Contrato de seguro. 
 

6. SINISTRO 
 

6.1. Em caso de ocorrência do evento a que se refere esta apólice, o Segurado se obriga a: 

a) dar aviso por escrito à Seguradora o mais rápido possível; 

b) fazer o que estiver a seu alcance, ou permitir que seja feito o razoavelmente viável para atenuar as 
consequências do evento, para evitar interrupção ou perturbação no giro dos seus negócios e 
evitar ou diminuir os prejuízos resultantes do evento; 

c) apresentar, com a maior brevidade possível reclamação por escrito, com todos os pormenores e 
elementos que puder fornecer quanto aos prejuízos sofridos; e 

d) apresentar, sem ônus para a Seguradora, seus livros de contabilidade, registros, faturas, 
levantamentos, documentos e outros elementos que possam ser exigidos, no sentido de 
comprovar a reclamação. 

 

7. ÂMBITO GEOGRÁFICO 

 

7.1. Esta cobertura está garantida em todo território nacional. 
 

8. TENDÊNCIAS DO NEGÓCIO E AJUSTAMENTOS 
 

8.1. Na aplicação dos conceitos constantes em todas as definições e disposições, deverão ser feitos os 

ajustamentos necessários, considerando-se a tendência de continuidade das atividades do negócio, suas 

variações e as circunstâncias especiais que as afetaram, quer antes, quer depois do evento, ou que teriam 

afetado, se o evento não tivesse ocorrido, de modo que os dados assim ajustados representem, tão 

aproximadamente quanto possível, o resultado que seria alcançado durante o Período Indenitário, se o 

evento não tivesse ocorrido. 
 

9. ATIVIDADES EM OUTROS LOCAIS 
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9.1. Atividades em locais diferentes dos mencionados na apólice se durante o Período Indenitário, por força da 

ocorrência de evento coberto por esta apólice, forem produzidas ou vendidas mercadorias, produzidas ou 

consumidas unidades, ou prestados serviços em locais diferentes dos mencionados nesta apólice, em 

proveito das atividades do Segurado, quer por este, quer por terceiros agindo por conta dele, serão 

contabilizadas, as quantias recebidas ou a receber, as unidades produzidas ou consumidas, o resultado de 

tais atividades ao se calcular o movimento de negócios, Produção ou Consumo relativos ao Período 

Indenitário. 
 

10. LIMITAÇÃO DE GASTOS ADICIONAIS 

 

10.1. Se houver Despesas Fixas não seguradas por esta apólice, as importâncias apuradas relativas a Gastos 

Adicionais deverão ser reduzidas na proporção entre a soma do Lucro Líquido com as Despesas 

Especificadas e a soma do Lucro Líquido com todas as DESPESAS FIXAS, considerados os valores da 

contabilidade do Segurado no exercício financeiro que servir de base aos ajustamentos de interesse do 

sinistro. 

10.2. Se o seguro abranger apenas as Despesas Especificadas, as importâncias apuradas relativas a Gastos 

Adicionais deverão ser reduzidas na proporção entre o total das Despesas Especificadas e a soma do 

Lucro Líquido com todas as Despesas Fixas, considerados os valores da contabilidade do Segurado no 

exercício financeiro que servir de base aos ajustamentos de interesse do sinistro. 
 

11. COBERTURA SIMULTÂNEA 

 

11.1. Fica entendido e acordado que, no caso de qualquer evento coberto por esta apólice atingir somente os 

produtos acabados, os prejuízos serão apurados com base nas definições e disposições de "Movimento de 

Negócios", e, na hipótese de causar interrupção ou diminuição da produção nas seções industriais, quer 

haja ou não estoque de produtos acabados, os prejuízos serão apurados com base nas definições de 

"Produção" ou "Consumo", levando em conta, porém, a real perda de lucro a que possa conduzir a 

diminuição ocorrida. 

 

12. CLÁUSULA DE INSUFICIÊNCIA DE SEGURO DE DANOS MATERIAIS 
12.1. Fica entendido e concordado que, no caso de ficar comprovado que a insuficiência do seguro de Danos 

Materiais acarretou uma agravação dos prejuízos de Lucros Cessantes consecutivos a um sinistro, a 

indenização será reduzida àquela que seria fixada caso o seguro de Danos Materiais tivesse sido 

suficiente para a reposição dos bens sinistrados no tempo razoavelmente necessário. 
 

13. DOCUMENTOS EM CASO DE SINISTRO 
 

13.1. Em caso de ocorrência de sinistro que possa vir a ser indenizável por este cobertura, o Segurado, 

ou quem suas vezes fizer, deverá providenciar os documentos básicos, abaixo, necessários à 

regulação e liquidação dos sinistros, bem como provar 
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satisfatoriamente a ocorrência do sinistro, a existência dos bens sinistrados, 

através de documentação adequada (nota fiscal, controle de ativo ou 

assemelhados), bem como relatar todas as circunstâncias relacionadas com tal 

evento, facultando à Seguradora a adoção de medidas tendentes à plena 

elucidação do fato e prestando a assistência que se fizer necessária para tal fim. 

a) comunicação de aviso de sinistro, devendo conter a data e horário da ocorrência, 
o local e os bens sinistrados, bem como as circunstâncias do evento, as 
estimativas de prejuízo e as causas prováveis do sinistro; 

b) especificação detalhada de todos os prejuízos sofridos; 

c) Boletim de Ocorrência Policial; 

d) comprovante de abertura de inquérito policial; 

e) laudo do Instituto de Meteorologia; 

f) Boletim de Ocorrência do Corpo de Bombeiros; 

g) relatório interno do departamento de engenharia/segurança sobre o evento e suas 
consequências; 

h) ficha de manutenção do Ativo Fixo; 

i) relação das despesas fixas, com seus respectivos comprovantes; 

j) comprovante das despesas efetuadas no combate ao sinistro; 

k) livro caixa; 

l) relação de cheques recebidos; 

m) demonstrativo contábil do movimento de caixa correspondente aos dias 
anteriores e posteriores ao evento e um específico para a data do evento; 

n) extratos bancários anteriores e posteriores ao evento; 

o) controle de matérias primas e produtos acabados; 

p) fatura comercial/nota fiscal dos produtos vendidos nos dias anteriores e 
posteriores ao evento; 

q) ficha de registro de empregados; 

r) contrato de locação do imóvel com os respectivos recibos de pagamentos de 
aluguéis; 

s) contrato de locação das máquinas e equipamentos com os respectivos recibos de 
pagamento dos aluguéis; 

t) laudo do Instituto de Polícia técnica; 

u) fichas de manutenção dos equipamentos sinistrados; 

v) comprovantes do estorno de crédito do ICMS/IPI pertinentes às mercadorias 
sinistradas; 

w) última declaração contratual registrada na Junta Comercial. 
 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Ratificam-se as demais Condições do Plano de Seguro Principal Compreensivo 

Empresarial que não foram revogadas por esta Condição Especial. 
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FORMA DE CONTRATAÇÃO PARA A COBERTURA DE LUCRO CESSANTE (PRIMEIRO RISCO 

ABSOLUTO) 

1 FORMA DE CONTRATAÇÃO 

1.1 A forma de contratação da cobertura de Lucro Cessante será a Primeiro Risco Absoluto, isto é, a 

Seguradora responderá integralmente pelos prejuízos cobertos, independentemente dos valores em 

risco dos objetos segurados garantidos pela apólice, até o respectivo Limite Máximo de Indenização 

estabelecido na apólice.
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FORMA DE CONTRATAÇÃO PARA A COBERTURA DE INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO, QUEDA 

DE AERONAVES E FUMAÇA (PRIMEIRO RISCO ABSOLUTO) 

 

1. FORMA DE CONTRATAÇÃO 
 
1.1 A forma de contratação da cobertura de Incêndio, raio, explosão, queda de aeronaves e fumaça será a 
Primeiro Risco Absoluto, isto é, a Seguradora responderá integralmente pelos prejuízos cobertos, 
independentemente dos valores em risco dos objetos segurados garantidos pela apólice, até o respectivo 
Limite Máximo de Indenização estabelecido na apólice. 
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